
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS
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1. DO OB.IETO

miciliares
tal e seus

objeto da licitação
í f.c_edores - SICAF e no

e verdadelras suas propostas e seus Iances -:aln:cfusnve Os atos pratlcados d'-lretaamente Oou por seu representante excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 de 2006, e do Decreto
n.º 8.538, de 2015. '

2.7. Não poderão disputar esta licitação:
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
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2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;
2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários; '
2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau; '
2.7.8. empresas controladoras, controladas ou cohgadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cincº) anos antenores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraça_ ;dªe trabalhe mfantú por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme & 1º do art. 9º da
Lei nº 14.133, de 2021.

2.9.O0 impedimehto de que trata o item 2.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens 2.7.4 e 2.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.12. O disposto nos itens 2.7.4 e 2.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo,
nos demais regimes de execução.

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

2.14. A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na
forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

4.,4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório; —— .
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e IV do
art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos S$ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.,6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:
4.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
4.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;
4.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba
tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso 1l do art. 3º da referida lei;
4,7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela
Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso |l do art.
3º da referida lei;
4.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso |l do art. 3º da referida lei;
4,7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
4.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
4.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de
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sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos,
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;
4.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha
ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
4.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.
4.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade,
subordinação e habitualidade. |

4,8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e neste Edital.

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,
até a abertura da sessão pública.

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa dde a;,,_ji_;íesentaçãº da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedlmenos de abertura da sessao pública e da fase de envio de lances.

4.11. Serão disponibilizados para acesso públíc'o OS documentos que corr“iªªpõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4,12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.

4.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

4,14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1. Valor expresso em Reais (R$).

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
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5,4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à média
das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração
Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à
apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação
pelo Simples Nacional. :

5.8. A apresentação das propostas implica ebngw —ºtedade do cumpnmento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Refefe cia/Pro;etº Báscco, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,
sua substituição.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5,10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas
federais, quando participarem de licitações públicas;

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Prójeto Básico;

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
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estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.

6.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários. t ' ,
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação .
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva
do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos $881º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 10% (dez por cento) serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

ww.davinopolis.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.18.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: , 1
6.20.1. disputa final, hipótese em que os hcntantes empatados podeíª?f, "o apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação; |
6.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023; |
6.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304, de 2024.

6.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados
por:
6.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;
6.21.2. empresas brasileiras;
6.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
6.23.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.23.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da
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proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. SICAF;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União.

7.2. AÀ consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.
7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992 , também ocorrerá no nome e no CPF do
sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de
Contratação/Comissão diligenciará para vermcar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos soc:etárms, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido
às ME/EPPs , o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

7.5. Verificadas as condições de particihpação e de utilização do tratamento favorecido, oAgente de
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.6.1. contiver vícios insanáveis;
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;
7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência.
7.6.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta
por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Agente de
Contratação/Comissão, que comprove:
7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, contratação semi-
integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado.
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7.9.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de
execução.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração,
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequº_f ções mdlspensávels no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
7.11.2. Caso a produtividade seja diferente daquela uuhzada pela Admmístr'açao como referência, ou não estiver contida
na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva
comprovação de exequibilidade;
7.11.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como
referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não
estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
7.11.4. Para efeito do subitem anterior, admíite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada,
visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação/Comissão, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especíificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure
a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá
apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

7.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de
Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especíificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.
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7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), oAgente de
Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021.
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá
ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do d:ssto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei .

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir.

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
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de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no 8 1º do art. 36 e no 8 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº
73, de 30 de setembro de 2022.
8.12.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de
Contratação/Comissão.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante
vencedor.
8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá
em relação a todos os licitantes.

8.14. Encerrado o prazo para envio da d'ocume;ntaçãà de que trata o item 8.12.2, poderá ser admitida, mediante decisão
fundamentada do Agente de Contratação/Comissão, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até horas , para:
8.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da
abertura do certame;
8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;
8.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade
cujos atos gozem de presunção de crucidade e fé pública.

8.15. Findo O prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao
licitante, implicando sua inabilitação.

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às  exigências para habilitaiçção,o oAgente de
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº
8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante
por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

821 — EXIGÊNCIASDEHABILITAÇÃO
8.21.1 . A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
8.21.1.1/. Nocaso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;
8.21.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
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Individual! — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à  verificação da  autentiidade no  sítio
wwWwWw.portaldoempreendedor.gov.br;
8.21.1.3 — No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede; :
8.21.14  Nocaso de sero participante sucursal, filial ou agência, mscrlção no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.21.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constltutwe no Reglstro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
8.21.1.6  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
8.21.1.77º No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
8.21.1.8 No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente.
8.21.1.9 — Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.22 A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRA&M.H!STA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos: o
8.22.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional âe PÍ t u'nd:ca (CNPJ), através do Comprovante de Inscrição e de Situação
Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Feí" eral .dº Ministério da Faze'ªâªda, comprovando possuir situação cadastral ativa
para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o c so;
8.22.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de
contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.
8.22.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;
8.22.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa
ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida
Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
8.22.5 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente,
na forma da lei. » . .
8.22.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domícílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa
ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida
Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;
8.22.6.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.
8.22.7 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de
Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
8.22.8 Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);
8.22.9 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal;
8.22.10 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, 1l, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor
classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou
empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma
restrição, aplicando-se o prazo de regularização.
8.23 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos:
8.23.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução
patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro
do prazo de validade constante da própria certidão;
8.23.1.1 Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada Certidão Negativa de

Prefeitura Municipal de Davinópotis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.davinopolis.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

Insolvência Civil, expedida pelo distribuíidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na
licitação. |
8.23.2 Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.
8.23.2.1 Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao uItcmo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.23.2.2 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação
de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da
lei.
8.23.2.3 As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021,
que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo
único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil.
8.23.3 Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
que ateste o atendimento pelo licitante dos mdrces ecn "íf','mucas nes termos do 81º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando
fórmulas da seguinte forma: P o

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

— Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

8.23.4 Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquídez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e
Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).
8.23.5 As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor do que o exigido,
quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor
mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação
da proposta através de índices oficiais.
8.23.6 O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício;
8.23 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:
8.23.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para ocumprimento
das obrigações objeto da licitação.
8.23.1.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca
do conhecimento pleno das condições peculiares da contratação.
8.23.2 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia);
8.23.3 Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.
8.23.4 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com
as seguintes características mínimas, por corresponder a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo a ser executado no objeto
licitado:
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SERVIÇOS QTD
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na vertical de 9x19x39cm
(espessura9cm) de paredes com área líquida maior ou iígual a 6m? com vãos e 1156,75

|argamassa de assentamento com preparo manual. Af 06/2014
Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8 preparo manual,
aplicado manualmente em faces internas de paredes de ambientes com área maior que 931,00
10m?, espessura de 20Omm, com execução de talisca
Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2: 8 preparo manual,
aplicada manualmente em faces internas de paredes, espessura de 20Omm, com execução 931,00
de taliscas. Af 06/2014
Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada extra de
dimensões 25x35 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m? na altura inteira 413,00
das paredes. Af 06/2014

8.23.5 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do licitante.
8.23.6 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentaçao de Certidão de Acervo Técnico — CAT,
expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da ieglslaçaº aph”ííiífivel em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou
membros da equipe técnica que participarão da execu '-ja dn serviçt ,_,,m:e de'?-laºnstre a Anotação de Responsabilidade Técnica
- ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica RRT relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior
relevância técnica e valor significativo da contratação, por corresponder a 56% (cinquenta por cento) do quantitativo a ser
executado no objeto licitado, conforme segue:

SERVIÇOS QTD
Alvenaria de vedaçao de blocos cerâmicos furados na vertical de 9x19x39cm
(espessura9cm) de paredes com área líquida maior ou igual a 6m? com vãos e : 1156,75

|argamassa de assentamento com preparo manual. Af 06/2014
Emboço, parà recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8 preparo manual,
aplicado manualmente em faces internas de paredes de ambientes com área maior que. 931,00
10m?, espessura de 20Omm, com execução de talisca
Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo manual,
aplicada manualmente em faces internas de paredes, espessura de 20Omm, com execução 931,00
de taliscas. Af 06/2014
Revestimento cerâmico para paredes mtemas com placas tipo esmaltada extra de
dimensões 25x35 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m? na altura inteira 413,00
das paredes. Af 06/2014

8.23.6.1 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será
admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
8.23.7 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados ou
certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.23.8 Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.
8.23.9 Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise serão objeto de diligência.

8.24 Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações,
sob pena de inabilitação:
8.24.1 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021);
8.24.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);
8.24.3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei
(art. 63, 8 1º, da Lei nº 14.133/2021);

9. DO TERMO DE CONTRATO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro
instrumento equivalente :

9.2. O adjudicatário terá o prazo de dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de
contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:
a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja
assinado e devolvido no prazo de dias úteis, a contar da data de seu recebimento;
b) disponibilizar acesso a sistema de processo etetromco para que seja assinado digitalmente em até dias úteis; ou
c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de dlas úteis para resposta após recebimento da notificação pela
Administração.

9.4. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário
e aceita pela Administração.

9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados
do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
9.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habíilitação ou inabilitação do
licitante:
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 8 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10,5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efelto suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão/a durante o certame;
11.1.2. Salvo em decorrência de fato supervemente devndamente justíf;cado, não mantiver a proposta em especial
quando:
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;
11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação
11.1.6. fraudar a licitação;
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.
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11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do contrato
licitado.
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de mulita.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.4, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, muilta e impedimento
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não excluí, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
dos danos causados.

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
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11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até
3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios:

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de
Contratação/Comissão, nos autos do processo de lic_itaçãa..

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e pubhcadanova data para a realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão.
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na Íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e Portal
de Compras do Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; Portal de Compras do Públicas:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; Portal da Prefeitura — Municipal de Davinópolis/MA,
http://www.davinopolis.ma.gov.br/
Para maiores informações, e-mail, endereço eletrônico cpl.davinopolis.maranhao Ogmail.com

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII!)
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19 |17 Saneamento

19 |17 | 512 Saneamento Básico Urbano.
19 |17 |512 | 2007 Cidade digna

19 |17 |512 |2007 |1067 | Implementação de melhorias sanitárias domiciliares

4 4 90 51 | Obras e Instalações

15.1. Integram este Edital, para todos os íinse

15.1.1. ANEXO | — Mapa de Risco
15.1.2. ANEXO 1l — Estudo Técnico Preliminar;
15.1.3. ANEXO IIl — Termo de Referência;
15.1.4. ANEXO IV — Projeto;
15.1.5. ANEXO V — Minuta do Contrato;

Davinópolis/MA, 27 de novembro de 2025.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Portaria nº 306 /2025, GAB.PREF
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Serviços de Engenharla)

FASE |: Planejamento da Contratação

1. Necessidade de modificações
ilaterais significativas no contrato. 2.
Atrasos substanciais e aumento de

a execução das melhoria:
economlco—flnancelro.

Ação Preventi onsávels o Responsável:

Autoridade Superior e Fiscal do
Contrato

1. Propostas de licitantes
manifestamente superiores ou

inexequíveis, frustrando a contratação.
2. Risco de sobrepreço no contrato.

RISCO 02: Orçamento estimado incompatíve cor
(sobrepreço em itens unitários ou preço global in

Ação Preventiva: Responsável:

1. Elaborar estimativa de valor compatível, utilizando composições
de custos unitários e referências como o SINAPI (Sistema NaCIonal

de Pesquisa de Custos e Índices de Construção. Civil; eu. ' -
Negoclzar Agente de Contratação

ema de custos adotado pelo Município, conformeª 28
o 2. Assegurar que os preços unltarlos e globals sejam. |

aceitáveis, conforme edital (Art. 163, 83º). UT S mmm aaal 9

Cantrataçaº E LA

— colocado (Art. 61).

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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RISCO 03: Atraso na obtenção de Licenciamento Ambiental ou
Liberação de Áreas (necessário para a implantação das melhorias). |

Alta Zbrz_;(b)_vMédia <br> ( ) Baixa

1. Suspensão da execução do contrato.
2. Direito do contratado ao

restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro.

Ação Preventiva:. Responsável:

1. Definir claramente na Matriz de Riscos a responsabil
licenciamento e desapropriação (Art. 22, Art. 46, €

responsabilidade for da Administração, a manifesta
Equipe de Planejamentbiàªa
Contratação e Auto.rfdade | impedimento (Art. 115, $5º). 2. Res

| equnlubno econômico- flnancelro co
Gestor do Contrato

1. Impossibilidade de início ou
;suspensão do contrato por falta de

crédito orçamentário. 2. Risco de
nulidade do ato por ausência de
indicação dos créditos (Art. 150).

1. Certificar-se da existência de recur
com previsão no Plano Plurianual (PPA) s
Indicação dos créditos orçamentários para :

(Art. 150).

ISO (Art 105). 2
cezlaas vincendas

Responsável:

IEquipe de Planejamento da Contratação
e Autoridade Superior

FASE Il: Seleção do Fornecedor (Licitação)

análise da referida área.

1. Prejuízo na contratação dentro dos
prazos previstos. 2. Atraso no processo

licitatório.

Ação Preventiva:

minutas de editais e instrumentos contratuaisªªpre&íªiamente

Responsável:

Equipe de Planejamento da Contratação

e Padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico, se
. o d E o EAA m ta n mm;

om)A E RR M

Õ Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNP!J: 01._616.269/0001-60
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disponíveis (Art. 19, IV; Art. 53, $85º). dzital e republicar, se necessário.

e L 1. Atraso no processo, podendo exigir
RISCO 07: Impugnações ao Edital após o lançamento para o ( ). Alta <br> (x ) Média <br>| .. nova divulgação e reinício de prazos

mercado. Fs ( )Bªlxa , ta (Art. 55, 81º). 2. Necessidade de revisar
a documentação técnica.

Responsável:Ação Preventiva: Responsável:

1. Produzir minutas e documentos de acordo co
Equipe de Planejamento da ate 3 dias úteis, limitado ao último dla utlI""

= Equipe de Planej ã
Contratação abertura do certame (Art. 164,  Parágrafo úni quipe de Planejamento da Contratação

|1. Contratação de empresa que não terá
“tapacidade financeira para finalizar a

obra/serviço. 2. Risco de interrupção da
; execução contratual.

75% do valor orçado pela Administraçé
de engenharia).

1. Exigir do licitante vencedor cuja pr inferi RS S
do valor orçado uma garantia adiciona . EXIBirhPA i

capital mínimo ou patrimônio líquido m "
até 10% do valor estimado da contrat

Comussao de propostas (Art 5 Agente de Contratação

ção ./ eco nsnderadªªª

FASE Ill: Execução e Gestão do Contrato

RRR ROROROOS

1. Atraso na entrega das meIhorlas sanltarlas à
população. 2. Extinção unilateral do contrato (Art.

137, |).
Responsável:

RISCO 10: Atraso ou Inexecução no início ou durante
do serviço/obra. :

Ação Preventiva:

claro e acompanhamento e flscallzaçao contlnuos (A í
. Anotar em registro próprio todas as ocorrenCIas (Art 11

81º). '

/  Fiscal do Contrato e Autoridade Competente

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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alxRISCO 11: Inadimplência do contratado em relação a encargõà»..--» f.,

trabalhistas, previdenciários e fiscais. 1) Al cearl ) Méd|a<br>()

Ação Preventiva: * Ação de Contingência:

1. Risco de a Administração responder
subsidiariamente (por falha na fiscalização) ou
solidariamente (encargos previdenciários) se o

contrato tiver dedicação exclusiva de mão de obra
(Art. 121, 82º). 2. Prejuízo à imagem da

Administração.
Responsável:

1. Fiscalização contínua e exigência de co:j : 1 Reter õªagamentos até a comprovação da
cumprimento das obrigações trabalhistas e c TS (Art. 147).
2. Exigir que o contratado mantenha as cond de habilitação
durante toda a execução do contrato (Art. 92, XVI). 3. Prever no

1:caso de inadimplemento, efetuar| .
" Fiscal do Contrato e Área Financeira

edital medidas como conta vinculada: . 121, 83º).

Secretaria M

Dm
Allan Robso 1 Fei — Ruth

Equipe de Engenhari
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) (Obras e Serviços de Engenharia)

MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS/MA — Secretaria Municipal de Finanças e Gestão
Órgão/Entidade: Orçamentária

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Finanças e Gestão Orçamentária

Nº do Processo (NUP): 0704001/2025

Data da Elaboração: 10 de abril de 2025

Objeto da Contratação:

Responsáveis pela Elaboração do ETP: |. Rea

município. A. popu!açao beneficiada é de aprox:madamenteª*420 pessoas

925 A contratação de
do compatível com as

s—MSD) da Fundação

1. Conformidade Técnica: A obra deverá seguir rigorosamente as especificações, padrões mínimos de qualidade e
desempenho e satisfazer as normas brasileiras.

2. Destinação e Locação: As MSDs serão implantadas apenas em unidades residenciais que ainda não possuem sistema
de tratamento de esgoto sanitário. A construção do sumidouro deve garantir que não haja contaminação do lenço!
freático e deve ser adotada uma distância mínima de segurança de 40 metros de poços e fontes de abastecimento de
água.

3. Vida Útil e Garantia: Exigir garantia mínima contra defeitos e vícios construtivos, assegurando a funcion; lâa Qbô õ
stos

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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objeto.

4. Licenciamento: A empresa contratada deverá elaborar o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
(PGRCC), em conformidade com a Resolução 307/2002 do CONAMA.

Item Unidade Qua?tidade
Estimada

UN 70,0
1.1 70,0
1.2 70,0
1.3 70,0
1.4 70,0

2.0 10

possui um baixo
,domiciliar através do

* Regime de Execuçao. Sel
cujo Projeto BaSICO/Executlvo permltl |

O custo total estimado para a implantação das 70 Melhorias Sanitárias Domiciliares e a placa de obra é de R$
1.450.000,00 (um milhão quatrocentos e cinquenta mil reais).

Descrição da Estimativa

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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Valor Total Estimado da Contratação (Custo Global de Referência) RS 1.450.000,00

Custo Total das 70 MSDs (com BDI) RS 1.448.042,40

Custo Placa de Identificação da Obra (com BDI) R$ 1.957,60

Parâmetros de Custo: O custo de implantação está orçado utilizando recursos oriundos da FUNASA. O valor estimado
será definido por meio da utilização de composições de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (SINAPI). O orçamento inclui
Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de 25,00 % e encargos sociais. O Encargo Social adotado é de 87,49%
(Desonerado).

divisão do objeto em Iotes para dlfer
custos admmlstratlvos (deVIdo à dup i '

Os resultados pretendidos buscam a economicidade e o melhor aproveitamento dos recursos.

1. Economicidade: A adoção de soluções individuais de baixo custo, em vez de um sistema coletivo de alto custo,
maximiza a aplicação dos recursos públicos transferidos pela FUNASA. A implementação de infraestrutura durável e
eficiente, como a solução estática de esgotamento sanitário, visa reduzir os custos de manutenção e operação a longo
prazo.

;p.ente
<Í?mdlces

Q
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A Administração Municipal deverá adotar as seguintes providências, visando a instrução completa do processo
licitatório:

1. Elaboração de Projetos: Elaboração do Projeto Básico (PB) e do Termo de Referência (TR) (ou Anteprojeto, caso
aplicável) para definir e dimensionar a obra.

tores) para fiscalização e gestão contratual, em

,Qperar manter

actos ambientais e

3. Possível contaminação do solo e do lençol freático, caso o sumidouro seja construído em locais impróprios ou em
desacordo com a distância mínima de segurança de fontes de água.

Medidas Mitigadoras e Sustentabilidade:

1. Gestão de Resíduos: Exigência de que a empresa contratada elabore e implemente o Plano de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil (PGRCC), garantindo destinação final ambientalmente adequada.
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haja a possibilidade de contaminação do lençol freático, mantendo uma distância mínima de segurança de 40 metros..
de poços e fontes de abastecimento.

Conclui-se pela VIABILIDADE E ADEQUAÇÃO da contratação de empresa para a Implantação de Melhorias Sanitárias
Domiciliares (MSD) no Mumcnplo de Davmopolls/MA A solu_çao proposta fundamentada na necessudade urgente de

m .  Secretaria M TEtIL ;.:D"'e' Transporte

RutAÍi Whgel
Equipe de Engenharia da Sinfra

CPF: 714.385.053-53
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para a Implantação de melhorias sanitárias domiciliares do Município de
Davinópolis/MA. -

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de Obra de Engenharia.

1.3. Os quantitativos são os discriminados no Projet

- Etpló Trata-se
.-gl.m-;pa cto direto

: "sobre. prazos custos e qualidade
e,dentro dos padrões estabelecidos

execução das melhorias, assegurando saude, dlgnldade e desenvolvimento social sustentável para a populaçao do

Município de Davinópolis/MA.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução proposta para a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para a implantação de

melhorias sanitárias domiciliares no Município de Davinópolis/MA contempla a execução integral e coor a É;XX

todas as etapas dos serviços, desde as atividades preliminares de instalação do canteiro, escavações e fundâç,ões atéa &

execução das unidades sanitárias completas, incluindo fossas sépticas, sumidouros, instalações hldrauhc_ &
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reservatórios e acabamentos finais. Todas as etapas serão realizadas conforme as especificações técnicas e os padrões
estabelecidos no Projeto Básico e nos anexos do Termo de Referência.

3.2. Considerando a complexidade técnica e a sequência operacional das etapas construtivas das melhorias sanitárias '
domiciliares, os serviços serão organizados de forma planejada e segmentada, em conformidade com o cronograma
físico-financeiro e as etapas definidas no projeto executivo, garantindo a execução ordenada e o cumprimento dos
prazos estabelecidos.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme os Estudos Preliminares, os requis

4.1.2. Para a ad'
apresentando

em conjunto com o flscal do contrato .de.modo. a não comprometer ª'a entrega .=.fmal das unldades samtarlas dentro do

prazo estipulado. . u .

4.1.8. Para comprovação de capacidade técnica, a licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica

emitido(s) por órgão(s) da Administração Pública ou entidade(s) privada(s), que comprovem a execução de serviços de

engenharia de natureza e complexidade semelhantes, especialmente nas áreas de saneamento básico e construção de

melhorias sanitárias domiciliares.

saneamento básico e infraestrutura sanitária pública.
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4.2. A execução dos serviços deverá ocorrer de forma contínua e planejada, obedecendo ao cronograma aprovado e

assegurando a conclusão dentro do prazo contratual, sem interrupções que possam comprometer a qualidade técnica

e a durabilidade das unidades implantadas.

4.3. Não será permitida a subcontratação dos serviços principais relacionados à execução das melhorias sanitárias

domiciliares. A empresa contratada será integralmente responsável pela execução direta das atividades, garantindo o

cumprimento das normas técnicas, ambientais e legais aplicáveis ao empreendimento.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

:1, À execução das abras de Implantaçao das . ºªºªicf;iliares no Município de Davinópolis/MA será

reallzada de forma contmua e srstematlca garant

ntrole dos métodos
. e as diretrizes da

xecução contemplará uma Iogr
ers de maneira oportuna

5.6. Serão mantido
assegurando que toda%_ .

5.8. Será exrgldo o controle amblental durante a execução das dbras com medldas voltadas à adequada gestão dos

resíduos gerados, incluindo a destinação correta de entulhos e sobras de materiais, controle de poeira, ruído e

efluentes, além da adoção de práticas sustentáveis que minimizem impactos ambientais.

5.9. AÀA contratada deverá manter um Diário de Obras, registrando diariamente os serviços executados, materiais

aplicados, número de trabalhadores presentes, condições climáticas e demais informações relevantes. Esse documento

servirá de base para o acompanhamento e a fiscalização contratual.

uÚ Hfa

5,10. As obras deverão seguir as Normas Brasileiras de Regulamentação (NBR) aplicáveis ao setor de engepl*íã;ª?â civil, f«/

especialmente aquelas relacionadas à construção de sistemas sanitários individuais, instalações hldraullC(fZ nóaôaâf

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60 Kw
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segurança do trabalho, garantindo qualidade e conformidade técnica.

5.11. Deverá ser elaborado um Plano de Mobilização e Desmobilização, contendo as etapas iniciais de instalação de
canteiro de obras, transporte e armazenamento de materiais e equipamentos, bem como, ao término, a remoção de
resíduos e limpeza final das áreas utilizadas, assegurando a adequada entrega do empreendimento.

5.12. A contratada deverá executar serviços complementares necessários ao pleno funcionamento das unidades
sanitárias, como ajustes de acabamento, verificação de funcionamento dos sistemas hidráulicos e de esgotamento,
assegurando a operacionalidade e durabilidade das melhorias implantadas.

5.13. O projeto deverá contemplar infraestrú"icu

Itanas domICIhares' o Murnicípio de
dade com as. Úclausu s óºntratuais

alizadas por escrito,
_fmitido para facilitar a

6.5. Após a assinatura àdo contrato, será ! da uma reunião inicial e |
da contratada, ocasião em que será. apresentado o plano detalhado de ,.-.flscallzaçao abrangendo as obrigações

contratuais, os mecanismos de controle, as estratégias de execução, o plano complementar de ações (quando aplicável),

os métodos de aferição dos resultados e as sanções previstas em caso de descumprimento. 4

6.6. A contratada deverá entregar todos os documentos de conformidade técnica necessários, tais como laudos de
qualidade dos materiais, certificados de conformidade dos equipamentos e relatórios de testes de funcionamento, ao

término da obra, garantindo que as unidades sanitárias estejam em plenas condições de uso e dentro dos padrões

técnicos exigidos.

: é ” , ; 2s o : á ” e,z íe e
6.7. A fiscalização das obras será realizada periodicamente por técnicos designados pela Administração, q deê Óê .

solicitar ajustes, correções ou complementações nos serviços executados, de modo a assegurar a conforml com ',
>
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normas técnicas e com o Projeto Básico.

6.8. Caso seja necessário ajuste no escopo do contrato ou no cronograma de execução em razão de imprevistos
devidamente justificados, as partes deverão formalizar termo aditivo, observando os princípios da legalidade,
transparência e economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021.

Preposto

6.6. À Contratada deverá designar formalmente o preposto da empresa antes do início da execução das obras de

indicando no instrumento os poderes e devere
será responsável por representar af__e.,mpresa
cumprimento das obrigações CQ,nt-ratuais.

empresa, caso entenda
função o qual deverá

'spectivos

: º de empresa

execução da obr _
defeitos observados npº

ESPECIfICBÇOES teÇI"HCªS prevustas.

6.12. O fiscal técnico deverá informa; o contrato em temp = ,
ou medidas que extrapolem sua competência, de modo que ) gestor---possa----adotar as prowdencuas necessárias para

regularização ou ajustes na execução da obra.

6.13. Em casos de ocorrências que possam comprometer a execução da obra dentro dos prazos estabelecidos, o fiscal

técnico comunicará imediatamente ao gestor do contrato, para que sejam adotadas as medidas cabíveis, garantindo a

continuidade e a eficiência da obra.

Fiscalização Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contra'çaéâªr;r*———.xxxx

acompanhará o empenho, os pagamentos, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamentos e termqsºadltlvos
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referentes à Contratação de empresa para a Implantação de melhorias sanitárias domiciliares do Município de
Davinópolis/MA, podendo solicitar quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, sempre que necessário.

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na busca da solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que sejam adotadas as
providências cabíveis, quando a situação ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

do todas as ocorrências
ade superior aquelas

_.e'gestao nos termos
do contrato. '

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto da Contratação de empresa para a Implantação de melhorias sanitárias

domiciliares do Município de Davinópolis/MA poderá utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1.1.1. Não cumprir os resultados acordados no cronograma de execução da obra;

7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida, as etapas previstas no contrato; ou
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qualidade ou quantidade inferior às especificações contratuais.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da execução do
contrato.

Do recebimento

7.1. Ao final de cada período estipulado no contrato, a Contratada apresentará um relatório detalhado da execução das
obras de Contratação de empresa para a Implantação de melhorias sanitárias domiciliares do Município de

itapas. concluídas e os serviços realizados conforme o

aplicáveis.
7.2. O recebimento

houver,. reallzara o receblmento o

7.2.9. O receblmento
execução da obra. | - » - »
7.2.10. A entrega da obra podera ser. rejeltada, no todo ou em parte,..._quando não estiver em conformldade com as

especificações deste Termo de Referência e com as condlçoes acordadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades

cabíveis.

7.3. Em casos em que um único servidor exerça a fiscalização, ele deverá registrar e analisar todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, incluindo aspectos técnicos e administrativos, encaminhando-as ao gestor do

contrato para o recebimento definitivo.

7.4. A execução da obra será recebida definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento gm/glwi%íue

por servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e qualidade dos serviços execuyãdbs e!síuõ

aceitação por meio de termo detalhado. :
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7.4.1. Emissão de documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, se
houver, referente ao cumprimento das obrigações pela Contratada, com menção ao desempenho na execução

contratual e eventuais penalidades aplicadas.
7.4.2. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver irregularidades, solicitação de
correções à Contratada, indicando as cláusulas contratuais pertinentes.
7.4.3. Emissão do Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo da obra, baseado nos relatórios e

documentações.
7.4.4. Comunicação à empresa para emissão da Nota Fiscal ou Fatura, com o valor ajustado pela fiscalização.

7.4.5. Envio da documentação ao setor de contratºs ara
conforme valor ajustado pela fiscalização e gest

"""""à formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,

7.5. Em caso de controvérsia relacnonada à execução d speci .====«...ªí'ªªente quanta à qualidade ou quantidade, será

observado o artigo 143 da Lei nº. 14.133, de 2021. Deve -se comunicar à empresa contratada para emissão da Nota Fiscal

correspondente à parcela lncontroversa para fins de IlqUIdaçao e pagamento.

7.6. Nenhum prazo í'ªde cebimento será efetivado enquanto estiver pendente a resolução aápela Contratada, de

quaisquer inconsistências identificadas na execução da obra ou nos documentos de cobrança.

7.7.O recebinãeh't prªbvisório ou definitivo da. ob'ra?_,__,, .. ' í?'-S'ponsablhdade civil da empresa nti;ata da quan ”

à qualldade e segurança da execuçao nem a_sua responsabilic -p! :

7.12. Se houver erros na Nota FlscaI/Fatura ou cu'cunstancnas que lmp.....çam a hqwdaçao da despesa O processo será

suspenso até que a Contratada regularize a situação, com o reinício do prazo para liquidação após a comprovação da

correção, sem ônus para a Contratante.

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura da obra executada deve ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da

Contratada, verificável por meio de consulta on-line aos sites oficiais ou pela documentação mencionada no art. 68 da

Lei nº 14.133/2021. '

7.14. A Administração realizará consultas para: a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital

para execução da obra; b) Identificar impedimentos à participação em licitações ou contratações com O Pode/jªub&me :C-».,K

e possíveis ocorrências impeditivas, conforme Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
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7.15. Em caso de constatação de irregularidade da Contratada na execução da obra, ela será notificada para regularizar
a situação ou apresentar defesa em até 5 (cinco) dias úteis, prazo este passível de uma única prorrogação, a critério da
Contratante.

7.16. Se a situação irregular persistir ou a defesa for considerada improcedente, a Contratante notificará os órgãos de
fiscalização sobre a inadimplência da Contratada, especialmente se houver pagamentos pendentes, para a adoção das
medidas necessárias à garantia dos créditos.
7.17. Se a irregularidade permanecer, a Contratante adotará as providências cabíveis para a rescisão do contrato de
execução da obra, garantindo à Contratada o direito à ampla defesa no processo administrativo correspondente.

7.18. Enquanto as obras de construção estiver executadas OS pagamentos serão realizados
normalmente, até que seja decidida a rescisão d

7.19. O pagamento ser
despesa, conforme seç.

eamente entre o
ÇA de correção

8.1. O fornecedor será SEIECION&d»O -------por meio da reallzaçao de. procedimento. de LICITAÇAO na modalidade
CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2.O regime de execução do contrato será empreitada por preço giobal.

Critérios de aceitabilidade de preços / eate GE

8.3. Propostas serão avaliadas com base em sua aderência aos preços de mercado, desconsuderando/aquf?í
valores excessivamente acima da média.

fefo / ãA; )
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8.4. Propostas que apresentem uma redução de 25% ou mais em relação ao valor estimado serão submetidas a uma
análise detalhada de exequibilidade, exigindo do proponente a apresentação de documentos adicionais que justifiquem
a viabilidade dos preços ofertados.

8.5. A equipe técnica e o pregoeiro responsáveis analisarão a documentação complementar para determinar se as
propostas são exequíveis. Propostas consideradas inexequíveis serão desqualificadas.
8.6. Serão aceitas para consideração final as propostas que estejam em conformidade com os preços de mercado e
demonstrem exequibilidade, buscando a melhor relação custo-benetfício.

' desempate conforme a legislação vigente e as

de 2020.

8.15. Filial, sucursal ou agência de soc1edade SImpIes Ou empresarla inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista .
l_fó* oº líe UE L

8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conf?/íne cí á l. .'._;
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8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí ulo VH-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5,452, de 1º de maio dê 194 :

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contrl JHr
ao seu ramo de atividade e compatlvel com.o objeto contratual

. 2021, art. 69,

8.28. Índices de Llqm |
de Endlwdamento Geral (IE, ) n tce idez. Imedlata (ILI) e Ind'

______ íid?ez Seca (ILS), Índice
- çao do Patrlmonlo LlqUIdO (IIPL)

8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.30. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.

8.31. Os documentos referidos acima deverao ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federai do%B_raSII
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. .
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8.32. As empresas com patrimônio líquido superior a R$ 2 milhões, deverão apresentar a DFC, conforme previsto no
Art. 176, inciso IV da Lei nº 11.638/2007.

8.33. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Índices de Liquidez
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do
valor total estimado da contratação.
8.34. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º).

informações e das con locais para o

nada pelo responsável

Considerando o critério da Curva ABC e as orientações usuais (TCU/Pareto 80/20), os itens de mais relevância (classe
A) são aqueles que somam aproximadamente 80% do valor total.

Ç ( )
DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M? COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO

— COM PREPARO MANUAL. AF. 06/2014
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1.3.1 M2 1.156,75
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES
INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M?, E = 17,5SMM, COM TALISCAS. AF 03/2024

1.6.2 M2 1.535,10
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES
INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M? E 10M?,

1.6.3 | E= 17,5SMM, COM TALISCAS. AF 03/2024 M2 1.535,10
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 25X35
CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE

1.6.4 M2 452,20

poderá ser feita por meio de cópia do Contrato

nsável técnico
%, mediante a

:=v--0peraCIonal

8.47. Declaração de q
as penalidades da lei,

Ilc1tante
8.48.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.49. Declaração de inexistência de fato impeditivo: A licitante deve declarar que não possui fato impeditivo à
contratação, conforme artigo 59 da Lei nº 14.133/21.

8.50. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação: A licitante deve declarar que cumpre os rEIê?tOS de
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habilitação estabelecidos no edital.

8.51. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.52. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 As despesas d àão correrão à conta de recursos esp os consignados no
Orçamento Geral.

e ão d ntária

L

“Ráfáel B ragagnolo tima
Secretaria Municipal .' Infraestrutura, Trânsito e Transporte

Portaria Nº 306/2025

OÍSSs
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FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Setor de Autarquias Sul (SAUS) Quadra 4 - Bloco N - Edificio Sede
Brasília/DF - CEP 70070-040

CONVÊNIO
TRANSFEREGOV.BR
Nº 969672  QUE
ENTRE SI

t CELEBRAM À
FUNDAÇÃO
NACIONAL . DE
SAÚUDE E O
MUNICÍPIO . DE
DAVINÓPOLIS,
COM A
FINALIDADE DE
IMPLANTAÇÃO
DE MELHORIAS
SANITÁRIAS

. _ DOMICILIARES NO
MUNICÍPIO — DE
DAVINÓPOLIS/MA.

A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.989.305/0001-16, com sede no Setor de
Autarquias Sul — SAUS, QD 4, Bloco N, CEP 70.070-040. Brasília/DF, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representado
pelo Presidente Interino, ALEXANDRE RIBEIRO MOTTA, nomeado pela Portaria nº 2.698, de 19/07/2023, publicada no D.O.U. de
20/07/2023 e o Município de DAVINÓPOLIS/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.616.269/0001-60, com sede à Rua João Pessoa,
281 - Centro, Davinópolis/MA, CEP 65.,927-000, doravante denominado CONVENENTE, representado pelo Prefeito, RAIMUNDO
NONATO DE ALMEIDA SANTOS, RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO DO REGIME SIMPLIFICADO, com a
finalidade de Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares no Município de Davinópolis - MA, registrado no Transferegov.br,
regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no que couber,
na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal
nº 7.983, de O8 de abril 2013, no Decreto Federal nº 11.531, de 16 de maio de 2023, regulamentado pela Portaria Conjunta
MGLMF/CGU nº 28, 21 de maio de 2024, consoante o Processo Administrativo nº 25100.004615/2024-93, e mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto a ""MPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE
DAVINOPOLIS/MA'"', conforme detalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Anteprojeto, Projeto Básico e/ou o Termo
de Referência propostos pelo CONVENENTE e inseridos no Transferegov.br, bem como toda documentação técnica que deles resultem,
cujos termos os partícipes acatam integralmente.

Subcláusula única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho, desde que sejam
submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto, exceto para as
situações tratadas no art. 44, III, da Portaria Conjunta MGIIMF/CGU nº 33, de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA
A eficácia do presente Convênio fica condicionada à apresentação, tempestiva pelo CONVENENTE, dos seguintes documentos:

I - Projeto Básico, nos termos do art. 7º, 1, “a”, da Portaria Conjunta MGIMF/CGU nº 28, de 2024;

T - Comprovação da dominialidade do imóvel, ressalvados os casos em que a responsabilidade por eventual desapropriação for delegada
ao contratado;

N - Comprovação da manifestação prévia do órgão ambiental competente ou licença prévia, comprovante de dispensa do licenciamento
ambiental ou declaração de que a responsabilidade pela obtenção do licenciamento ambiental será delegada ao contratado, nos termos do
art. 25, $ 5º, inc. 1, da Lei nº 14.133, de 2021, salvo nos casos em que ficar comprovada a desnecessidade de apresentação do referido
documento;

IV - Declaração sobre a sustentabilidade do objeto; e



V - outra (s) condição (ções) porventura indicada (s) no parecer técnico de aprovação do Plano de Trabalho.

Subcláusula primeira. O CONVENENTE deverá apresentar o (s) documento (s) referido (s) no caput desta cláusula, antes da liberação
da primeira parcela dos recursos, em até 9 (nove) meses, contados da data de assinatura do instrumento

Subcláusula segunda. Caso o (s) documento (s) indicado (s) no caput desta cláusula não seja (m) apresentado (s), proceder-se-á à
extinção do convênio, quando não tiverem sido liberados recursos para elaboração das peças documentais; ou sua imediata rescisão, com
o ressarcimento de eventuais recursos liberados para a elaboração das peças documentais, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da
data de publicação da rescisão, sob pena de instauração imediata da tomada de contas especial.

Subcláusula terceira. As despesas referentes ao custo para elaboração de estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental,
anteprojetos, projetos básicos e executivos, além daquelas necessárias ao licenciamento ambiental, poderão ser arcadas com recursos da
União, desde que previsto no Plano de Trabalho e o desembolso do CONCEDENTE não seja superior a 5% (cinco por cento) do valor
global do instrumento.

Subcláusula quarta. A liberação dos recursos referentes às despesas de que trata a subcláusula anterior:

T - poderá ocorrer logo após a celebração e publicação do extrato do instrumento no Diário Oficial da União;

II - não configura o cumprimento da condição suspensiva;

III - não depende de publicação de edital ou contrato no PNCP pelo CONVENENTE, e

IV - não desconfigura a liberação de recursos em parcela única.

Subcláusula quinta. À análise pelo CONCEDENTE acerca do orçamento estimado no Projeto Básico será realizada, ao final da
execução deste Convênio, por meio da verificação, no mínimo, da seleção das parcelas de custo mais relevantes contemplando na análise
de no mínimo 10% (dez por cento) do número de itens da planilha que somados correspondam ao valor mínimo de 80% (oitenta por
cento) do valor total orçado, excetuados os custos dos serviços relativos à mobilização e desmobilização, canteiro e acampamento e
administração local.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos partícipes:

I- DO CONCEDENTE:

a) analisar as alterações propostas no plano de trabalho;

b) realizar a análise jurídica necessária à celebração dos instrumentos relacionados a este instrumento;

c) emitir os empenhos necessários à execução deste instrumento;

d) celebrar, caso seja de interesse, eventuais termos aditivos;

e) verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e Registro de Responsabilidade Técnica - RRT;

f) transferir os recursos financeiros para o CONVENENTE, preferencialmente em parcela única;

g) avaliar e aferir o cumprimento do objeto pactuado, em conformidade com as disposições do art. 12 da Portaria Conjunta
MGIMF/CGU nº 28, de 2024;

h) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas ou se constatada a má aplicação dos recursos públicos
transferidos quando da verificação da execução do objeto;

i) adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção da
regularização e do ressarcimento, em atenção ao disposto no art. 4º da Portaria nº 11.531, de 1º julho de 2021, da Controladoria-Geral da

.União - CGU;

j) analisar a prestação de contas final apresentada pelo CONVENENTE;

k) instaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentos e a formalização, de acordo com a legislação específica
ao caso;

D divulgar ao CONVENENTE os atos normativos e orientações relativas aos instrumentos, e

m) exigir que o CONVENENTE disponibilize, em seu sifio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, o extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação, o detalhamento da
aplicação dos recursos e as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, na forma do art. 43 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023,.

Subcláusula única. Caberá a qualquer tempo, havendo indícios de irregularidades ou fraudes na execução do objeto,
fundamentadamente, ao CONCEDENTE, instaurar as medidas administrativas internas necessárias e/ou úteis para debelar a
irregularidade ou fraude, inclusive, se for o caso, sustar pagamentos e representar aos órgãos de controle.

Il- DO CONVENENTE:
a) registrar no Transferegovbr suas propostas, planos de trabalho e pesquisas de preços, na forma e prazos estabelecidos pelo
CONCEDENTE;

b) definir por metas e etapas, a forma de execução do objeto;

c) definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade preliminares e ensaios tecnológicos necessários para
embasamento das soluções constantes no projeto, bem como elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto;

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços estabelecidos neste
instrumento, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades;

e) garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à instalação e disponibilização dos equipamentos
adquiridos;



f) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo CONCFDENTE,
podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE
sempre que houver alterações;

g) apresentar documentos de dominialidade da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental
competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços públicos, quando
couber, nos termos da legislação aplicável;

h) incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos relativos a este instrumento;

1) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica vinculada ao presente Convênio, em
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;

]) realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando:

1) a correção dos procedimentos legais;

11) a suficiência do projeto básico ou do termo de referência;

111) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas
Indiretas - BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles; e

iv) a utilização do PNCP previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, quando o convenente for órgão ou entidade das
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais dos estados, do Distrito Federal e dos municípios;

k) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade CONVENENTE, ou registro no Transferegov.br
que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento de compras e contratações;

)) registrar no Transferegov.br, nos casos de inexigibilidade e dispensa de licitação, os pareceres técnico e jurídico que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;

m) prever, no edital de licitação e no contrato administrativo de execução ou fornecimento - CTEF, que a responsabilidade pela
qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado;

n) prever, no edital de licitação e no CTEF para execução das obras ou serviços de engenharia, que:

1) a empresa contratada deverá registrar os boletins de medição no Transferegov.br; e

1) o registro do boletim de medição pela empresa contratada e o ateste pelo fiscal do convenente, no Transferegov.br, são
condições para o convenente realizar o pagamento da parcela;

o) inserir cláusula no CTEF destinado à execução do instrumento, para que a empresa contratada permita o livre acesso dos servidores do
CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como dos funcionários da mandatária e do apoiador técnico,
aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas;

p) inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa contratada insira as informações e os
documentos relativos à execução no Transferegov.br;

q) cumprir as normas do Decreto nº 7.983, de 2013, nas licitações realizadas por estados, Distrito Federal e municípios;

r) registrar no Transferegov.br os projetos de engenharia, os documentos de dominialidade do imóvel, o processo licitatório, o extrato do
edital de licitação, o preço estimado pela administração pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada
licitante com a sua respectiva inscrição ativa no CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos
aditivos, a ART e o RRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, as ordens de serviços ou autorizações de fornecimento e
os atestos dos boletins de medições;

s) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, o extrato do instrumento,
conforme disposto no art. 43 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023.

t) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando prazos e custos, designando profissional habilitado
no local da intervenção com a respectiva ART e RRT;

u) utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br, para registro da execução física do objeto e quando da
realização das atividades de fiscalização;

v) exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização do CTEF;

w) realizar visitas regulares nos empreendimentos, e registrar no Transferegov.br as informações referentes às visitas realizadas;
x) determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto;

y) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do instrumento, bem como na manutenção
do patrimônio gerado por este investimento;

z) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes deste instrumento;

aa) fomecer ao CONCEDENTE ou ao apoiador técnico, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o
acompanhamento e avaliação do processo;
bb) incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo Transferegov.br,
bem como informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no Manual de Uso da Marca
do Governo Federal - Obras;

cc) afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras, mantendo-a em bom
estado de conservação durante todo o prazo de execução das obras;
dd) obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos instrumentos, em conformídade com as leis, normativos e
orientações técnicas que tratam da matéria;



es) indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento de
manifestações dos cidadãos relacionadas ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e
denúncias;

fD) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito, na forma definida neste
instrumento, observadas as vedações relatíivas à execução das despesas;

gg) realizar no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, prestação de contas e
informações acerca da TCE dos instrumentos, quando couber;

hh) prestar esclarecimentos sempre que solicitado pelo CONCEDENTE;

11) aplicar os recursos recebidos por intermédio do Convênio exclusivamente para pagamento de despesas constantes do plano de
trabalho ou para aplicação financeira;

j)) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta bancária específica, aberta em instituição financeira
oficial, inclusive os resultantes de eventual aplicação financeira, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na
conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste
instrumento relativas à execução das despesas;

kk) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à movimentação financeira da conta
bancária específica vinculada ao presente Convênio, não estando sujeita ao sigilo bancário perante a União e respectivos órgãos de
controle;

1) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Convênio;

mm) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou
malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou na gestão financeira do instrumento, comunicando tal fato
ao CONCEDENTE;

nn) incluir regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, mantendo-o
atualizado;

00) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União, a qualquer tempo e
lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;

pp) prestar contas dos recursos transferidos;

qq) observar os prazos estipulados para devolução dos recursos; e

rr) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de aprovação da prestação de
contas final.

CLÁUSULA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Para fins de execução deste Termo de Convênio, os PARTÍCIPES obrigam-se a cumprir e manterem-se de acordo com as disposições e
os princípios da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18 (LGPD), especialmente no que se refere à legalidade no tratamento
dos dados pessoais a que tiverem acesso em razão deste instrumento.

Subcláusula primeira. Em relação à LGPD, cada PARTÍCIPE será responsável isoladamente pelos atos a que derem causa,
respondendo, inclusive, pelos atos praticados por seus prepostos e/ou empregados que estiverem em desconformidade com os preceitos
normativos aplicáveis.

Subcláusula segunda. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, destruição e/ou exposição indesejada e/ou não autorizada) que
envolva os dados pessoais tratados em razão do presente instrumento, deverá o PARTICIPE responsável pelo incidente comunicar
imediatamente ao outro PARTICIPE, apresentando, no mínimo, as seguintes informações:

1) a descrição dos dados pessoais envolvidos;

11) a quantidade de dados pessoais envolvidos (volumetria do evento), e

il1) quem são os titulares dos dados pessoais afetados pelo evento.

Subcláusula terceira. Caso um dos PARTÍCIPE seja destinatário de ordem judícial ou notificação/requisição de qualquer órgão,
agência, autoridade ou outra entidade ofícial, relativa ao tratamento de dados pessoais que tenham sido compartilhados em decorrência
do presente instrumento, o PARTICIPE notificado deverá, imediatamente, comunicar o outro PARTÍCIPE.

Subcláusula quarta. Os PARTÍCIPES se obrigam a, após o encerramento deste instrumento e/ou após o exaurimento das finalidades
para as quais os dados pessoais foram coletados, o que vier primeiro, deletar e/ou destruir todos os documentos e informações recebidas
do outro PARTÍCIPE, contendo os dados pessoais fornecidos, sejam em meios físicos ou digitais, eliminando-os de seus arquivos e
banco de dados, podendo ser mantidos os dados pessoais necessários para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória e/ou para o
uso exclusivo do PARTÍCIPE, mediante a anonimização dos dados.

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vigência de 36 ( trinta e seis) meses, a partir da assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada, por
solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término.

Subcláusula única. O CONCEDENTE prorrogará “de ofício” a vigência deste Termo de Convênio, antes de seu término, quando der
causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 1.450.000,00 (um milhão quatrocentos e
cinquenta mil reais), serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte
classificação orçamentária:

I - R$ 1.450.000,00 (um milhão quatrocentos e cinquenta mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação alocada
no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023, publicada no DOU de 01 de janeiro de
2024, UG 255000/36211, assegurado pela Nota de Empenho nº 2024NE000904, vinculada ao PTRES 234078, à conta de recursos
oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 1001000000, Natureza da Despesa 444042;

Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das metas constantes no Plano de
Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do
CONCEDENTE.

Subcláusula segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento dotação orçamentária referente aos recursos relativos ao
instrumento pactuado.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRAPARTIDA

Sendo verificada a necessidade de aporte adicional de recursos à título de contrapartida, compete ao CONVENENTE integralizar a (s)
parcela (s) da contrapartida financeira, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de
Trabalho, mediante depósito (s) na conta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a
critério do CONVENENTE.,.

Subcláusula primeira. O aporte da contrapartida, quando houver, observará os percentuais e as condições estabelecidas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias Federal vigente à época da celebração do instrumento.

Subcláusula segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos não poderão ser computadas como
contrapartida.

Subcláusula terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está devidamente assegurada, deverá ocorrer
previamente à celebração do instrumento, por meio da previsão orçamentária.

CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE serão depositados e geridos na
conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficial.

Subcláusula primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento pactuado e deverá ser registrada
com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE.

Subcláusula segunda. À liberação da parcela única obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no instrumento e na Portaria
Interna da FUNASA que estabelece os critérios e os procedimentos para a transferência de recursos financeiros dos instrumentos de
repasse, ficando condicionada:

I - à disponibilidade financeira do CONCEDENTE;

II - ao cumprimento das condições suspensivas constantes neste instrumento;

IIM- ao registro do processo licitatório pelo CONVENENTE, no Transferegov.br;

TV- à comprovação do envio pelo CONVENENTE, do instrumento de contrato ou outro instrumento hábil ao PNCP; e

V - ao registro no Transferegov.br dos projetos de engenharia, documentos de titularidade de área e de licenciamento ambiental, além do
disposto nos incisos “III” e “TV” desta Subcláusula.

Subcláusula terceira. A movimentação financeira na conta corrente específica do instrumento deverá ocorrer no Transferegov.br, por
meio da funcionalidade ordem de pagamento de parcerias — OPP, nos termos do art. 76 da Portaria Conjunta MGIMF/CGU nº 33, de
2023.

Subcláusula quarta. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira do Governo Federal, em
conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado
no Transferegov.br, que guardará consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio.

Subcláusula quinta. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE comprovar o aporte da contrapartida
pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária específica em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso do Plano de Trabalho, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do CONVENENTE;

Subcláusula sexta. Os recursos deste Convênio serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua
finalidade.

Subcláusula sétima. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os rendimentos das aplicações financeiras
deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE, observada a proporcionalidade prevista na celebração, sendo vedado o
aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado, salvo as hipóteses do $ 4º do art.
75 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula oitava. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula nona. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que, nos casos em que não houver a devolução dos
recursos no prazo previsto no $1º do art. 95 da Portaria Conjunta MGIMF/CGU nº 33, de 2023, solicite junto à instituição financeira
albergante da conta corrente específica do convênio o resgate dos saldos remanescentes, inclusive os provenientes dos rendimentos de
aplicações financeiras, observadas a proporcionalidade dos recursos aportados pelas partes, e providencie a devolução para a conta única
da União, confarme prevista na alínea “a” do inciga VIT do art. 10 da Partaria Canjunta MGLIMF/CGU nº 28, de 2024.



Subcláusula décima. A liberação de recursos referente ao presente Convênio observará as limitações previstas na legislação eleitoral.

Subcláusula décima primeira. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será oponível ao
CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.

Subcláusula décima segunda. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente específica do instrumento e somente poderão ser
utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação financeira, nas hipóteses previstas em lei, no
Decreto nº 11.531, de 2023, ou na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação aplicável.

Subcláusula primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento;

1l - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;

TM — realizar licitação em desaçordo com o estabelecido no anteprojeto, projeto básico ou termo de referência;

IV - alterar o objeto do convênio, exceto para:

a) ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, desde que não desconfigure a natureza do
objeto e não haja prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto; e

b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha sido iniciada a execução física.

V - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência
deste instrumento;

VI - efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública
da administração direta ou indireta, inclusive por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis
federais específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

VII - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos
fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e
desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

VIII - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

IX - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da qual não constem nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no Plano de Trabalho;

X - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, exceto para creches e escolas
para o atendimento pré-escolar;

XI - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao presente Convênio;

XII - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos federais;

XIII - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de
empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência
técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais hipóteses previstas em leis específicas federais e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

XIV - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo quando houver previsão expressa no plano de trabalho
aprovado e não configurar descentralização total da execução; e

XV - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado, sem justificativa
do convenente e autorização do CONCEDENTE,

Subcláusula segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica deste Convênio serão realizados
ou registrados no Transferegov.br e os respectivos pagamentos serão efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente
de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito
poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, mediante sua justificativa e autorizado pelo
CONCEDENTE, devendo ser registrado no Transferegov.br o beneficiário final da despesa:

I - questões operacionais que impeçam o pagamento por meio da emissão de OPP, excetuando-se falhas de planejamento;

II — na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

TT — no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos
pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada, desde que tenha havido a emissão da Autorização de Início de Obra —
ATO.

Subcláusula terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá no Transferegov.br, no mínimo, as seguintes
informações:

I - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

1T - o contrato a que se refere o pagamento realizado; e

1l - informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

Subcláusula quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição financeira depositária, poderá
ser realizado pagamento à pessoa física que não possua conta bancária, restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos
reais) por beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento.

Subcláusula quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação específica, o desblogueio de parcela
para pagamento da respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38 do Decreto nº 93.872, de 1986, e do art. 79, da Portaria Conjunta



MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, observadas as seguintes condições:

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de material ou equipamento especial,
fora da linha de produção usual, e com especificação singular destinada a empreendimento específico;

II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos materiais ou equipamentos; e

III - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, ou as demais modalidades de garantia previstas no art. 96, $ 1º, da Lei nº
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da União vinculados à execução do objeto deste
Convênio, as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como as demais normas aplicáveis às contrações
públicas.

Subcláusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias participem como
CONVENENTE ou UNIDADE EXECUTORA, deverão ser observadas as disposições da Lei nº 13.303, de 2016, quando da contratação
de terceiros.

Subcláusula segunda. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados pelo CONVENENTE após a
assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos editais observar as disposições da legislação específica aplicável
ao respectivo processo licitatório, obedecido, o disposto no art. 5º, inciso XIV da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 2024, e art.

— 53 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula terceira. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a execução de custeio, serviços
comuns, inclusive os de engenharia, ou a retomada de obras paralisadas, em casos devidamente justificados pelo CONVENENTE e
admitidos pelo CONCEDENTE, poderão ser aceitos, desde que observadas as condicionantes previstas no art. 54 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n.º 33, de 2023:

a) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao início da vigência do instrumento;

b) licitação realizada antes da assinatura do instrumento; e

c) contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento.

Subcláusula quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula terceira, somente serão aceitas as despesas que ocorrerem durante o período
de vigência do instrumento de convênio.

Subcláusula quinta. O CONVENENTE se compromete, quando da contratação de terceiros, a aderir a Ata de Registro de Preços
vigente gerenciada pelo Poder Executivo Federal, caso seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado, na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e seja realizada prévia consulta ao fornecedor.

Subcláusula sexta. As competências do CONCEDENTE e do CONVENENTE dispostas nos artigos 4º e 5º da Portaria Conjunta
MGI/ME/CGU nº 28, de 2024, também deverão ser observadas quando da contratação com terceiros.

Subcláusula sétima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o presente Convênio, a participação
em licitação ou a contratação de empresas que constem:

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-

Geral da União;

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou

II - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo
Conselho Nacional de Justiça.

Subcláusula oitava. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência na internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a
entrega do bem.

Subcláusula nona. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto no plano de trabalho, envolver parceria do
CONVENENTE com entíidade (s) privada (s) sem finalidade lucrativa, deverá ser observado o disposto no art. 45 da Portaria Conjunta
MGIMF/CGU nº 33, de 2023, e na legislação específica que rege a parceria.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO
Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta de qualquer dos PARTÍCIPES.

Subcláusula primeira. A proposta, devidamente formalizada e justificada, deve ser apresentada ao CONCEDENTE em, no mínimo, 60

(sessenta) dias antes do término de sua vigência.

Subcláusula segunda. Excepcionalmente, poderão ser solicitadas alterações em prazo inferior, desde que sejam motivadas e em
benefício da execução do objeto.

Subcláusula terceira. À análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pelo CONCEDENTE, observados os regramentos legais
e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo à execução do objeto.

Subcláusula quarta. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o CONVENENTE demonstrar a respectiva
necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao projeto, cuja justificativa, uma vez aprovada pela autoridade competente do
CONCEDENTE, integrará o Plano de Trabalho.
Subcláusula quinta. No caso de ampliação de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos respectivos ajustes no Plano de Trabalho,
de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a regular execução das metas, etapas e fases já pactuadas.



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO

O CONCEDENTE levará em consideração, no acompanhamento e na verificação do cumprimento do objeto pactuado, diante do marco
de execução de 100% (cem por cento) do cronograma físico:

a) verificação dos boletins de medição e fotos georreferenciadas registradas pela empresa executora e pelo CONVENENTE do
Transferegov.br e pela vistoria final in loco para constatação da compatibilidade com o plano de trabalho, no caso de obras e serviços de
engenharia; e

b) avaliação das informações e documentos inseridos no Transferegov.br, para os demais objetos.

Subcláusula primeira. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de
paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade, respondendo o CONVENENTE, em todo caso,
pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento.

Subcláusula segunda. Os processos, documentos ou informações referentes à execução deste instrumento não poderão ser sonegados
aos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como ao eventual apoiador técnico.

Subcláusula terceira, Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação do CONCEDENTE
e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao
acompanhamento e fiscalização dos recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, cívil e penal.

Subcláusula quarta. À utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento ensejará obrigação do
CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com
base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último
dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos
recursos à conta única do Tesouro Nacional.

Subcláusula quinta, Nos casos de identificação de irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual,
CONCEDENTE e CONVENENTE observarão o disposto no art. 89 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula sexta. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos
que praticarem no acompanhamento e fiscalização da execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONVENENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio.

Subcláusula sétima. AÃo tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, o convenente dará ciência aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificará os Ministérios Público Federal e Estadual,
bem como a Advocacia-Geral da União.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade administrativa, prevista nas legislações
específicas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático pelo CONVENENTE e seus prepostos, com a finalidade
de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O CONVENENTE deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio do seu representante legal em exercício, nos
prazos estabelecidos por este Convênio.

Subcláusula primeira. Compete ao representante legal da entidade privada sem fins lucrativos, prefeito e ao governador sucessor
prestar contas dos recursos provenientes deste Convênio celebrado por seus antecessores.

Subcláusula segunda. Na impossibilidade de atender ao disposto na Subcláusula primeira, deverá ser apresentada, ao CONCEDENTE,
justificativa que demonstre o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

Subcláusula terceira. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo prefeito ou
governador comunicará o CONCEDENTE e solicitará instauração de TCE, prestando todas as informações e documentos necessários.

Subcláusula quarta. Os documentos que contenham as justificativas e medidas adotadas serão inseridos no Transferegov.br.

Subcláusula quinta. Nos casos de que tratam as Subcláusulas segunda, terceira e quarta, o CONCEDENTE, ao ser comunicado das
medidas adotadas e após avaliação, suspenderá de imediato o registro da inadimplência efetuado em decorrência da omissão de prestar
contas.

Subcláusula sexta. ÀA prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no Transferegov.br, iniciando-se
concomitantemente com a liberação dos recursos financeiros do Convênio.

Subcláusula sétima. A prestação de contas final deverá ser apresentada pelo CONVENENTE no prazo de até 60 (sessenta) dias,
contados:

I - do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro;

U - da denúncia; ou

W - da rescisão.

Subcláusula oitava. Quando o CONVENENTE não enviar a prestação de contas no prazo de que trata a Subcláusula sétima, o
CONCEDENTE o notificará, estabelecendo prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação.

Subcláusula nona. Nos casos de descumprimento do prazo de que trata a Subcláusula oitava, oCONCEDENTE deverá:
I - registrar a inadimplência do CONVENENTE no Transferegov.br, por omissão no dever de prestar contas dos recursos recebidos; e



1T - comunicar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação,
proceda a devolução dos recursos repassados pela União, incluídos os provenientes de aplicações financeiras, corrigidos na forma da
Subcláusula nona da Cláusula décima segunda.

Subcláúsula décima. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que trata o inciso II da Subcláusula nona, o
CONCEDENTE adotará as providências para resgate dos saldos remanescentes, observado o disposto na Subcláusula segunda da
Cláusula Décima Quinta, e para a imediata instauração da TCE.

Subcláusula décima primeira. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a verificação de resultados e deve conter
elementos que permitam avaliar a execução do objeto, sendo compostos por:

I - documentos inseridos e informações registradas no Transferegov.br;

U - Relatório de Cumprimento do Objeto;

III - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

IV - recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver;

V- apresentação da licença ambiental de operação, ou sua solicitação ao órgão ambiental competente, quando necessário; e

VI - termo de compromisso por meio do qual oCONVENENTE será obrigado a manter os documentos relacionados ao instrumento, nos
termos da alínea “rr” do inciso T da Cláusula Quarta.

Subcláusula décima segunda. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e
manifestação do CONCEDENTE quanto à execução do objeto pactuado.

Subcláusula décima terceira. Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da prestação de contas pelo CONVENENTE, o
CONCEDENTE deverá registrar o recebimento da prestação de contas no Transferegov.br, para fins de sensibilização nas contas
contábeis do instrumento.

. Subcláusula décima quarta. O prazo para análise da prestação de contas final e manifestação conclusiva pelo CONCEDENTE será de:

I - 60 (sessenta) dias, nos casos de procedimento informatizado, prorrogável no máximo por igual período, desde que devidamente
justificado; ou

Ul - 180 (cento e oitenta) dias, nos casos de análise convencional, prorrogável no máximo por igual período, desde que devidamente
Justificado.

Subcláusula décima quinta. À contagem do prazo de que trata o inciso I da Subcláusula décima quarta terá início a partir da data de
atribuição da nota de risco ao instrumento no Transferegov.br.

Subcláusula décima sexta. À contagem do prazo de que trata o inciso 1T da Subcláusula décima quarta dar-se-á a partir do envio da
prestação de contas no Transferegov.br, e será suspensa quando houver a solicitação de complementação, sendo retomada quando do
envio dos documentos ou informações complementares.

Subcláusula décima sétima. Constatadas impropriedades ou indícios de irregularidade, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo de até
45 (quarenta e cinco) dias para que o CONVENENTE saneie as impropriedades ou apresente justificativas.

Subcláusula décima oitava. O CONCEDENTE notificará o CONVENENTE caso as impropriedades ou indícios de irregularidade não
sejam sanadas ou não sejam aceitas as justificativas apresentadas.

Subcláusula décima nona. À notificação prévia, prevista na Subcláusula décima oitava, será realizada por meio de correspondência com
aviso de recebimento - AR, com cópia à respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, devendo ser incluída no Transferegov.br.

Subcláusula vigésima. Findo o prazo de que trata a Subcláusula décima quarta, considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão
sobre a prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar no registro de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente

. ao exercício em que ocorreu o fato.

Subcláusula vigésima primeira., O registro da inadimplência no Transferegov.br só será efetivado após a concessão do prazo da
notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das irregularidades apontadas.

Subcláusula vigésima segunda. Caberá ao CONCEDENTE notificar os titulares do INTERVENIENTE e da UNIDADE
EXECUTORA, quando houver, de todas as decisões proferidas no contexto da análise e do julgamento da prestação de contas,
facultando sua manifestação na mesma forma e condições concedidas ao CONVENENTE.,

Subcláusula vigésima terceira. À análise da prestação de contas final poderá ser realizada por:

I - procedimento informatizado, baseado na utilização de trilhas de auditoria e no cotejo entre a nota de risco dos instrumentos, apurada a
partir de um modelo preditivo supervisionado, e o limite de tolerância ao risco da faixa de valor; ou

II - análise convencional, realizada de forma detalhada, sem a utilização do procedimento informatizado.

Subcláusula vigésima quarta. À análise convencional da prestação de contas final dar-se-á por meio da avaliação:

I - das informações e documentos de que trata a Subcláusula décima primeira;

II - da nota de risco do instrumento; e
TT - quando houver, de relatórios, trilhas de auditorias, boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo CONCEDENTE,
Ministério Público ou pelos órgãos de controle interno e externo, durante as atividades regulares de suas funções.

Subcláusula vigésima quinta. O resultado da análise convencional da prestação de contas final será consubstanciado em parecer técnico
conclusivo.

Subcláusula vigésima sexta. O parecer técnico conclusivo deverá sugerir a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da
prestação de contas e embasará a decisão da autoridade competente.
Subcláusula vigésima sétima. À análise convencional da prestação de contas final pelo CONCEDENTE poderá resultar em:

I - aprovação;



II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal da qual não resulte dano ao erário; ou

II - rejeição.

Subcláusula vigésima oitava. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da prestação de contas final compete:

I - ao CONCEDENTE; e

II - à autoridade competente para assinatura do instrumento, permitida delegação nos termos do $ 2º do art. 38 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula vigésima nona. Nos casos de extinção do órgão ou entidade CONCEDENTE, o órgão ou entidade sucessor será o
responsável pela decisão sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos.

Subcláusula trigésima. A rejeição da prestação de contas final dar-se-á em decorrência da não comprovação da regular aplicação dos
recursos repassados pela União, especialmente nos casos de:

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;

b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;

c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições constantes deste Convênio ou da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023;

d) ausência de depósito da contrapartida;

e) não utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipótese de não haver recolhimento proporcional aos aportes realizados;

f) movimentação e gestão dos recursos em desacordo com o disposto nas arts. 75 e 76 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de
2023;

g) não devolução de eventuais saldos remanescentes, observada a proporcionalidade; e

h) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o julgamento do cumprimento do objeto pactuado e da boa
e regular aplicação dos recursos.

Subcláusula trigésima primeira À ausência de comprovação da titularidade dominial do imóvel ensejará a aprovação com ressalvas da
prestação de contas final, e não implicará em devolução de recursos, desde que se observem todas as condições a seguir:

I - as obras e serviços de engenharia apresentem funcionalidade ou fruição e estejam sendo utilizados pelo público beneficiário;

Ul - o CONVENENTE ou o beneficiário esteja na posse do imóvel;

IlI - esteja em curso ação judicial ou administrativa nos órgãos competentes para regularização da dominialidade; e

IV - seja lavrado termo de responsabilidade assinado pela autoridade máxima do convenente de que eventuais custas adicionais com a
desapropriação, a transferência ou a regularização da dominialidade serão de responsabilidade exclusiva do CONVENENTE.

Subcláusula trigésima segunda. À decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da prestação de contas do
instrumento deverá ser registrada no Transferegov.br, cabendo ao CONCEDENTE prestar declaração expressa acerca do cumprimento
do objeto e de que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS
Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras, serão restituídos à União e ao
CONVENENTE, observada a proporcionalidade dos recursos aportados pelas partes, independentemente da época em que foram
depositados.

Subcláusula primeira. Caberá ao CONVENENTE, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados da denúncia, da rescisão, da
conclusão da execução do objeto ou do término da vigência, o que ocorrer primeiro:

I - devolver os saldos remanescentes proporcionais aos repasses da União, para a Conta Única do Tesouro Nacional, FUNASA, por meio
de Guia de Recolhimento da União — GRU, disponiível no site www.tesouro.fazenda.gov.br, portal SIAFI, informando a Unidade Gestora
(UG) e Gestão 00001 (Tesouro); e

l - transferir os saldos remanescentes proporcionais à contrapartida aportada, para uma conta de livre movimentação de sua
titularidade.

Subcláusula segunda. Nos casos de descumprimento do disposto na Subcláusula primeira, o CONCEDENTE solicitará, à instituição
financeira albergante da conta específica do instrumento, a imediata devolução dos saldos para a Conta Unica do Tesouro Nacional, na
forma indicada no inciso I da Subcláusula primeira.

Subcláusula terceira. Caso não tenha havido qualquer execução física ou financeira, deverão ser recolhidos à Conta Única do Tesouro
Nacional, na forma indicada no inciso I da Subcláusula primeira, os recursos recebidos e os respectivos rendimentos de aplicação
financeira, sem a incidência de atualização e juros de mora.
Subcláusula quarta. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de contas final pelos motivos relacionados na Subcláusula
trigésima da Cláusula Décima Quinta, o CONCEDENTE deverá notificar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação, proceda à devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado, devidamente
corrigidos.

Subcláusula quinta. À não devolução dos recursos de que trata a Subcláusula quarta ensejará o registro de impugnação das contas do
Convênio no Transferegov.br e instauração da TCE.

Subcliáusula sexta. O CONCEDENTE efetuarã o registro do CONVENENTE, em cadastros de inadimplência, nas seguintes hipóteses:
I - após o julgamento da tomada de contas especial ou de procedimento análogo pelo Tribunal de Contas da União, nas hipóteses de
rejeição total ou parcial da prestação de contas; ou



II - após a notificação do CONVENENTE e o decurso do prazo previsto na Subcláusula oitava da Cláusula Décima Quinta, nas hipóteses
de omissão na apresentação da prestação de contas, independentemente de instauração ou de julgamento da tomada de contas especial.

x

Subcláusula sétima, Após a rejeição total ou parcial das contas, o saldo referente à rejeição constará como impugnado e o
CONVENENTE será cadastrado como inadimplente somente após o julgamento de que trata o inciso I da Subcláusula sexta.

Subcláusula oitava. Na hipótese de aplicação de ato normativo do Tribunal de Contas da União que autoriza a dispensa da Tomada de
Contas Especial, a autoridade administrativa adotará medidas administrativas ao seu alcance, como o registro da inadimplência do
CONVENENTE no Transferegov.br e a inclusão nos cadastros de inadimplência, sem prejuízo de requerer ao órgão jurídico pertinente
as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o
caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS BENS REMANESCENTES
Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados no âmbito deste Convênio serão de propriedade do CONVENENTE,

Subcláusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos, produzidos ou
transformados com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a este.

Subcláusula segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes, bem como encaminhar
manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade do programa governamental, devendo
estarem claras as regras e diretrizes de utilização desses bens.

Ou sendo a TITULARIDADE DO CONCEDENTE, seguirá as seguintes disposições:

Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados no âmbito deste Convênio serão de propriedade do CONCEDENTE.

Subcláusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos, produzidos ou
. transformados com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a este.

Subcláusula segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes até o CONCEDENTE
definir, em notificação específica dirigida ao CONVENENTE, o modo e a forma de entrega dos bens remanescentes, bem como o seu
representante, responsável ou servidor que haverá de, efetivamente, recebê-los.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO
O presente Convênio poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que
participaram voluntariamente da avença, vedada qualquer cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes;

U - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial, desde que
infrutíiferas as medidas administrativas internas e observado o disposto na Subcláusula quarta;

H - extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condições suspensivas, nos prazos
estabelecidos no instrumento.

Subcláusula primeira. O CONDEDENTE registrará no Transferegov.br e publicará no Diário Oficial da União a denúncia, rescisão ou
extinção.

. Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONVENENTE deverá:

T - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles ortundos de rendimentos de aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

II - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro da denúncia ou rescisão do instrumento no
Transferegovbr, o CONCEDENTE providenciará o cancelamento dos saldos de empenho, independente do indicador de resultado
primário.

Subcláusula quarta. À rescisão decorrente do cometimento de fato que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial, prevista no
caput desta Cláusula, inciso II, alínea “c”, deverá ocorrer depois da adoção das medidas administrativas internas para elidir o dano,
observados os princípios norteadores dos processos administrativos consubstanciados no art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, bem como o disposto na Portaria CGU nº 1.531, de 2021, e na Instrução Normativa TCU nº 71, de 28 de novembro de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICIDADE

À eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá ser
providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da respectiva assinatura.

Subcláusula primeira. Será dada publicidade em sitio eletrônico específico denominado Transferegov.br aos atos de celebração,
alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas do presente instrumento.

Subcláusula segunda. À notificação da celebração do instrumento à Assembleia Legislativa ou à Câmara Legislativa ou à Câmara
Municipal do CONVENENTE, conforme o caso, será realizada eletronicamente por meio do sistema Transferegov.br, e da mesma forma
será a notificação da liberação dos recursos.

Subcláusula terceira. O CONVENENTE obriga-se a:



T - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais,
com sede no município, quando da liberação de recursos relativos ao presente Convênio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do
art. 2º da Lei nº 9,452, 20 de março de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

II - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área vinculada ao programa de governo
que originou a transferência de recursos, quando houver; e

III - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato
deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos
recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, ou inserir /ink em sua página eletrônica oficial que
possibilite acesso direto ao Transferegov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

J - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas quando realizadas por intermédio
do Transferegov.br, exceto quando a legislação regente tiver estabelecido forma especial;

II - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste
Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados; e

IM - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br deverão ser supridas através da regular instrução
processual, sem prejuízo do posterior registro do ato no mesmo sistema Transferegov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
.)s partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, à tentativa de conciliação e mediação

administrativa perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal, da Advocacia-Geral da União, nos
termos do art. 37 da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, do art. 11 da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do
art. 41, inciso TII, alínea “b” do Anexo | ao Decreto nº 11.328, de 1º de janeiro de 2023.

Subcláusula única. Não logrando êxito na conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Convênio, o foro da
Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente
instrumento, o qual lido e achado conforme, assinam eletronicamente por meio de seus representantes, para que produza seus Jurídicos e
legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Pelo CONCEDENTE:

ALEXANDRE RIBEIRO MOTTA

Presidente Interino da Funasa

Pelo CONVENENTE:

RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA SANTOS

Prefeito Municipal

£*% | Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS SANTOS, Usuário Externo, em 27/12/2024, às
: “ º 12:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no & 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

à Documento assinado eletronicamente por Alexandre Ribeiro Motta, Presidente, em 28/12/2024, às 11:31, conforme horário oficial
- | de Brasília, com fundamento no $ 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

".' A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.funasa.gov.br/consuita, informando o código verificador
é 5166517 e o código CRC ES34EC67.

Referência: Processo nº 25100.004615/2024-93 SEI nº 5166517



MINISTERIO DA SAUDE
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

TRANSFEREGOV

Nº / ANO DA PROPOSTA:
024647/2024

OBJETO:
Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares no Município de Davinópolis -MA

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
A cidade de Davinópolis possui uma população de 12.579 habitantes, distribuída em uma área de 337 km? e com Índice de
Desenvolvimento Humano de 0,593 (baixo) de acordo com o PNUD. Está localizada no sudoeste do Estado do Maranhão, na
divisa exata entre o Sertão Nordestino e Mata Amazônica (área de transição).

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
A proposta está totalmente alinhada com as diretrizes do Programa 2223 - Saneamento Básico (21CI - Melhorias Sanitárias
Domiciliares - MSD). Conforme estabelecido na Portaria nº 936, de 2 de julho de 2024, a ação de Melhorias Sanitárias
Domiciliares visa fomentar intervenções que atendam às necessidades básicas de saneamento das famílias, através de
instalações hidrossanitárias mínimas.

PÚBLICO ALVO:
“O famílias na localidade do perímetro urbano do município de Davinópolis/MA

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:
Reduzir o número de casos de doenças e mortes ocasionadas pelo contato com solo contaminado e oferecer um ambiente com
esgotamento sanitário adequado para melhorar a qualidade de vida dos beneficiados.

RESULTADOS ESPERADOS:
Implantando soluções individuais e coletivas de pequeno porte, com tecnologias apropriadas; Contribuindo para a redução dos
índices de morbimortalidade provocados pela falta ou inadequação das condições de saneamento domiciliar e Dotando os
domicílios de melhorias sanitárias, necessárias à proteção das famílias e à promoção de hábitos higiênicos.

1 - DADOS DO CONCEDENTE

CONCEDENTE: |NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
36211 FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

CPF DO RESPONSAVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
007.643.197-52 ALEXANDRE RIBEIRO MOTTA

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:
US Quadra 4 Bloco N 70070-040
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2- DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:
01.616.269/0001-60

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
MUNICIPIO DE DAVINOPOLIS

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
RUA JOAO PESSOA, 281

CIDADE: UF: CÓDIG() CEP: E.A.: DDD/TELEFONE:
DAVINÓPOLIS MA MUNICÍPIO: | 65927000 Administração 99991269959

0154 Pública Municipal

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
104 - CAIXA ECONOMICA 0644-0 0060711676
CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
848.212.213-49 RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA SANTOS

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:
RUA SANTOS ANTONIO, 277 - CENTRO 65927000
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VAILORES

VALOR GLOBAL:
R$ 1.450.000,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA: " R$ 0,00

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor

2024 R$ 1.450.000,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 0,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 28/12/2024

FIM DE VIGÊNCIA: 28/12/2027

VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO: 2027
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5 - CADASTRO DE OBRA

IDENTIFICADOR DA OBRA:
44554,21-25

NOME DO PROJETO:
Melhorias Sanitárias Domiciliares Davinópolis/MA. Proposta Transferegov nº 024647/2024

NATUREZA DA INTERVENÇÃO:
Projeto

ESPÉCIE DA INTERVENÇÃO:
Construção

EIXO:
Social

TIPO:
Saúde

SUBTIPO:
Saneamento

Geometrias

Latitude: -5.52448 Longitude: -47.39268

a
ESTE PROJETO DE INVESTIMENTO TEM ESTUDO DE VIABILIDADE? Não

POSSUI PLANO NACIONAL DE POLÍTICA? Sim

PLANO NACIONAL DE POLÍTICA VINCULADO:
sim

HÁ PLANO DE POLÍTICA VINCULADO: Não

QUANTIDADE DE EMPREGOS GERADOS:

POPULAÇÃO BENEFICIADA: 420

DESCRIÇÃO DA POPULAÇÃO BENEFICIADA:
. 70 famílias na localidade do perímetro urbano

A OBRA FOI MODELADA EM BIM? Não
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Meta nº: |1
6 - PLANO DE TRABALHO

Especificação: Placa de Identificação da Obra

Unidade de Medida: UN Quantidade: 1.0 Valor: R$ 2.850,00

Início Previsto: 28/12/2024 lTérmino Previsto: 28/12/2027 Valor Global: R$ 1.450.000,00

UF: Município: CEP:

Endereço:

1..Etapía/.Fase nº:
Especificação:
Quantldade

—  1.0 UN

Meta nº' 2

Placa de Identlíicaçao day .bra .'

Valor: — o | 28/12/2024

Especificação: Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares no perímetro urbano do município de Davinópolis-MA

Unidade de Medida: UN ! Quantidade: 7O.0 Valor: R$ 1.447.150,00

Início Previsto;: 28/12/2024 Término Previsto: 28/12/2027 Valor Global: R$ 1.450.000,00

UF: Município: CEP:

ndereço:

Especificação: — ABRIGO
Quantidade:

70.0 UN
Etapa/Fase nº: 2

28/12/2024

Especificação: CATXA DE GORDURA

Quantidade:
70.0 UN

Valor: Início Previsto:

Etapa/FãSe nº:
Especlficaçao

R$ 17.074,68

Etapa/Fase nº:

28/12/2024

YFILTRO DE BARRO c o
' A ª'—".,-—ª:..t'--ff.'j,Imcio Prevístoº' S

Término Previsto:
28/12/2027

: f:-Termmo Prewsto' '
.'v.28i12/2027 '

Especificação:

Duantidade: Início Previsto:
R$ 246.805,44 28/12/2024

Término Previsto:
28/12/2027

Etapa/Fase nº:

] Término Previsto:
|28/12/2027

Especificação:

Quantidade:
70.0 un R$ 35.424,48

Início Previsto:
28/12/2024

Término Previsto:
28/12/2027

l Valor:

Quantldade
70 0 UN

Etapa/Fase nº:

e NA "W.Inícia Prevnsto
128/12/2024

Especificação: TANQUE DE LAVAR ROUPA

Quantidade:
70.0 UN

Valor:

R$ 112.750,68
Início Previsto:
28/12/2024

Término Previsto:
28/12/2027
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7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

MÊS DESEMBOLSO: Abril ANO: 2025

META Nº: 1 VALOR DA META: R$ 2.850,00
DESCRIÇÃO: Placa de Identificação da Obra

META Nº: 2 VALOR DA META: R$ 1.447.150,00
DESCRIÇÃO: Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares no perímetro urbano do município de Davinópolis-MA

VALOR DO REPASSE: RS 1.450.000,00 PARCELA Nº: |1

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Relatório emitido em 13/08/2025 17:08:10
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9- PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO
DESCRIÇÃO DO BEM/-SERVIÇO: IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES - PERÍMETRO

URBANO
NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Instrumento |NATUREZA DA DESPESA: 449051
ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: zona urbana do município de Davinópolis - MA
CEP: 65927-000 |[UF: MA [MUNICÍPIO: 0154 - DAVINÓPOLIS
UNIDADE: UN | QUANTIDADE: 74,00 | V. UNITÁRIO: R$ 19.556,08| V.TOTAL: — R$1.447.150,00
OBSERVAÇAO

10 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA
Código Total Recursos Contrapartida Bens e Rendimento de

Serviços Aplicação

.49051 R$ 1.450.000,00 R$ 1.450.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL GERAL: R$ 1.450.000,00
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11 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro

Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos

da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

Local e Data Proponente

12 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local e Data Concedente
. (Representante legal do Órgão ou Entidade

13- ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA .pdf



PREFEITURA DE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS
CNPJ Nº 01.616.269/0001-60

Terro de Gigantes :

MEMORIAL DESCRITIVO
HISTÓRICO

MEMORIAL DESCRITIVO PARA CONSTRUÇÃO DE 70 MELHORIAS SANITÁRIAS
DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS-MA

Davinópolis é um município brasileiro, localizado no Sudoeste do estado do
Maranhão. Sua população, conforme Censo Demográfico (IBGE) de 2022, apresenta
uma população de 14.404 habitantes e densidade demográfica de 43,35 hab/km?. Faz
parte da Região Metropolitana do Sudoeste Maranhense e da Região Tocantina.

Davinópolis, no Maranhão surgiu no início da década de 1980, a partir do bairro de
Imperatriz chamado de Vila Davi. A Vila Davi, foi elevada à condição de município em

1994, por meio da Lei Estadual nº 6.191, que desmebrou seu território do município de

Imperatriz. O nome da cidade é uma homenagem ao Ex-Deputado Davi Alves Silva (in

memórian), que doou as terras para formação do bairro.

Faz parte da Região Metropolitana do Sudoeste Maranhense e da Região Tocantina,
Cortada pela ferrovia Norte Sul e BR 010 cuja distância da sede para capital

maranhense é de 663 Km, limitando-se com os municípios de Senador La
Rocque, Ribeirãozinho do Maranhão e Buritirana.

Politicamente, a primeira eleição ocorreu em 3 de outubro de 1996, com a eleição do Sr.
Daniel Alves Silva, primeiro prefeito eleito. No meio da sua trajetória política,
Davinópolis foi marcada por uma grande trajédia. O então Prefeito Ivanildo Paiva - PRB

(in Memórian), eleito prefeito em 2012 para um mandato de 2013 a 2016, reeleito para
o seu segundo mandato(2017-2020), teve sua carreira política interrompida com seu
assinato ocorrido no sábado dia 10 de novembro de 2018. Após buscas, o corpo de
Ivanildo Paiva foi encontrado no domingo por volta das 9 horas, por seu segurança

pessoal, a cerca de 2Km de sua fazenda. O inquérito foi iniciado no dia 11 de

novembro, dia em que o corpo foi econtrado e resultou na prisão de oito pessoas, entre

elas, José Rubem Filho, vice-prefeito, apontado como o mandante do crime.
Com a prisão de José Rubens Firmo, eleito vice prefeito e exercendo o mandato de

prefeito, em 31 de dezembro, no dia segunte, o Presidente da Câmara Raimundo
Nonato Martins (Coquinho) -PRB, toma posse como prefeito no dia 01 de janeiro de
2019, Depois da solenidade de posse realizada na Câmara Municipal, a comitiva seguiu

para sede da prefeitura, onde Raimundo Nonato(Coquinho) nomeou os secretários.
Com a Mudança na prefeitura, Manoel Neco (PcdoB) assume, entâo a presidência da
Câmara de Vereadores.
Coquinho, conclui o mandato e é reeleito prefeito para um segundo mandato de 2021 a
2024.
Em Outubro de 2024, após algumas tentativas, José Gonçalves Lima — Zé Pequeno é

eleito prefeito de Davinópolis para um mandato de de quatro anos, 2025 a 2028. Zé
Pequeno teve 5.766 votos, 55,12% dos votos válidos.

Nos últimos anos Davinópolis tem se destacado na imprensa nacional com recentes
descobertas de achados arqueológicos. O achado de dinossauro em Davinópolis
aconteceu em abril de 2021, após a primeira escavação, durante a construção de uma
ferrovia realizada por uma empresa privada. Já a retirada dos fósseis aconteceu no
mês de Julho daquela ano.



Os funcionários da ferrovia entraram em contato com pesquisadores. O professor e
paleontólogo Elver Luiz Mayer foi quem enviou equipes ao local. Na região, foram
encontrados um fêmur de mais de 1,5 metro, patas, costelas, além de vértebras do
animal.
"Encontramos o material bem concentrado, uma densidade de fósseis em um área
muito pequena. Não dá pra dizer que são do mesmo animal, mas como não
encontramos pedaços iguais, então há indicativos de que é possível que seja do mesmo
dinossauro", afirmou o professor.
Todos os ossos encontrados em Davinópolis foram encaminhados inicialmente para a
Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará (Univesspa), e desde então são
analisados pelas equipes do professor Elver Luiz.
A descoberta de mais vestígios desse grupo de dinossauros abre caminho para o
entendimento da evolução desses animais no Maranhão e no Brasil.

EDUCAÇÃO

Em 2010, a taxa de escolarização de 6 a 14 anos de idade era de 98,7%. Na
comparação com outros municípios do estado, ficava na posição 10 de 217, Já na
comparação com municípios de todo o país, ficava na posição 982 de 5570. Em
relação ao IDEB, no ano de 2023, o IDEB para os anos iniciais do ensino
fundamental na rede pública era 4,5 e para os anos finais, de 3,4. Na comparação
com outros municípios do estado, ficava nas posições 167 e 210 de 217. Já na
comparação com municípios de todo o país, ficava nas posições 4906 e 5181 de
5570.

A rede escolar do município experimentou uma melhoria significativa após a
implantação do FUNDEB. Existe escola do Ensino médio na sede do município e
foram construídas várias escolas municipais de nível fundamental na zona urbana e
zona rural.

SAÚDE

A taxa de mortalidade infantil média na cidade é de 9,09 para 1.000
nascidos vivos. As internações devido a diarreias são de (não há dados) para cada
1.000 habitantes. Comparado com todos os municípios do estado, fica nas posições
169 de 217 e (não há dados) de 217, respectivamente. Quando comparado a
cidades do Brasil todo, essas posições são de 3241 de 5570 e (não há dados) de
5570, respectivamente.



A rede de saúde pública do município dispõe para atendimento de sua
população 01 hospital, mantido atualmente com recursos municipais em regime de
plantão 24 horas dando o atendimento aos casos menos complexos, os de maior
complexidade são encaminhados ao município de Imperatriz. Existem Unidades
Básicas de saúde tanto na sede como no Interior para cuidar da atenção básicaa
súde.

ECONOMIA

Em 2021, o PIB per capita era de R$ 14.720,3. Na comparação com outros
municípios do estado, ficava nas posições 37 de 217 entre os municípios do estado
e na 3823 de 5570 entre todos os municípios. Já o percentual de receitas externas
em 2023 era de 96,74%, o que o colocava na posição 22 de 217 entre os municípios
do estado e na 99 de 5570. Em 2023, o total de receitas realizadas foi de R$
83.432.526,6 (x1000) e o total de despesas empenhadas foi de R$ 66.968.435,2
(x1000). Isso deixa o município nas posições 109 e 134 de 217 entre os municípios
do estado e na 2256 e 2550 de 5570 entre todos os municípios.

O Comércio é atualmente aprincipal atividade econômica do município de
Davinópolis, esta atividade foi impulsionalda a partir de 2008 com a instalçao do
Centro de Distribuição do Grupo Mateus (CD 87 e 85), localizado às márgens da BR
010. É considerado um dos maiores centros de distribuição de mercadorias do
Brasil, com uma capacidade de armazenamento superior a 97.300 páletes.

Existe agrande expectativa da instação no município do primeiro Terminal
Multimodal no Nordeste - o chamado, porto Seco. Este empreendimento irá
movimentar cargas através da ferrovia Norte Sul, interligando economicamente as
regiões Sul, Sudeste, Norte e Nordeste. Este Grande empreendimento irá
impulsionar não apenas a economia de Davinópolis, mas da região Tocantina.

Recentemente com a descoberta de fósseis de dinossauro no município,
espera-se o desenvolvimento do turismo, esta atividade vem sendo um dos
principais pilares da gestão do atual prefeito Zé Pequeno , para tornar davinópolis o
principal centro de atração turística da região.



MEIO AMBIENTE

Apresenta 20,9% de domicílios com esgotamento sanitário adequado, 87,8% de
domicílios urbanos em vias públicas com arborização e 1,2% de domicílios urbanos
em vias públicas com urbanização adequada (presença de bueiro, calçada,
pavimentação e meio-fio). Quando comparado com os outros municípios do estado,
fica na posição 40 de 217, 34 de 217 e 93 de 217, respectivamente. Já quando
comparado a outras cidades do Brasil, sua posição é 3585 de 5570, 1712 de 5570 e
4337 de 5570, respectivamente.

CLIMA

O clima em todo o município é quente e úmido, entretanto há predominância de
chuvas esparsas no verão no período de novembro a maio e de junho a outubro
predomina o período da seca.
A temperatura varia no decorrer do ano em torno de 23 a 33ºC.

CONDIÇOES DE SANEAMENTO,.

Na sede do município, onde serão construídas as melhorias, dispõe de Sistemas
de Abastecimento de água, entretanto a grande maioria das residêcias não
dispoem de esgotamento sanitário. |

ÁGUA - A sede do Município de Davinópolis, conta com sistema de distribuição de
d'água, gerenciado pela Companhiade Saneamento do Maranhão - CAEMA,
concessionária estadual, com taxa de cobertura em torno de 90%.

LIXO - Existe coleta de lixo na sede do Município que é feito por caminhão módulo
compactador, entretanto ainda não dispõe de um local adequado para o
tratamento adequado, o lixo é recolhido e depositado em um terreno fora do
perimetro urbano. .

ESGOTO -Não existe sistema de esgotamento sanitário na sede do Município,
nas áreas onde serão construídas as Melhorias Sanitárias na maioria das
residências não existe o sistema de tratamento do esgoto e os dejetos humanos
são expostos no solo contaminado-os e quando das chuvas, são carreados para o
leito dos mananciais superficiais ou até mesmo para os rios que utilizam. "Este
'habito tem gerado uma série de doenças entéricas de transmissão hídrica como
diarréias infecciosas, que atingem principalmente as crianças.



SISTEMA
PROPOSTO

O1-INTRODUÇÃO

Em função das precárias situações sanitárias na zona urbana, principalmente na
periferia e da periferia da sede do município, a incidência de doenças parasitárias,
que acometem principalmente as famílias menos favorecidas, é bastante elevada,
o que vem onerando consideravelmente o custo com tratamento da saúde pública.
Esta situação tem contribuído decisivamente com o baixo nível de qualidade de
vida das pessoas e estender as ações de saneamento básico intradomiícílio torna-
se, portanto, uma poderosa arma na busca de melhores níveis de saúde e de vida
para o homem, considerando o poder de interferência desta ação na mudança do
quadro epidemiológico do município e a sua contribuição para a proteção e
preservação do meio ambiente.

* 02 -OBJETIVO

A realização deste projeto tem o objetivo, ao evitar a contaminação do solo, do
homem e das águas de abastecimento e contribuir decisivamente com a
prevenção de uma série de doenças como Febre Tifóide e Para tifóide, Disenteria
Bacilar, Cólera, Gastrenterite aguda e diarréias, Hepatite A. proporcionando-lhe
melhores condições de sobrevivência.

03 -PROPOSTA DE SOLUÇÃO

Considerando que a qualidade da saúde pública depende fundamentalmente da
saúde preventiva.
O município de Davinópolis, pleiteia construir 70 (setenta) Melhorias Sanitárias
Domiciliares, na Zona Urbana do Município, que serão compostas por:
Banheiro com reservatório elevado de 310 litros, chuveiro, lavatório e vaso
sanitário; Tanque Séptico e Sumidouro, pia de cozinha, tanque de lavar roupas e
filtro cerâmico, beneficiando diretamente 70 famílias em sua grande maioria de
baixa renda.
A solução adotada para este projeto, que tem como proposta dar destinação
adequada aos dejetos humanos, permitira um tratamento primário do esgoto
domiciliar, para em seguida após o tratamento anaeróbico o liquido convergir para
um Sumidouro, onde será absorvido pelo sele. Vale ressaltar que nos povoados,
existem sistemas de abastecimento d' água e que o solo possui um bom nível de
absorção.
A execução deste projeto possibilitará ao município um melhor controle da
situação sanitária existente, possibilitando desta forma melhores condições de
vida à população rural.

04- JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ADOTADA

Os elevados custos da implantação de um sistema público e coletivo de
esgotamento sanitário e os constantes problemas causa dos pela falta de um
destino adequado dos dejetos humanos neste município levaram propor a solução
individual de esgotamento sanitário, através da implantação de privadas
higiênicas com fossa séptica, que além de eficiente, possui um baixo custo se
relacionado à solução coletiva.



05- ETAPAS DE PLANEJAMENTO DA EXECUÇÃO

A execução do projeto deverá seguir rigorosamente suas especificações, em uma
única etapa, abrangendo a construção dos abrigos, construção do tanque séptico,
construção do sumidouro e instalações hidra-sanitárias. A construção deverá ser
executada em uma etapa.

06- CUSTOS DE IMPLANTAÇÃO

O custo de implantação deste projeto está orçado em R$ R$. 1.450.000,00 (um
milhão quatrocentos e cinquenta mil reais) participação da União com recursos
oriundos da Funasa.
Nos custos estão incluídos os seguintes insumos: materiais, mão de obra,
impostos, encargos sociais e BDI de 25,00 %. Durante a construção, a obra será
supervisionada por técnicos da secretaria de infraestrutura da Prefeitura Municipal
e acompanhada através de fiscalização periódica de técnicos da
Funasa-MA.
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA IMPLANTAÇÃO DE 70 MELHORIAS
SANITÁRIOS DOMICILIARES, COM BANHEIRO, CAIXA DE INSPEÇÃO, TANQUE
SÉPTICO, SUMIDOURO, RESERVATÓRIO ELEVADO DE 310 LTS, FILTRO DE
CERÂMICO, CHUVEIRO E CAIXA DE PASSAGEM, A SEREM CONSTRUÍDOS NA
ZONA URBANA DE DAVINÓPOLIS-MA.

APRESENTAÇÃO:
O presente projeto tem por objetivo a construção de 70 melhorias sanitárias

domiciliares, no município de DAVINÓPOLIS-MA, visando a dotar as residências com este
tipo de melhoria, uma vez que a grande maioria das residências ainda estão desprovidas de
soluções adequadas para o destino final e tratamento dos dejetos sanitário domiciliares.

Não receberão as melhorias, as residências que já tenham o beneficio e a
construção das melhorias, devera obedecer fielmente a Lista de beneficiário integrante do
processo.

A cada item da Planilha Orçamentária corresponde um item das Especificações
Técnicas.

OBJETIVO:
Estas especificações técnicas visam estabelecer condições imprescindíveis ao

desenvolvimento das obras e serviços relativos à construção de módulos sanitários, a serem
construídos no município.

DESCRIÇÃO DO PROJETO:
As Melhorias Sanitárias são compostas de Banheiro (com lavatório, vaso sanitário,

chuveiro e reservatório elevado de 310 litros), pia de cozinha, filtro doméstico,
tanque de lavar roupas, Caixa de Inspeção, Tanque Séptico e Sumidouro, Para sua
implantação é necessário que a residência disponha de sistema de abastecimento de água e
também de terreno que possibilite a construção.

O sumidouro deve ser construído em locais onde não haja a possibilidade de
contaminação do lençol freático, não sendo permitida sua construção em locais sujeitos às
inundações.

A fim de evitar a contaminação dos poços e fontes de abastecimento de água, será
adotada uma distância mínima de segurança, estimada em 40 metros. Em lugares impróprios
para sua construção, deverão ser estudadas outras alternativas.



O banheiro poderá ser encostado (aproveitar a parede existente) ao imóvel
existente desde que seja de alvenaria de tijolos. Nestes casos os itens que não forem
executados, serão posteriormente, (quando da fiscalização realizada por técnicos da

Funasa) somados e transformados em melhorias nos imóveis que deixaram de ser
beneficiados.

Este Projeto Técnico é complementado pelas Planilhas Orçamentárias e Detalhes
Gráficos de arquitetura, estrutural e instalações hidro-sanitárias.

MATERIAIS:

Todos os materiais e serviços a serem empregados na obra deverão ser,
comprovadamente, de primeira qualidade, satisfazendo rigorosamente às especificações
das Normas Técnicas. Os materiais empregados em desacordo com as especificações serão
impugnados.

MÃAO-DE-OBRA:
Caberá ao órgão executor a responsabilidade de contratar mão-de-obra de boa

qualidade e manter em serviço, permanentemente, uma equipe de operários e encarregado
de modo a assegurar o bom andamento da obra.

1.0-ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO CONJUNTO SANITÁRIO
1.1-SERVIÇOS PRELIMINARES:

Nesta etapa será instalada a placa de identificação da obra medindo 3x2 mits, em
local bem visível nos povoados. A placa terá as dimensões e o padrão da Funasa ( 3 X 6 m)
afincada em duas hastes de madeiras ou tubos de aço em local visível .

2.0-FUNDAÇÕES:
2.1-A locação dos módulos sanitários será simples, sem gabarito de madeira.
preferencialmente executadas, de forma a possibilitar uma futura interligação com o
domicílio existente, visando o conforto dos usuários e a funcionalidade do projeto, de
forma que não traga transtornos ou dificuldades às possíveis ampliações da residência no
futuro. O banheiro poderá ser encostada (aproveitar a parede existente) ao imóvel
existente desde que seja de alvenaria de tijolos. Nestes casos os itfens que não forem
executados, serão posteriormente somados e transformados em melhorias nos imóveis que
deixaram de ser beneficiados.

2.2-A escavação será manual com a seção das valas de (0,30x0,30)m, devendo apresentar
as faces laterais alinhadas e aprumadas, seguindo o gabarito de locação.

2.3-O alicerce, com seção de 30cmx3O0cm, será executado em pedra bruta ou pedra de mão
de boa resistência, com argamassa mista de cimento e areia no traço 1:6, devendo, o fundo
das valas antes serem bem apiloados, com maço (soquete) de 20kg, para garantir uma boa
resistência do terreno.

2.4-O baldrame será executado com seção de 20cmx20cm, em pedra bruta, ou pedra de
mão, de boa resistência e assentada em argamassa mista no traço 1:6 (cimento e areia
média lavada), observando-se itens como alinhamento, esquadrejamento, nivelamento e
verticalidade.



3.0-ALVENARIA DE VEDAÇÃO:
3.1-A alvenaria será em tijolo cerâmico de furos (10x20x20) cm, espessura de 10cm, com
perfeita amarração, alinhamento, esquadrejamento e verticalidade perfeita.
O assentamento será com argamassa mista no traço 1:6 cimento e areia média lavada, com o
pé direito de (ver projeto arquitetônico)
3.2-Nas aberturas para ventilação e iluminação serão colocados combogó cerâmico, ou de
cimento, nas dimensões (40x40x7)cm. O assentamento será com argamassa mista no traço
1:6 cimento e areia média lavada

4. 0 -PAVIMENTAÇÃO:
41-O aterro será executado com material proveniente da escavação do alicerce e será
apiloado manualmente com soquete de 20 kg, em camadas de 2O0cm, no máximo, com
adicionamento de água, caso seja necessário, a fim de dar mais consistência à compactação,
tomando-se o cuidado de não saturar o terreno.

4 2-Com relação ao contrapiso, sua execução será em concreto simples, traço 1:3:5
(cimento, areia lavada e brita preta ou seixo rolado), com espessura de 3cm, bem
sarrafeado à régua, na área do chuveiro o nível do piso será rebaixado em 1,5cm em relação
ao piso do banheiro, que deverá ficar no mínimo 5cm acima do nível da calçada. NOTA: na

execução do contra piso, deverá existir uma declividade no sentido da caixa de inspeção, a
fim de que o escoamento seja rápido e não permita acumulo de água na superfície do piso
quando pronto. O mesmo receberá revestimento em cerâmica anti-derrapante.

5.0-COBERTURA:

5.1-A estrutura de madeira será executada com frechais e caibros de 5cmx6ócm,
dispostos a cada 5O0cm e ripas de 1,5cmx5cm, todos em madeira-de-lei, prevendo beirais
laterais e de fachada com 40cm de extensão.
5 2-O0 telhamento será com telha cerâmica tipo canal, assentada com observância dos
alinhamentos longitudinal e transversal, prevendo-se o emboçamento das últimas fiadas
laterais e do beiral da fachada principal, bem como o encaliçamento da primeira fiada da
parte mais alta, junto às paredes de sustentação do reservatório e do ponto de
ultrapassagem da coluna de ventilação na telha.

6.0 -REVESTIMENTO DE PAREDES:
6.1-As paredes internas e externas terão chapisco grosso que terá espessura máxima de
O,5cm com traço de 1:3 (cimento e areia média lavada), apresentando a textura vertical
adequada para receber o revestimento nas paredes.com argamassa de cimento e areia
lavada média, traço 1:3.

6.2 -Camada regularizadora será executada com argamassa de cimento e areia, traço 1:3,
espessura de 1,5cm. Os serviços deverão apresentar verticalidade e alinhamento perfeitos
e serem executados nas paredes que receberão o revestimento com cerâmica.
6.3-O reboco paulista em paredes será executado com argamassa de cimento e areia média
lavada e peneirada traço 1:6, na espessura de 1,5cm apresentando alinhamento e
verticalidade perfeitos.
6.4 -Aquisição e instalação de revestimento para parede tipo cerâmica (a mesma do piso) de
cor clara, com dimensões de 0,20x0,20m. PEI-4, assentada com argamassa pré-fabricada
indicada para cada tipo de ambiente seco e molhado, deverá ser utilizado separador para
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garantir o alinhamento vertical e horizontal em relação ao piso. NOTA.o revestimento será
aplicado em toda área das paredes internas até a altura (1.60m).

7.0-CALÇADA DE PROTEÇÃO DO ABRIGO:
7.1-A escavação será manual com a seção das valas de (0,30x0,30)m, devendo apresentar
as faces laterais alinhadas e aprumadas, seguindo o gabarito de locação.

7.2-O alicerce, com seção de 30cmx3O0cm, será executado em pedra bruta ou pedra de
mão de boa resistência, com argamassa mista de cimento e areia no traço 1:5, devendo, o
fundo das valas antes serem bem apiloados, com maço (soquete) de 20kg, para garantir uma
boa resistência do terreno.

7.3-O aterro, em material proveniente da escavação, será apiloado manualmente com
soquete de 20 kg, em camadas de 20cm, no máximo, com adicionamento de água, caso seja

necessário, a fim de dar mais consistência à compactação, tomando-se o cuidado de não
saturar o terreno.

7.4-Com relação ao contrapiso, sua execução será em concreto simples, traço 1:3:5
(cimento, areia lavada e brita preta ou seixo rolado), com espessura de 3cm, bem
sarrafeado à régua, de modo que o nível fique abaixo do piso restante do abrigo, em mais ou
menos 3cm.

7.5-O piso cimentado deverá ser executado em argamassa de cimento e areia lavada media
peneirada, traço 1:3, com 15cm de espessura, devidamente desempenado, devendo
apresentar um leve caimento no sentido das bordas.

8.0-ESQUADRIA DE MADEIRA:
8.1-A porta será em madeira-de-lei, tipo almofada, nas dimensões do projeto
(0,60x2,10)m, devendo ser dotada de O3 (duas) dobradiças metálicas 3x3", incluíndo
parafusos e uma fechadura com trino, Será assentada em caixilho. O caixilho, por sua vez,
será fixado à parede com a utilização de 12 (doze) pregos de 3"x9", com argamassa
(cimento e areia lavada média), traço 1:3.

9.0 - SUPORTE DE APOIO P/ RESERVATÓRIO E VIGA SOBRE A PORTA:
9.1 - A laje de apoio do reservatório, deverá ser executada em placas de concreto pré-
moldado, com espessura de 7cm, traço 1:2:4 (cimento, areia grossa lavada e brita nº ),

devendo ser executado de acordo com as dimensões de projeto, a ferragem, será tipo CA-
60, a cada 8cm, nos dois sentidos. A laje deverá ter a superfície superior e inferior lisas e
deverá ter perfeito acabamento da laje com a parede.
9.2 - Para o fechamento da parte superior vão de porta, deverá ser previsto uma viga de
concreto armado 10x10x90cm. traço 1:2:4 (cimento, areia grossa lavada e brita n.º 1) Com
ferro de aço CA-60, diúâmetro 4.2mm.

10.0 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:
10.1 - O Ramal de interligação de água ao módulo sanitário será em tubos e conexões de
PVC soldável de 2O0mm, incluindo escavação e reaterro.
10.2 - Os Pontos de água fria serão embutidos na alvenaria e serão executados com tubos
e conexões de PVC rígido soldável de 20mm. |



10.3 - O reservatório será de polietileno, com capacidade para 310 litros, deverá ser
montado sobre a laje de apóio, incluindo instalações em PVC rígido soldável de alimentação,
distribuição, extravasor, torneira de bóia, registros e conexões em PVC de 1/2".

10.4 - O chuveiro e o registro de pressão serão de PVC rígido, devendo o chuveiro ficar
instalado na altura de 2,10m e o registro será instalado a uma altura de 1,00m do piso
acabado.

11.0 - INSTALAÇÕES SANITÁRIAS:

11.1 - O ponto de esgoto para o lavatório será embutido na alvenaria e será executada
com tubos e conexões de PVC rígido 40mm, inclusive interligação à caixa sifonada.
11.2 - O ponto de esgoto para o vaso sanitário será embutido no piso e será executada
com tubos e conexões de PVC rígido soldável DN 100mm, inclusive ligação para o tanque
séptico e deste ao sumidouro.

11.3 - A coluna de ventilação será com DN 40mm, e será embutido na alvenaria, com tubo e

conexões de PVC, inclusive interligação ao esgoto primário DN 100mm. O tubo da coluna de
ventilação deverá ultrapassar em 0,30m. Na parte superior da telha após a ultrapassagem
do tubo da coluna de ventilação, deverá ser encaliçado com argamassa de cimento e areia
lavada, para não permitir a passagem de água da chuva.

11.4 - A caixa sifonada será em PVC com grelha quadrada medindo (100x100x40mm),
inclusive interligação à caixa de inspeção.

12.0 - ESPECIFICAÇÕES DA CAIXA DE INSPEÇÃO:

12.1 - A locação será simples sem gabarito de madeira e terão dimensões internas de
(40x40xh=variável)cm, devendo ficar colada a calçada do abrigo e a 1,50m do tanque
séptico. Dependendo da topografia do terreno, sua altura pode ser menor. O fundo da caixa
deverá coincidir com a cota inferior dos de tubos de entrada e de saída, sendo dado o
acabamento no reboco em forma de canaleta ou boleamento entre os dois tubos e das
paredes no interior da caixa de inspeção.

12.2 - A escavação da cx. de inspeção será feito manualmente com utilização de material
adequado para este tipo de serviço. Na escavação, deverá deixar uma folga necessária para
a execução das paredes de tijolos, sendo observados parâmetros como esquadro, prumo e
alinhamento.
12.3 - As paredes da caixa de inspeção serão executadas em tijolo cerâmico de 6 furos
(10x20x20)cm, com espessura de 10cm, com perfeita amarração, esquadro e prumo. O
assentamento será com argamassa mista no traço 1:8 (cimento e areia lavada média).
12.4 - Antes da aplicação do chapisco, todos os espaços vazios ou brocas existentes na
argamassa de assentamento dos tijolos deverão ser eliminados. As paredes internas serão
chapiscadas com argamassa de cimento no traço 1:3 (cimento e areia lavada média).

12.5 - O reboco interno das paredes será em argamassa de cimento e areia lavada, traço
1:4, de modo que, após o seu desempeno com desempenadeira de madeira, deverá ser
utilizada uma desempenadeira de aço, para dar o acabamento final, eliminando os grãos de

areia soltos, a fim de garantir a impermeabilização da caixa de inspeção.



12.6 - A laje de tampa da caixa de inspeção deverá ser executada em placas de concreto
pré-moldado, com espessura de 3cm, traço 1:3:4 (cimento, areia lavada grossa e brita n.º 1),
devendo ser executado de acordo com as dimensões de projeto.

O vergalhão de ferro será tipo CA-60 (l)4,2mm, a cada 10cm, nos dois sentidos.
12.7 - O contrapiso será executado em concreto simples, traço 1:3:4 (cimento, areia
grossa lavada e brita nº 1), ou tipo matacoado, com pedra preta quebrada e argamassa de
cimento e areia lavada, traço 1:6), com 7cm de espessura, devendo ficar nivelado em todos
os sentidos, sendo que, antes, o terreno deverá ser bem apiloado com soquete de 20kg.

12.8 - O piso da caixa de inspeção será executado em argamassa de cimento e areia
lavada média peneirada, traço 1:3, com 3cm de espessura, devidamente desempenado, a fim
de proporcionar uma superfície impermeabilizada, com textura de boa qualidade.
O revestimento do fundo da caixa será executado de modo que, entre as extremidades dos
tubos de entrada e de saída, ficará em forma de canaleta, a fim de facilitar o escoamento
dos esgotos, na direção do tanque séptico, uma vez que a caixa deverá permanecer sempre
seca, -

12.9 - A caixa de inspeção será interligado ao tanque séptico com tubulação de PVC rígido
soldável para esgoto de 100mm, com caimento mínimo de 2%, no sentido do tanque séptico.

12.10 - Depois de construída a caixa de inspeção, deverá ser procedida o reaterro dos
espaços vazios entre as paredes da caixa e o terreno, apiloado manualmente, com o
material proveniente da escavação.

13.0 - LOUÇAS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS:
13.1 - O vaso sanitário será de louça branca e deverá ser assentado sobre argamassa de
cimento e areia no traço 1:4, devendo ser fixado com parafusos cromados; será
complementado com assento sanitário plástico também branco e sua interligação ao tubo de
descarga dar-se-á através de bolsa de vedação de borracha, ou com espude.

13.2 - A caixa de descarga plástica, tipo de sobrepor (externa), deverá ser montada e
fixada à parede conforme orientação do fabricante, mantendo-se perfeitamente nivelada;
sua altura de montagem será de acordo com o comprimento do tubo de descarga e
adequada ao ponto de alimentação, cuja altura é de, mais ou menos, 1,80m. O tubo de
descarga será fixado à parede por braçadeiras, fixadas com parafusos e buchas Nº 8,

13.3 - O lavatório será de louça média sem cores definidas e sem coluna, deverá ser
fixado à parede com grampos ou parafusos galvanizados com bucha, complementado com
torneira plástica, sua altura de montagem será de 90cm, adequada ao ponto de alimentação.

14.0 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA:
14.1 - O banheiro terá dois pontos de instalação elétrica, incluindo um interruptor
embutido na parede a 1.20m do piso acabado e um ponto de luz pendente no madeiramento
da cobertura e será alimentado através da instalação existente no imóvel, com fio de cobre
de 15mmº?, O ponto de luz terá lâmpada incandescente de 6Ow instalado em bocal
adequado e o interruptor simples será instalado em cx plástica de 4x4", obedecendo às
normas da ABNT.



15.0 -PINTURA:

15.1 - O abrigo receberá pintura com tinta mineral solúvel em água, em 02 (duas) demãos,
em paredes internas e externas, em toda a sua extensão, sendo que antes, as paredes

deverão ser lixadas com lixa média, a fim de eliminar possíveis irregularidades existentes
no reboco.

15.2 - A porta e os caixilhos, depois de lixados com lixa média, terão pintura a óleo (ou
esmalte sintético), sem massa, em 02 (duas) demãos. Entre a primeira e a segunda demão,
deverão ser também lixadas com lixa fina.

MELHORIAS QUE PODEM SEREM INSTALADAS SEPARADAMENTE.
1.0 - TANQUE SÉPTICO:
1.1 - Para o destino final dos esgotos, deverá ser construído, a uma distância mínima de
1,50m da caixa de inspeção, um tanque séptico, nas dimensões definidas no projeto
arquitetônico, que funcionará como unidade de tratamento primário do esgoto.
1.2 - A locação será simples sem gabarito de madeira e valem as mesmas especificações
do item 1.1.
1.3 - A escavação do tanque séptico será feito manualmente com utilização de material
adequado para este tipo de serviço. Na escavação, deverá deixar uma folga necessária para
a execução do contrapiso e das paredes de tijolo, sendo observados parâmetros como
esquadro, prumo e alinhamento.
1.4 - O alicerce terá seção de 30cmx3Ocm, será executado com pedra bruta ou pedra de

mão de boa resistência, com argamassa mista de cimento e areia no traço
1:5, devendo, o fundo das valas antes serem bem apiloados, com maço (soquete) de 2O0kg,

para garantir uma boa resistência do solo.
1.5 - A alv. será em tijolo cerâmico de furos (10x20x20) cm, esp. de 10cm, com perfeita
amarração, alinhamento, esquadrejamento e verticalidade perfeita. O assentamento será
com argamassa mista no traço 1:8 cimento e areia, com o pé direito de (ver projeto
arquitetônico).
1.6 - As paredes internas e externas serão chapiscadas com argamassa de cimento e areia
lavada média, traço 1:3.

1.7 - O reboco interno das paredes será tipo paulista, ez=2cm, com argamassa de cimento e
areia média lavada, traço 1:4, de modo que, após o seu desempeno com desempenadeira de
madeira, deverá ser utilizada uma desempenadeira de aço, para dar o acabamento final,
eliminando os grãos de areia soltos, a fim de garantir a impermeabilização do mesmo.

1.8 - A laje de tampa do tanque séptico deverá ser executada em placas de concreto pré-
moldado, com espessura de 5cm, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa lavada e brita Nº 1),
devendo ser executado de acordo com as dimensões de projeto, sendo prevista uma laje
como tampa removível, destinada à manutenção do tanque séptico. Com relação ao vergalhão
de ferro, será tipo CA-60, (]) 5 Omm, a cada 10cm, nos dois sentidos.
1.9 - O contrapiso será executado em concreto simples, traço 1:3:4 (cimento, areia
grossa lavada e brita n.º 1), (ou tipo matacoado, com pedra preta quebrada e argamassa de
cimento e areia lavada, traço 1:6), com 7cm de espessura, devendo ficar nivelado em todos
os sentidos, sendo que, antes, o terreno deverá ser bem apiloado com soquete de 20Kkg.



1.10 - O piso cimentado será executado em argamassa de cimento e areia lavada média
peneirada, traço 1:3, 3cm de espessura, devidamente desempenado, de modo que, ao final,
deverá ser criteriosamente acabado com desempenadeira de aço, eliminando grãos de areia
soltos, a fim de proporcionar uma superfície impermeabilizada, com textura de boa
qualidade.
1.11 - O tanque séptico será interligado ao sumidouro com tubulação de PVC rígido
soldável para esgoto de 100mm, com caimento mínimo de 2%, no sentido do sumidouro.

1.12 - Depois de construído o tanque séptico, deverá ser executado o reaterro dos
espaços vazios entre as suas paredes e o perfil do terreno escavado, com apiloamento
manual dos espaços vazios utilizando o material proveniente da escavação.

2.0-SUMIDOURO:

2.1 - A locação será simples sem gabarito de madeira. De seção circular, a geratriz
externa da parede do sumidouro, deve ficar localizada a 1,50m de distância do tanque

séptico. Antes da locação do sumidouro deverá ser verificado o nível do lençol freático,
que não deverá interferir na profundidade prevista. Em caso de impossibilidade da
execução de acordo com o projeto, a contratada deverá consultar a FUNASA para
apresentar alternativa de destino final dos efluentes.

2.2 - A escavação do tanque séptico será feito manualmente com utilização de material
adequado para este tipo de serviço. Na escavação, deverá deixar uma folga necessária para
a execução das paredes de tijolos, sendo observados parâmetros como esquadro, prumo e
alinhamento.
2.3 - O sumidouro será construído a uma distância mínima de 1,50m do tanque séptico, em
cota inferior ou igual ao terreno, e em sua vedação será em tijolos cerâmicos de 6 furos
(10x20X20cm). O assentamento será com argamassa de cimento e areia no traço 1:8
cimento e areia média lavada. As paredes do sumidouro deverão ser executadas conforme
detalhe constante no projeto técnico, devendo na parte superior (até 50cm da borda
superior) os tijolos estarem justapostos e após os 50 cm. Os tijolos deverão ser montados
deitados, de tal forma que os orifícios dos tijolos possibilitem a distribuição dos efluentes
líquidos no solo.

2.4 - A laje de tampa do sumidouro deverá ser executada em placas de concreto pré-
moldado, com espessura de 5cm, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa lavada e brita 1 ou seixo

rolado lavado), devendo ser executado de acordo com as dimensões de projeto, Com relação

ao vergalhão de ferro, será tipo CA-60, D5,0mm, a cada 10cm, nos dois sentidos.

2.5 - Após a construção do sumidouro, deverá ser procedido o reaterro dos espaços
vazios entre sua parede e o perfil do terreno escavado, apiloado manualmente, com
material proveniente da escavação.
2.6 - Finalmente, dentro do sumidouro, será executada uma camada de pedra preta
britada Nº 4 (ou seixo rolado lavado), com altura de 30cm, bem espalhada, destinada a
evitar a colmatação do solo.

3.0-PIA DE COZINHA

3.1 - Será instalado uma pia de cozinha em aço inox 1.20 x 0,55 cm e assentada em dois
suportes executados em alvenaria devidamente rebocado, pintado na parte externa do

8



abrigo onde também será dotado de uma torneira apropriada para pia e terá proteção em
cerâmica de 1.20 x 0,80 cm.

3.2 - A pia poderá ser instalada na parte interna do domicilio, facilitando assim o uso por
pessoas idosas ou cadeirante.

4.0-TANQUE DE LAVAR ROUPAS

4.1 - Será instalado um tanque de lavar roupas 140 x 0,55 cm e assentada em dois
suportes executados em alvenaria devidamente rebocado, pintado na parte externa do
abrigo onde também será dotado de uma torneira e terá proteção em cerâmica de 1.20 x
0,80 cm.

5 O-RESERVATÓRIOS DE 310 LITROS
5.1 - O reservatório será de polietileno, com capacidade para 310 litros, deverá ser
montado sobre a laje de apoio, incluindo instalações em PVC rígido soldável de alimentação,
distribuição, extravasor, torneira de bóia, registros e conexões em PVC de 1/2".

6.0-FILTRO DOMÉSTICO
6.1 - Será entregue em cada domicilio (conforme lista anexa), um filtro cerâmico em
tamanho médio acompanhado de 2 velas e torneira para filtro.

7.0 - CAIXA DE G6ORDURA

7.1- Será instalado Ol caixa de gordura em alvenaria com tampa de concreto para receber
as águas da pia de cozinha a qual será interligada através de tubos de esgoto de 50 mm ao
sumidouro.

LIMPEZA FINAL OBRA:

Após a conclusão da obra, deverá ser executada uma limpeza completa, com a
remoção de entulho e de resíduos de pintura. As louças e ferragens deverão estar limpas,
deixando o Módulo Sanitário em perfeitas condições de uso.

CONSIDERAÇÕES FINAIS:
A execução das 70 Melhorias Sanitárias deverá obedecer ao PROJETO

TÉCNICO, observadas as Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT.

Quaisquer alterações de natureza técnica, quando necessária, deverá ser
submetida à análise e aprovação do órgão financiador.

Estas Especificações Técnicas complementam os Detalhes Gráficos, Planilhas
Orçamentárias e Cronograma Físico-financeiro, existentes no Projeto Técnico.
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PRFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS/MA.
RELAÇÃO DE BENEFICIARIOS

BAIRRO: SANTA LÚCIA
RUA ._ NCISCO -

f D a A o AASEABERAFAO EN

O1l | LEILAOLIVEIRADESOUZA 9387796.72m S | 233849.78mE ol
02 | NÍVIACARLA BORGES DA SILVA 9387847.44mS  |23378848MmME o3
03 |JOÃOSOUZA 9387902.53 m S — |233687 42mE 02
04 | SHIRLEIDESOUZA DA SILVA 9387905.25mM S | 233667.15MmME 04
O5 | ISADORA DE SOUZA DUTRA 9387957.09 mS  |233623.19MmE o6
O6 | LUZINETECONCEIÇÃO SOARES 9388008.82 m S | 233587.53mE O5

BAIRR?: PLANALTO

Ti TMARIARAIMUNDA MORAIS NASCIMENTO — |938813870mS |23411442mE | O2

BAIRRO: PLANALTO
PROJETADA.

SEA à SA A RA AENA ARA (SA EDA TEA SUS NSAA AA A SVTA

“ ot T MARIA ENEDIARODRIGUES DOS SANTOS — |g38810396mS |23416949mE | Ol

ol ELIANE CONCEIÇÃO DOS SANTOS 9388223.52mS 234190.12 m E
02 MARIA LEANDRA DA CONCEIÇÃO 9388219.56m S 234169.95 m E 02
03 FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS 9388225.69 m S 234169.37 m E 04
04 FABIANO FORTES PEREIRA 9388236.89 m S 234169./7/8 m E 06
O05 SILVANIA FORTES PEREIRA 9388284.46 m S 234190.09 m E 03

BAIRRO: PLANALTO
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PRFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS/MA.
RELAÇÃO DE BENEFICIARIOS

— T MARIA CRISTINABARROS OLIVEIRA ORSSOAS MBM S 234349.2 mE | o2
O2 — |JOSEVANIA DA SILVA BENVINDO 9388065.60mS |23434359mE | O4

BAIRRO: PLANALTO

BAIRRO: PLANALTO
RUA NOVO HORIZONTE --

BAIRRO: PLANALTO
RUA DOM PEDRO I1I

ol MARIA JACINTO CATUCAR 9387765.98 m S 234297.61 mM E 02

02 JANAIUMA JACINTO CATUCAR 9387760.22 mS 234297.58 mM E 04
03 JOSÉ CARLOS JACINTO CATUCAR 9387/755.81 m S 234310.54 m E 06

. 04 ALINE SANTOS BRITO 9387/743./6mS 23432/.16 m E 08

BAIRRO: UNIÃO |
RUA JOSE BONIPÁCIO —

ol JUCILENE BORGES REIS 9389121.91 mS 234649.80 m E 02
02 ANA MÁRCIA SIQUEIRA DA CRUZ 9389162.80 m S 234824.51 m E 04
03 CILENE JOSÉ DA SILVA 9389136.65 mMS 234843./2m E ol
04 ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA FILHO 9389141.63 m S 234852.62 m E 03
05 SAMARA CRISTINA DA SILVA | 9389190.05 mS 234956.06 m E 06
06 CLEIDIANE LOPES DA SILVA 9389188.52mS 234962.60 m E o8

BAIRRO: MANGUEIRA
RUA GUARANI
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PRFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS/MA.

RELAÇÃO DE BENEFICIARIOS

RE TT
ORDEM o C..R'ENABAS GEOGRAF!CAS

o — ;LATtTUBELONGITUDE

S O388219.69mST 23474011 mE

BAIRRO: CENTRO
RUA TANCREDO NEVES

cRDENADQ;ÉÇ:'-GEOGRAF:CAS
LºNG!TUDE Íº"MSD.,A'L“

9388917 89 m S o 3490876mE |

BAIRRO: CENTRO

9389183.44MS23545470 m E' |
02 ELMA DA SILVA PEREIRA - PCD É 9389176.23 mS 235413.62 m E 04

BAIRRO: SANTO ANTÔNIO
RUA SETE DE SETEMBROE TE NNNA ':As_esoewnms

1 ""Tune
.9388983 22MS 235270.51 m E T 02

BAIRRO: SANTO ANTÔNIO

. LONGITUDE
O1 | MÁRCIA REGINA ARAÚJO FELIX | 23542442MmE |
02 NEUZA AVELINO DA SILVA 9389021.91 m S 235307.53 mM E 03

BAIRRO: SANTO ANTÔNIO
RUA HERMÍNIOSANTOS --

RIENADAS GEQG'f_.j;fci"l-FsCAs
LONGITUDE — MSD

235785.66ME
02 SILVANICE RODRIGUES 9388266.51 mS 235780.86 m E 02
03 SUELI LEITÃO SILVA 9388910.99 mS 235628.32 m E 03

BAIRRO: SANTO ANTÔNIO
RA DA ÁLA



een
PRFEITURA MUN_ICIPAL DE DAVINÓPOLIS/MA.

RELAÇÃO DE BENEFICIARIOS

S NANES EbIE EAn E RSONSAS RRAA SSODOONIRASUS RTN NS MESR ROTRUIAEUECEIATES

BAIRRO: SANTO ANTÔNIO

— OL |JUCILENEDA LACERDA ARAÚJO O388583.89 mS  |23593/798MmME |
O2 | CARLABEATRIZDASILVA 9388388.12mS | 23602641ME ol
03 | YARAFRANCADE SOUZA 9388545.69 mMS | 235995.903ME o3

BAIRRO: SANTO ANTÔNIO
RUA DORIVAL PINHEIRO

ol MARIA DO ESPÍRITO SANTO COSTA LEITE 93886/6.41 mS 235520.51 m E o1
02 EDINHO OLIVEIRA COSTA 93886/6.41 mS 235520.51 m E 03

BAIRRO: SANTO ANTÔNIO
RUA DOM MANOEL

ol VALMIR DA SILVA MORAES 9388542.93 m S 235813.97 mE Oo1
02 CARLOS ALENCAR FEITOSA 9388552.43 mS 235891.43 m E 03
03 DANIELA LIMA COSTA 9388583.81 m S 236027.37 m E O5
04 FRANCINETE VALE DAS NEVES 9388595.08 m S 236186.11 m E 02

BAIRRO: SANTO ANTÔNIO
RUA DOM MARCELINO- —

O1 | MARIA DANIELA DOS SANTOS GONÇALVES | 9388495.12m S | 236266.08ME | 0O2
O2 — [VICTÓRIAHISLARABELO DOS ANJOS o388314.58mS |/23543102mE | O4

BAIRRO: SANTO ANTÔNIO



E 1.

RUA ITARE

PRFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS/MA.
RELAÇÃO DE BENEFICIARIOS

':A v* v ) .A'-'X SIoS ; ta $ SSSS MA SD REEAA RAA /SA DA E ZAA TA TSNEA

ANTÔNIO SOUSA DA SILVA
NGA MRA SSSNDANADAS:RNA ES RMNA SRASSS SAA ROOEIA SRRA E RAA VIMEE NA

To388510.18mS [|23621001mE |
02 DALGOVAN BARBOSA NASCIMENTO 9388549.12 mS 236195.00 m E 02
03 LUIZA ALVES RESPLANDES 9388520.24 mS 236195.88 m E 03
04 MANUEL ARAÚJO DE SOUZA 9388519.90 m S 236175.26 m E O5
O5 RAIMUNDO 9388520.06 m S 236168.90 m E 07
06 MARIA DE JESUS PEREIRA LIMA 9388539.07 mS 23613/.81m E 04
07 DEUSIMAR RODRIGUES DA SILVA 9388525.66 m S 236084.77 m E 06
o8 JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO 9388520.12 mS 236072.49 m E o8
09 MARCINHO FERREIRA DE ARAÚJO 9388519.26 m S 236060.56 m E 10
10 MANOEL BENTO GONÇALVES 9388518.60 m S 236054.32 m E 12
11 ROSILDA CIRINO BARBOSA 9388494.06 m S 236051.96 m E 7A
12 ANA CLARA SILVA ALMEIDA 93884/6.37 mS 2358/2.63 m E 14
13 JOSÉ BARBOSA BEZERRA - PCD 9388473.25mS 235848./0m E 16
14 ANTÔNIO CARLOS MOURA DA SILVA 9388446.81 m S 235848.81 m E 09

BAIRRO: SANTO ANTÔNIO
RUA DOM EVARISTO ——

RETA T0 R NAS RNA SAAN ARA TNETA LRAASAAN ES EAA RE

| 23579238 mME

BAIRRO: SANTO ANTÔNIO
al Rn LS o

|EVADOSSANTOSBRITO — 235862.23 m E
02 ANTÔNIO HORTÊNCIA RODRIGUES 938822/.44 mS 2358/0.13 m E

BAIRRO: SANTO ANTÔNIO

— | OZENILDO FERREIRA DE OLIVEIRA - PCD É

eAA pRS EAA SE m S S A n o x ES É

235884.42 mE

É v RRAA SSAA



PREFEITURA DE : À

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS
OBJETIVO: IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES Terra de Gigantes

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - MSD

IMPLANTAÇÃO DE CONJUNTO SANITÁRIO COMPOSTO, ABRIGO DE ALVENARIACOM CALÇADA, VASO SANITÁRIO, LAVATÓRIO, CHUVEIRO,CAIXA DE
IMPEÇÃOE CAIXA DE DESCARGA SITIO NOVO/MA
SE SA

oA SD

11 SERVIÇOS PRELIMINARES

111 99059 SINAPI! SERVIÇO |É Locação convencional de obra, utifizando gabarito de tábuas corridas pontaletadas a cada me 51,4 64,2 409,99 2,38%)
2,00m - 2 utilizações. Af10/2018

TEA ÇASCEAD ESEERSSIOTASENEA TTA SSNE

11.2 93358 SINAPI SERVIÇO |É Escavação manual de vala com profundidade menor ouigual a 1,30 m. Af 02/2021 m os 57,2 71,5 47,9 0,28

L2 FUNDAÇBES
12.1 102487 SINAP! SERVIÇO $ Concreto cictópica fek = 15mpa, 30% pedra de mão em volume real, inclusíive mº 480,07 600, 348,03 2,02%)

lançamento. Af 05/2021

1.2.2 101166 SINAP! SERVIÇO É Alvenaria de embasamento com bloco estrutural de cerâmica, de 14x19x2I3cm e mô 0,24 106,06 132,56 38,43 1,17%
argamassa de assentamento com preparo em betoneira. Af 05/2020

FE ALVENARIA DE VEDAÇÃO
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicas furados na vertical de 9x19x39Scm fespessura9cm) de paredes

1.3.1 87490 SINAPI SERVIÇO |com área líquida malor ou Igual a 6m? com vãos e argamassa deassentamento com preparo mº 16,15 106,0( 132,5 2.139,84 6,08%

manuaíl. Af06/2014

1.3.2 101161 SINAP! SERVIÇO | Alvenaria de vedação com elemento vazado de concreto (cobogó]) de 7x50x50cm e nº 0,21 107,06 133,73 33,44 0,32%)

argamassa de assentamento com preparo em betoneira. Af 05/2020

14 PAVIMENTAÇÃO

141 95241 SINAP! SERVIÇO * Lastro de concreto magro, aplicado em pisos, lajes sobre solo ou radiers, espessura de 5 m 1,9 25,79 32,24 63,83 D,37%
cem. Af 07/2016

1.4.2 872146 SINAPi SERVIÇO É Revestimento cerâmico para piso cam placas tipo grês de dimensões 35x35cm aplicada em ambientes de mê 3,21 62,97 78,7 253,41 1,4

área menor que Sm?, AF 06/2014

15 COBERTURA
1.5.1 92541 SINAPÍ SERVIÇO [ Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 águas para telha cerâmica m 5 83,51 104, 570,06 3,32%

capa-canal, Incluso transporte vertical. Af07/2019

1.5.2 94201 SINAPÍ SERVIÇO | Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo colonial, cam até 2 águas, incluso transporte mê 5,44 38,94 48,7 265,96 1,55%
vertical. Af 07/2019

16 REVESTIMENTO DE PAREDES
1.6.1 87878 SINAPI SERVIÇO | Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto intermas, com colher de pedreiro. mê 26, 3,9T 4, 131,3 o,7

Argamassa traço 1:3 com preparo manual. Af 06/2014

Emboça, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8 preparo manuaíl, aplicado

1.6.2 87536 SINAPI SERVIÇO | manualmente em faces internas de paredes de ambientes com área maior que 10Gm?, espessura de m 26,6? 29,16 36,45 969,51 5,645

20mm, com execução de talisca

Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo manual, aplicada

16.3 87530 SINAP! SERVIÇO À manuaimente em faces internas de paredes, espessura de 20mm, com execução de taliscas. Af06/2014 m 26,S 34,06 42,5 1.130,5( 6,58%

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada extra de dimensões 25x35
164 87269 SINAP! SERVIÇO É cmaplicadas em ambientes de área maior que 5 m? na altura inteira das paredes. Af 06/2014 m 11,86 61,67 77,08 909,63 5,29%

17 CALÇADA
sepSEtaiaNES SGS EDA ESA SAA SERSRABSOREAS ——

17.1 93358 SINAPI SERVIÇO | Escavação manual de vala com profundidade menor ou igual a 1,30 m. Af 02/2021 m 013 57,2 71,.'53 8,5! 0,05;a

1.7.2 101166 SINAPI SERVIÇO | Alvenaria de embasamento com bloco estrutural de cerâmica, de 14xi9x29cm e mê 031 106,06 13?, 46,34 1,41%

argamassa de assentamento com preparo em betoneira, Af 05/2020

1.7.3 96995 SINAP! SERVIÇO | Reaterro manual apiloado com soquete mº 03 34,7 43,3 14,35 0,08%

1.7.4 95241 SINAPi SERVIÇO | Lastro de concreto magro, aplicado em pisos, tajes sabre solo ou radiers, espessura de Scm. Af 07/2016 m 1, 25, 32,2 52,8 0,31%

1.7.5 98679 SINAP! SERVIÇO | Piso cimentado, traço 1:3 (cimento e areia), acabamento liso, espessura 2,0 cm, preparo mecânico da mº 2,44 32,7 40,9 100,61 0,59%

argamassa. Af 09/2020

18 ESQUADRIA DE MADEIRA

181 91295 SINAPI SERVIÇO |É Porta em madeira almofadada (leve ou média), 60x210cm, espessura de 3em, incluso unid 329, 411,23 411,23 1,88%

dobradiças e trinco com maçaneta- fornecimento e instalação, Af 12/2019 etrínco

19 SUPORTE DE APOIO PARA O RESERVATÓRIO ELEVADO

1.9.1 95955 SINAPI SERVIÇO | Execução de estruturas de cancreto armado, para edificação habitacional unifamiliar térrea (casa mê 00 3.186,6. 3.983,2 119,5 D,70%)

isolada), fek= 25 MPa. Af 01/2037

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

Ponto de consumo terminal de água fria (subramal) com tubulação de pvc, dn 25 mm,

1.10.1 89957 SINAPI! SERVIÇO | instalado em ramal de água, inclusos rasgo e chumbamento em alvenaria. AFf 12/2014 (p/ Reservatório) unid 10 110,5) 138,2] 138,23 0,80%

1.10.2 O1-MSD Próprio SERVIÇO É Ponto de água fria embutido, em tubos e conexões de PVC rigido soldável, para lavatório unid 1,00 48,7] 60,94 60,94 0,35%

1.10.3 02-MSD Próprio SERVIÇO É Ponto de água fria embutido, em tubos e conexões de PVC rígido soldável, para caixa de descarga externa unid 1,00 48,7 60, 96 60,94 0,35%

1.10.4 00011822 SINAPI INSUMO |É Torneira plástica de mesa, bica mável, para cozinha 1/2 " unid 1,0 28,63 35,76 35, 74 0,21%

1.10.5 00007608 SINAP! INSUMO |É Chuveiro plástico simples unid La 13,31 16, 16,6 o,1

1.10.6 89349 SINAP! SERVIÇO * Registro de pressão bruto, latão, roscável, 1/2" - fornecimento e instalação. Af 08/2021 unid 1,00 25,94 32, 32,44 0,19%

Ponto de consumo terminal de água fria (subramal) com tubulação de pvc, dn 25 mm,

1.10.7 39957 SINAP| SERVIÇO É instalado em ramal de água, inclusos rasgo e chumbamento em alvenaria. Af/12/2014 (p/ Chuveiro) unid 1,00 110,5% 138,2] 138,21] 0,80%

GSNAA AAAA AAAA NA AAAA oMA A
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

1.11.1 03-MSD Próprio SERVIÇO | Ponto de esgoto embutido para lavatório, em tubos e conexões de PVC rígido soldável, diâmetro 40 mm, unid 11 75,243 94,03 94,03 D0,55%
inclusive, interligação à caixa sifonada

1.11.2 1683 ORSE SERVIÇO É Ponto de esgoto cam tubo de pvc rígido soldável de À 100 mm (vaso sanitário) unid 1 119,18 248,94 148,94 0,87%

1.11.3 85707 SINAPI SERVIÇO É Caixa sifonada, pvc, dn 100 x 100 x 50 mm, junta elástica, fornecida e instalada em ramal de descarga ou unid 1,04 45,96 57,4 57,41 0,33%

em ramai de esgoto sanitário. Af 12/2014

1.11.4 57906 SINAP! SERVIÇO É Caixa enterrada hidráulica retangular, em alvenaria com blocos de concreto, dimensões Internas: unid 1,0 360,6 450,79 450,73 2,623%
0,6x0,6x0,6 m para rede de esgoto. Af12/2020

L12 LOUÇAS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS
1.12.1 95470 SINAF! SERVIÇO É Vaso sanitário sifonado convencional com fouça branca, inciuso conjunto de ligação para bacia sanitária unid 431,16 538,93 538,91 1,999%

ajustável - fornecimento e instalação.

1.12.2 00001030 SINAP! INSUMO É Caixa de descarga de plástico externa, de *9* 1, puxador fio de mdon, não inclusoa cano, bolsa, engate unid 1,0 51,56 64,31 64,34 0,37%



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS
OBJETIVO: IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

SINAPI

PREFEITURA DE

SGSN
Terra de Gigantes

1.12.3 86904 SERVIÇO | Lavatório louça branco suspenso 295x3%9cm ou equivalente padrão popular- unid 1,00 129,16 161,34 161,38 0,94%;
fomecimento e instalação

113 | | | | INSTALAÇÃO ELETRICA
1131 I 04- MSD I Próprio [ SERVIÇO lPonto de Luz e apagador com lampada de led Iuníd | Loq sa,zq ss,íi 85,2 0,43%

1.14 PINTURAS

1.14,1 88489 SINAPI! SERVIÇO | Aplicação manual de pintura com tinta látex acrília em paredes, duas demãos.Af 06/2014 mº 22,1 13,2

1.14.2 102217 SINAP SERVIÇO | Pintura tinta de acabamento (pigmentada) a áóleo em madeira, 2 demãos. Af 01/2021 nm 3,11 13,6

L1i5 CAIXA DE INSPE%

1.15.1 99059 SINAPI SERVIÇO | Locação convencional de obra, utilizando gabarito de tábuas corridas pontaletadas a cada 2,00m- 2 04 51,41 64,26 26,94 0,16%);
utilizações. Af / 10/2018

1.15,2 93358 SINAP! SERVIÇO | Escavação manual de vala com profundidade menor ou igual a 1,30 m. Af 02/2021 1) 57,24 71,54 12,14 0,07%

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na vertical de 8x19x39cm (espessura 9cm) de
1.15,3 87490 SINAP! SERVIÇO | paredes com área líquida maior ou igual a 6Mmº com vãos e argamassa deassentamento com 073 106,06 132,54 95,4à 0,27%

preparo manual. Af 06/2014

1.15.4 87878 SINAPI SERVIÇO | Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto intemas, com colher de pedreiro. mê o,73 3,95 4,94 3,5 0,02%

Argamassa traço 1:3 com preparo manual. Af 06/2014

tmboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8 preparo manual, aplicado
115.5 87536 SINAP! SERVIÇO | manuaimente em faces internas de paredes de ambientes com área maior que 10m?, espessura de m? 074 29,16 36,4 26,24 D, 15%

20mm, com execução de talisca

Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo manual,

1.15.6 87530 - SINAP! SERVIÇO | aplicada manualmente em faces internas de paredes, espessura de 20OmMm, com execução de taliscas. m 074 34,06 42,5 30,66 0,18%

Af__O_G_/2014

q G5955 SINAPI SERVIÇO Execução de estruturas de concreto armado, para edificação habitacional unifamiliar térrea (casa mê õ SE 9552 sS 8 -”

s ç isolada), fck = 25 MPa. Af 01/2017 oo! S 3053 83 02

1.15.8 95241 SINAP! SERVIÇO | Lastro de concreto magro, aplicado em pisos, lajes sobre solo ou radiers, espessura de Scm. Af 07/2016 m o,14 25,78 32,24 5,14 D,03%|

1.15.9 98679 SINAP! SERVIÇO | Piso cimentado, traço 1:3 (cimento e areia), acabamento liso, espessura 2,0 em, preparomecânico da mº O,14 32,7 40,9 6,54 0,04%

argamassa, Af09/2020
SSAA AASEA SEA ES c REEAA

1.15.10 96995 SINAP! SERVIÇO | Reaterro manual apiloado com soquete me 1) 34,7 43,3 7,3) 0,04%

ES A AAA SAA SNS RRRAA SNSNA AAAA AVARANNANEOS ALDO 0,823, B0%
20 INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO EM POLIETILENO CAPACIDADE DE 310 LITROS, NA PARTE SUPERIOR DO

ABRIGO INCLUINDO CONEXÕES EM PVC, CONFORME PROJETO

Aquisição e Instalação de Reservatório de polietileno, c/cap. 310 fitros, incluindo

21 05-MSD Próprio SERVIÇO | instalações em PVC rígido soldável de alimentação, distribuição, extravasor, torneira de boia, registros e und. 10 336,8 421,0] 421,03 2,45%

conexões em PVC de 1/2"

30 CONSTRUÇÃO DE FOSSA SÉPTICA CONFORME PROJETO, PLANILHA E ESPECIFI ES

31 99053 SINAP! SERVIÇO | Locaçãoconvencional de obra, utilizando gabarito de tábuas corridas pontaletadas a cada 2,94 51,4 64,24 192,14 1,12%

3.2 93358 SINAPI SERVIÇO | Escavação manual de vala com profundidade menor ou igual a 1,30 m. Af 02/2021 4,91 57,24 71,53 352,74 2,05%)

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicas furados na vertical de 9x19x39cm (espessura Sem) de

33 87490 SINAPi SERVIÇO | paredes com área líquida malor ou igual a 6mº com vãos e argamassa de assentamento com 9,9 106,06 132,50 1311,74 3,73%

preparo manual. Af 06/2014

34 87878 SINAPi SERVIÇO | Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto interas, com colher de pedreiro. 9,9? 3,94 4,94 48,84 D,28%

Argamassa traço 1:3 com preparo manual. Af06/2014

Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8 preparo manuaíl, aplicado

35 87536 SINAP!| SERVIÇO | manualmente em faces internas de paredes de ambientes com área maior que 10m?, espessura de mº 9,9 28,16 36,41 360,84 2,10%)

20mm, com execução de talisca

Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo manual,

36 87530 SINAP!| SERVIÇO faplicada manualmente em faces internas de paredes, espessura de 2Gmm, com execução de taliscas. nm 9,90 34,06 42,56 420,71 2,45%)

Af 06/2014
Execução de estruturas de concreto armado, para edificação tabitacional unifamiliar térrea (casa : '

37 35955 SINAPI SERVIÇO isalada), fck = 25 MPa. Af 01/2017 m [ 3.182,41 3.978,1] 536,74 3,48%)

38 95241 SINAP! SERVIÇO | Lastro de concreto magro, aplicado em pisos, lajes sobre solo ou radiers, espessura de 5cm. Af 07/2016 L1 2,00 25,78 32,24 64,44 0,38%;

39 98679 SINAP! SERVIÇO | Piso cimentado, traço 1:3 (cimento e areia), acabamento liso, espessura 2,0 em, preparo mecánico da 2,08 32,73 40,96 81,84 D,ABX

argamassa. Af09/2020

310 E5714 SINAPI SERVIÇO |À Tubo pvc, serfe norrmal, esgoto predial, dn 100 mm, fornecido e instalado sm ramal de unid 20 27,6. 47,0. 94,0] D,55%;

descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af 12/2014

311 36995 SINAP! SERVIÇO É Reaterro manuai apiloado quet, m O11 SQ,ª 43,31 651 0,04%

ES ; EEA E A RN RRRAA NA SNNA ASADEASE SNNA RA RENA TAS ACEÁOAA Su “ TOTAL DO ITEM FOSSA SÉPTICA = 353064 16,64%

40 CONSTRUÇÃO DE SUMIDOURO CONFORME PROJETO, PLANILHA E ESPECIFICAÇÕES

41 99059 SINAP! SERVIÇO | Locação convencional de obra, utilizando gabarito de tábuas corridas pontaletadas a cada 2,00m- 2 m 1,13 51,43 64,2 72,63 0,42%
utilizações. Af 10/2018

4.2 93358 SINAP! SERVIÇO | Escavação manual de vala com profundidade menor ou igual a 1,30 m. Af 02/2021 n 2,24 57,24 71,5 161,70 0,94%

43 87490 SINAP! SERVIÇO | Alvenaria de vedação de blacos cerâmicos furados na vertical de 9x19x39cm (espessura 9cm) de paredes me 628 106,06 132,50 832, 1 2,36%)

cam área líquida maior ou igual a 6Gm com vãos e argamassa de

44 6457 ORSE SERVIÇO | Concreto armado fck=15MPa fabricado na obra, adensado e lançado, para Usa Geral, com formas m 00 2.400,24 3.000,24 150,03 0,89%)

planas em compensado resinada 12mm (05 usos)

45 89714 SINAPI SERVIÇO | Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, fornecido e instalado em ramal de unid 20 65,26 81,56 163,04 90,55%

descarga ou ramai de esgoto sanitário. Af 12/2014
4.6 96995 SINAPI | — SERVIÇO | Reaterro manualapiloado com soquete - 0) 34,70 4338 3,04 0,02%

47 2659 ORSE SERVIÇO | Lastro de brita nº 04 (camada filtrante). mê 021 113,2 141, 32,5 0,19

50 DISTRIBUIÇÃO EM CADA DOMICILIO BENEFICIADO COM AS MSD, UM FILTRO DE BARRO COMUM DE BOA
QUALIDADE ACOMPANHADO DE TRÊS VELAS E UMA TORNEIRA PADRÃO PARA FILTRO

51 INS-MSD-D1 Próprio INSUMO | Distribuição de um fiitra comum de barra assado acompanhado de tres velas e torneira propria para filtra l unid l 294,01 367,5 367,5 2,22%

650 INSTALAÇÃO DE PIA DE COZINHAEM AÇO INOX INCLUINDO CONEXÕES EM PVC CONFORME PROJETO, PLANILHA E ESPECIFICAÇÕES

61 06-MSD Próprio SERVIÇO | Alvenaria em tijolos ceramico furado 1020x20cm, 1/2 vez, assentado em argamassa 1:4 (cimento e areia) me 3,34 106,0d 132,5 439,9 1,37%

62 87878 SINAP! SERVIÇO | Chapísco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto intermas, com colher de pedreiro. mº 3,33 3,9 4,34 16,34 0,10%;

Argamassa traço 1:3 com preparo manual. Af 06/2014

Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8 preparo manual, aplicado

63 87536 SINAPI SERVIÇO | manvalmente em faces internas de paredes de ambientes com áreas maior que 10m?, espessura de me 3,3 29,18 36,44 120,9 D, 70%

20mm, com execução de talísca



PREFEITURA DE

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS
OBJETIVO: IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - MSD

Massa única, para recebimento de pintura, em angamassa traço 1:2:86, preparo manual,

64 87530 SINAP! SERVIÇO [ aplicada manualmente em faces internas de paredes, espessura de 20Omm, com execução de taliscas. m 3.3ª 34,06 42, 141,16 0,82%

Af 06/2014

65 60001746 SINAP! INSUMO Bambanca/pia de aço inoxidávei! faísi 430) com 1 cuba central, com válvula, und 1, 261,33 326, 326,64 1,84

escorredor duplo, de *0,55 x 1,20*º m

66 00011822 SINAP! INSUMO | Torneira plástica de mesa, bica móvel, para cozinha 1/2 " und 1,00 28,61 35,76 35,74 0,21%4

67 89358 SINAP! SERVIÇO | Joelho PVC soldável 90º água fria 20mm - fornecimenta e instalação und 2,00 S,64 7,04 14 15 0,08%

68 B6882 SINAPI SERVIÇO | Sifão do tipo garrafa/copo em pvc 1.3/4 x 1.1/2- fornecimento e instalação. Af 01/2020 und 1,06 20,53 25,64 25,64 0,15%

63 89724 SINAP! S-É-RVIÇO Joelho PVÇ 90º esgoto 40mm - fornecimento e instalação und 2,0 974 12,14 243 0,14%

6.10 89448 SINAPI SERVIÇO | Tubo PVC PL série R p/ esg. Ou aguas pluviais prediais DN 40mm m 12,06 45,00 56,28 675,0 1,58%

611 89355 SINAPI SERVIÇO | Tubo de PVC soldavel, DN = 20mmM(NBR-5648) m 6,00 17,06 21,23 127,56 0,65%

612 89371 SINAPI! S?RVIÇO Luva PVC solda vel/rosca p/ agua fria predial 260mm x 1/2" und ; 1,00 4,38 5A48 5,48 0,03%

613 86879 SINAPI SERVIÇO | Válvula em plástico 1 para pia, tanque ou lavatório, cam ou sem ladrão - fornecimento einstalação. und 1,06 8,24 10,24 10,2 0,06%

Af 01/2020

2110 c3017 Pia de aço inox (1.20x0.60)m c/ 1 cuba e acessórios unid L 253, 316,24 316,2º  1,88%

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada extra de dimensões 25x35

614 87269 SINAPI SERVIÇO | cm aplicadas em ambientes de área malor que 5 m? na altura tnteira das paredes. af 06/2014 me 0,54 61,61 77,08 0,25

70 INSTALAÇÃO DE TANQUES DE LAVAR ROUPAS INCLUINDO CONEXÕES EM PVC CONFORME PROJETO, PLANILHA E ESPECIFICAÇÕES

71 86876 SINAPt | SERVIÇO | ranque de mármore sintética suspenso, 221 ou equivalente - fornecimento e instalação. Af. .01/2020 unid L us,jo? 306, 30624 — 1,56%

72 06- MSD Próprio ER_VIÇO Alvenaria em tijolos ceramico furado 10x20x20cm, 1/2 vez, assentado em argamassa 1:4 (cimento e areia) m 3,33 106, 132,5 439,9d 1,37%

73 87878 SINAPi SERVIÇO | Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher de pedreiro. m 3,34 3,93 4,3 1639 = O0,10%

Argamassa traço 1:3 com preparo manual. Af 06/2014

Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8 preparo marnual, aplicado

74 87536 SINAPi SERVIÇO | manualmente em faces internas de paredes de ambientes com área maior que 10m?, espessura de m 3,31 29,14 36,45 121,03 0,70%

20Omm, com execução de talísca

Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo manual,

75 87530 SINAP! SERVIÇO | aplicada manualmente em faces internas de paredes, espessura de 20mm, com execução detaliscas. me 3,3 34,00 42,5 14116  0,82%

AF 06/2014

76 88A489 SINAPI SERVIÇO | Aplicação manual de pintura com tinta flátex acrílica em paredes, duas demãos. n 3,34 13,26 16,54 55,03 0,32%

Af 06/2014 .
TEAA EEcA NeRET SR SST Rlana AENA SGPGAA

FBEE SNE EA SSS SSDESDEISR PA RSDISRE STA

77 00011822 SINAP| INSUMO | Torneira plástica de mesa, bica móvel, para cozinha 1/2 " und 1, 28,6 35, 71 35,74 0,21%

78 89358 SINAP! SERVIÇO | Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 20mm, instalada em ramal ou sub-ramal de água - und 2, 21, 26,21 52,54 0,08%

fornecimento e instalação. Af 12/2014

79 86882 SINAPI SERVIÇO | Sifão do tipo garrafa/copo em pvc 1.1/4 x 1.1/2- fornecimento e instalação. Af 01/20260 und 1,0 20,53 25,64 25,64 0,15%

TS AASOS ESSRORTOLSTEFRNEE
EEESEEFRISAFICER REE SRA RENA ROMESES LScA bA

7,10 89724 SINAP) SERVIÇO É Joelho PVC 90º esgoto 40mm - fornecimento e instalação und 2 9,74 12,34 24,3 0,14%

7.11 89448 SINAP! SERVIÇO | Tuho PVC PL série R p/ esg. Ou aguas pluviais prediais DN 40mm m 6 18, 22, 135,4 0,79%
NEENAA

7.32 89355 SINÁPI SERVIÇO | Tubo de PVC soldavel, DN = 20mm1NBR-5648) m 6 21, 26,2 157,5 0,65%

713 89371 SINAPI| SERVIÇO | Luva PVC soldavel/rosca p/ agua fria predial 20mm x 1/2" und 1, 5 5, 0,03%
— ERESIOCARIRRAAAAA

714 86879 SINAPI SERVIÇO | Válvula em plástico 1 para pia, tanque ou lavatório, com ou sem ladrão - faornecimento e instalação. und 1, 82 10,29 10,24 — 0,06%

Af 01/2020
Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada extra dedimensões 25x35

715 87269 SINAP! SERVIÇO | cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 mº na altura inteira das paredes. af. 06/2014 mê O,56 120,00 150,06 B4,00 — 025%

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE GORDURA EM ALVENARIA COM TAMPA DE CONCRETO E ÀA MESMA SERÁ INTERLIGADA AO SUMIDOURO

INCLUINDO INTALAÇÕES SANITÁRIAS
&l 98102 SINAP! SERVIÇO | Caixa de gordura simples, circutar, em cancreto pré-moldado, diâmetro interno = 0,4 m 195,13 19513 —1,30%

altura interna = 0,4 m. Af 12/2020
ol AA tee —— . TILBEH 16

SERVIÇO | Placa de obra em chapa de aço galvanizado 1.957, 1.957, 233,3



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS
OBJETIVO: IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

PREFEITURA DE

Terra de Gigantes

AÇÃO: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS

PROJETO: MELHORIAS SANITÁRIAS COM CONJUNTO SANITÁRIO, VASO SANITÁRIO, BANHEIRO, LAVATÓRIO,
TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO E RESERVATÓRIO ELEVADO DE 310 LITROS E FILTRO DE BARRO. QUANTIDADE: 70,00

MODULOS SANITÁRIOS )
T0 [CONJUNTO SANITÁRIO 10.823,79 378.832,65 378.832,65
20 [RESERVATÓRIO 421,01 14.735,35 14.735,35
30 |FOSSA SEPTICA 3.530,65 | 61.786,38] 61.786,38 61.786,38 61.786,38
40 | SUMIDOURO 71415,01 24.762,68 24.762,68 24.762,68
50 TFILTRO DOMESTICO 367,50 | 8.575,00 8.575,00
60 TPIA DE COZINHA 2.322,60 40.645,50 40.645,50 40.645,50 ! “S82,
70 TTANQUE DE LAVAR ROUPAS 1.610,63 28.186,03 28.186,03 28.186,03 28.186,03 112.744,10 7 78
80 [GAIXA DE GORDURAS 195,13 3.414,78] 3.414,78 3.414,78 3.414,78 —_—J€':13.659,10 —
90 IPLACA DEIDENTIFICAÇÃO DA OBRA 1.957,60 | 1.957,60 1.957,60 0,14

Subtotal: 457.311,98] 552.363,35 167.370,35 167.370,35 105.583,98

Total no mês: 457.311,98 552.363,35 167.370,35 167.370,35 105.583,98

W/ LOCAL E DATA
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a '* % — PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS
uuun” g — OBJETIVO: IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

CODIGO "DESCRIÇÃO

0,00%A1 Previdência social -INSS
A2 Fundo de garantia por tempo de serviço 8,00%
A3 Salário Educação 2,50%
AA4 Serviço Social da Indústria (Sesi) 1,50%
A5 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai) 1,00%
A6 Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa (Sebrae) 0,60%
A7 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) 0,20%
A8 Seguro contra acidentes do trabalho (INSS) Risco grave 3,00%

A9 SECONCI 0,00%

B1 Repouso semanal e feriados 17,91%

B2 Feriados 3,96%
B3 Auxílio-enfermidade 0,91%

B4 13º salário 10,87%
B5 Licença-patemidade 0,08%
B6 Faltas Justificadas 0,72%
B7 Dias de chuvas 1,62%
B8 Auxilio Acidente ao Trabalho 0,12%
B9 Férias Gozada 9,29%
B10 Salário Maternidade 0,03%

C1 Aviso Previo Idenizado 6,13%
C2 Aviso Previo Trabalhado 0,32%

C3 Férias Indenizadas 4,81%
C4 Deposito de Rescisão sem Justa causa 5,21%
C5 Idenização Adicional 0,52%

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

ee
H



PREFEITURA DE

MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS
TTAA CNPJ Nº 01.616.269/0001-60

PRFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS/MA.
ANEXO IV

1 - Nome do Órgão ou Entidade Convenente, conforme contido no Cartão do CNPJ

PREFEEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS-MA

2 — CNPJ 3— 4 — 5 Nº do Processo de Ccnvemo
Exercício | UF e A

25100 004615/2024 93
01.616.269/0001-60 2024 | MA
6 - DDD 7 = Fone RS a EAl

Fax
(99) 99199-7548 Pref.Davinópolis.naOQOhotmail.com

10 - Nome do Banco Conveniado 11 - Nº do Banco Conveniado

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 104

12 - Agência/Conta 13 — Praça de 14 - UF
Pagamento

AG. 0644-0 - CC. 0060711676 MA
IMPERATRIZ

15 — Recurso Orçamentário 16 - Emenda Nº

1. Programa ( X )

2. Emenda ( )

17 — Programa

MODALIDADE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO (SOLUÇÃO ESTÁTICA) IMPLANTAÇÃO DE
MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES

18 - Descrição do Objeto

IMPLANTAÇAO DE 70 MELHORIAS SANITÁRIOS DOMICILIARES NO MUNICIPIO DE
DAVINÓPOLIS/MA, COMPOSTO POR: CONJUNTO SANITÁRIO, CAIXA D'ÁGUA DE 310 |ts,
CAIXA DE INSPEÇÃO, TANQUE SÉPTICO, PIA DE COZINHA, CAIXA DE GORDURA, TANQUE
DE LAVAR ROUPAS, FILTROS DOMÉSTICOS E SUMIDOUROS.

19 — Justificativa da Proposição

NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE DAVINOPOLIS -MA, PRINCIPALMENTE NAS LOCALIDADES, ONDE SERÃO
IMPLANTADAS AS 70 MELHORIAS SANITÁRIAS, NA MAIORIA DAS RESIDÊNCIAS NÃO EXISTE SISTEMA DE
TRATAMENTO DO ESGOTO E OS DEJETOS HUMANOS SÃO EXPOSTOS NO SOLO CONTAMINADO-OS E QUANDO
DAS CHUVAS, SÃO CARREADOS PARA O LEITO DOS MANANCIAIS SUPERFICIAIS OU ATÉ MESMO PARA OS
POÇOS SEM PROTEÇÃO SANITARIA DOS QUAIS A POPULAÇAO UTILIZA PARA O CONSUMO DIÁRIO. ESTE
HÁBITO TEM GERADO UMA SÉRIE DE DOENÇAS ENTÉRICAS DE TRANSMISSÃO HIDRICA COMO DIARRÉIAS
INFECCIOSAS, QUE ATINGEM PRINCIPALMENTE AS CRIANÇAS. POR ESTE MOTIVO, PROPÕE-SE IMPLANTAR NAS
UNIDADES RESIDENCIAIS, EM QUE AINDA NÃO EXISTE SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO 70
(SETENTA) MELHORIAS SANITÁRIOS DOMICILIARES.
20 — Objetivos

É OBJETIVO DESTE PROJETO EVITAR A CONTAMINAÇÃO DO SOLO E DOS MANANCIAIS DE

ABASTECIMENTO DE ÁGUA; DAR UM DESTINO ADEQUADO DOS ESGOTOS DOMÉSTICOS DE FORMA A

CONTROLAR E PREVENIR DOENÇAS A ELES RELACIONADAS. ALÉM, OBVIAMENTE, DE MELHORAR AS

CONDIÇÕES SANITÁRIAS DAS FAMÍLIAS PROPORCIONANDO MAIS CONFORTO E SAÚDE À POPULAÇÃO,

EVITANDO O CONTATO DE VETORES COM AS FEZES; PROMOVER NOVOS HÁBITOS HIGIÊNICOS E CONFORTO;
AUMENTO DA VIDA MÉDIA DO HOMEM; REDUZIR DESPESAS COM O TRATAMENTO DE DOENÇAS EVITÁVEIS E

REDUÇÃO DO CUSTO DE TRATAMENTO DE ÁGUA PELA PREVENÇÃO DA POLUIÇÃO DOS MANANCIAIS

; ES

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA W'S
Terra de Glgonln'



21 - METAS

A IMPLANTAÇÃO DESSAS MELHORIAS SANITÁRIAS NO MUNICÍPIO DE SÃO DAVINÓPOLIS- MA.
PRETENDE-SE BENEFICIAR DIRETAMENTE 70 (SETENTA) DOMICÍLIOS COM A IMPLANTAÇÃO DESSAS
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES E, CONSEQUENTEMENTE, REDUZIR A MÉDIO E LONGO PRAZO O
ÍNDICE DE INFESTAÇÃO DE DOENÇAS QUE SÃO CAUSADAS PELA FALTA DE UM DESTINO ADEQUADO DOS
DEJETOS HUMANOS.

22 — Acompanhamento

O ACOMPANHAMENTO ,SERÁ REALIZADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO SOB SUPERVISÃO

PERIÓDICA DO MINISTÉRIO DA SAUDE ATRAVES DA FUNASA-MA..

23 - População do Município, segundo o último censo do IBGE.

População 14.404 hab. IBGE/2022

24 - Autenticação

Data Nome do Dirigente ou do Assinatura do Dirigente ou do Representante Legal

Representante Legal o Blalantaççes ES NEENA
03/ 04/ 2 025 ” d e 3"&8& O#Cg?arasn OU=AC SOLUTI Multipia v5, OU=

José Gonçalves lima JOSE GONCALVES%sssos een Snisatra,
Prefeito Municipal LIMA:33626200353 Exsração? me masamemo

o Daiá: 2025.04.09 10:53:20-03'00'
Foxwit PDF Reader Versão: 2024.4.0



I - Identificação do Proponente

CNPJ Nº 01.616.269/0001-60
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

F B S 2RRA NEAA RAA c c A / f E E t A NE c aa o MA
TE SEA EEA NTS S A SRA NAA DNENA

ANEXO V

Terra de Gigontas —

1 — Nome do Órgão ou Entidade Proponente, conforme contido no Cartão do
CNP)J
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS-MA.

2 — Ação
SANEAMENTO: IMPLANTAÇÃO
DE MELHORIAS SANITÁRIAS
DOMICILIARES

3 — Nº do Processo de Convenio

— 25100.004615/2024-93 .

II - Ccronograma de Execução

7 — Indicador Fisico 8 — Previsão de Execução
4 - Meta 5 - 6 - Especificação

Etapa/Fase Unidade de Medida | Quant. Início Término

1.0 IMPLANTAÇÃO DE 70 MELHORIAS SANITÁRIAS
DOMICILIARES COMPOSTO POR: CONJUNTO
SANITÁRIO, RESERVATOÓRIO DE 310 ts
LAVATÓRIO, TANQUE  SÉPTICO, VASO
SANITÁRIO SUMIDOURO E FILTRO DOMESTICO

1.1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA. UNIDADE 03 DEZ/2024 SET/ 2027

1.2 CONJUNTO SANITÁRIO UNIDADE 70 DEZ/2024 SET/ 2027

1.3 FOSSA SEPTICA UNIDADE 70 DEZ/2024 SET/ 2027

1.4 SUMIDOURO UNIDADE 70 DEZ/2024 SET/ 2027

1.5 PIA DE COZINHA UNIDADE 70 DEZ/2024 SET/ 2027

1.6 TANQUE DE LAVAR ROUPAS UNIDADE 70 DEZ/2024 SET/ 2027

1.7 CAIXA DE GORDURA DE PVC UNIDADE 70 DEZ/2024 SET/ 2027

1.8 RESERVATÓRIO DE 310 LITROS UNIDADE 70 DEZ/2024 SET/ 2027

1.9 FILTRO CERAMICO UNIDADE 70 DEZ/2024 SET/ 2027

ITI - Plano de aplicação

9 — Natureza 10 — Especificação 11 - 12 — Proponente 13 - Subtotal Por Natureza

da Despesa Concedente de Gasto (Em R$ 1,00)

Corrente

Consultoria
Diárias

MANUAL DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA POR MEIO DE CONVÊNIOS



Material de Consumo ePassagens
-

| Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

— T Reforma Adequação (Serviços de Terceiros - Pessoa Física ou Jurídica)

IV — Autenticação

| à concedente e ao proponente

Subtotal desta Categoria Econômica

Capital
Construção Nova 1.,450.000,00 - 1.450.000,00

Conclusão
Ampliação
Equipamento e Material Permanente
Subtotal desta Categoria Econômica
14 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e de capital referentes 1.450.000,00 - 1.450.000,00

Data

03/04/2025

Nome do Dirigente ou do Representante Legal

José Gonçalves Lima
Prefeito Municipal

Assinatura do Dirigente ou do Representante Legal

Assinado digitalmente por JOSE GONCALVES LIMA:33626200353
ND; C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AG SOLUTI Muttipla v5, OU=

m a A TA448B3179000190, QU=Videoconferencia, OU=Certificado PF A1, CN=
m n SE GONCALVES LIMA:33626200353

Razão: Eu sou o autor deste documento

oxit PDF Reader Versão: 2024.4,0

MANUAL DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA POR MEIO DE CONVÊNIOS
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ESTADO DO*RANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS
CNPJ Nº 01.616.269/0001-60

PREFEITURA DE *

Terra de Gigantes —

PRFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS/MA.

ANEXO VI

1 - Nome do Órgão ou Entidade Proponente, conforme contido no Cartão do CNPJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS-MA.

2- AçÇão 3- Nº do Processo de Convenio

SANEAMENTO: IMPLANTAÇÃO DE 25100.004615/2024-93
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

& 4- Ano 5- Meta 6 — Mês
O
ã 2024 Janeiro/2024 Fevereiro/2024 Março a Julho a Setembro/2024 Outubro a Janeiro a Maio/2025
e Junho/2024 dezembro/2024

p

É=m 1.0

m
< 2027 Junho a Setembro a Janeiro a Junho a agosto/2020 Setembro e Novembro e Dezembro/2025
& Agosto/2025 dezembro/2025 | Maio/2025 outubro/2025

| s 'th;al A'cumuladq deRecursos »da Co—n_ced'ente (Em R$ 1,00) —1.450.000,00

— T8- Ano - Meta 10 - Mês | '
”

% 2024 Janeiro/2018 Fevereiro/2018 | Março a Junho/2018 Julho a Outubro a dezembro/201 lJaneiro a Maio/2019
% Setembro/2018

r-ª mo 2
== 1.0

m
< 2027 Junho a Setembro a Janeiro a Junho a Setembro e Novembro e Dezembro/2020
F Agosto/2019 dezembro/2019 Maio/2020 agosto/2020 outubro/2020

— 11- Total Acumulado de Recursos do Proponente (Em R$ 1,00) |

2-TotalGeral dos Recursos (Em R$ 1,00) |Ú R$. 1.450.000,00
13 - Autenticação do Proponente 14 - Aprováção da Concedente

Data

03/04/2025

Nome do Dirigente ou do Representante Legal

José Gonçalves Lima
Prefeito Municipal

Nome da Concedente
nado digitalmente por JOSE GONCALVES LIMA:33626200353

ND C=BR O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI Muitipla v5, OU=
n 14483179000190, OU=Videoconferencia, OU=Certificado PF A1, CN=

JOSE GONCALVES LIMA:33626200353
Razão Eu sou o autor deste documento

LIMA: 33626200353 FOCSaSdO o e 050300
Foxit PDF Reader Versão: 2024 4 o

Assinatura do Dirigente ou do Representante Legal

MANUAL DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA POR MEIO DE CONVÊNIOS

Assinatura do Dirigente da Concedente



ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS
CNPJ Nº 01.616.269/0001-60

Terra de Gigantes

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS/MA.

FILTRO DOMÉSTICO

A água passa lentamente pelo sistema de filtragem de partículas finas, retendo os

microrganismos e sedimentos, gotejando para ocompartimento de água filtrada.

O filtro deverá ser instalado em local arejado e protegido da incidência de luz solar.

Para manter o adequado funcionamento, o filtro deverá ser lavado periodicamente, a

cada dois dias ou até uma vez por semana, dependendo da qualidade da água.

A vela deverá ser limpa com água corrente e esponja macia e sua substituição deverá ser

realizada a cada seis meses,.

Quando a água não tiver recebido tratamento de desinfecção, recomenda-se sempre

utilizar o hipoclorito de sódio a 2,5%, a ser adicionado na parte superior do filtro a quantidade

de 1 ml (20 gotas) de hipoclorito de sódio para cada 10 litros de água.



PREFEITURA DE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS A MAA

CNPJ Nº 01.616.269/0001-60

PIA DE COZINHA EM INOX



— RT
Frojeta:

OBRA PÚBLICA m01/08
Proprietário:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA
;A

fEnderaço: Cidade:
BAIRRO SANTA LÚCIA DAVINÓFOLIS - MA

Contaudo:

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

Descrição:

i LEVANTAMENTO DE NECESSIDADES DE MELHORIAS
SANITÁRIAS DOMICILIARES

Responsável Técnico: Proprietório:

Rm

Krea do terrano: Arsa Construído férieo: Trea Consíida Superior:

Cbsenaçães: Desenho: Revtão:

R

Escalb: Deto:
30M ESTOÍA FEY- 2025
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CARIMBOS:

IANTA DE LOCALIZAÇÃO

OBRA PÚBLICA 02/08
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINGPOLIS - MA

m— —
Endereço: Cidode:

BAIRRO PLANALTO “ DAVINÓPOLIS - MA

Contaudo:

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

Descrição:

LEVANTAMENTO DE NECESSIDADES DE MELHORIAS
SANITÁRIAS DOMICILIARES

Responsável Técnico: Proprietório:

%aw o
CREA N 200 TAIT6

Area do terrano:

Thsevações:



-PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

Projeto: Proncha:

OBRA PÚBLICA 0 3 / O 8

Propristório:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA
É

fEnderaço: n Cidade:
BAIRRO PLANALTO DAVINÓPOLIS - MA

(Conteúdo:
PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

Descrição:

LEVANTAMENTO DE NECESSIDADES DE MELHORIAS
SANITÁRIAS DOMICILIARES

Responsável Técnico: Proprietório:

H

Heredos Squetode Lna
cn

CREANP NDNTA 6

AAA LAA ss LsA Ls Ls ss LLL Ls LLL —
Árac do terreno: Arso Construído Térreo: Aea TCorsiruída Superior:

DSS!YVOCÕES: Desenho: 'evtão:



p do Cajueira

IANTA DE LOCALIZAÇÃO

OBRA PÚBLICA O 4 / 0 8

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA

Endereçã: Cidode:

BAIRRO MANGUEIRA “ DAVINÓPOLIS - MA

' Contaúdo:
PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

Descrição:

LEVANTAMENTO DE NECESSIDADESDE MELHORIAS
SANITÁRIAS DOMICILIARES

Responsóvel Técnico: Proprietório:

1. 1
&?É*hn

tm
CREANP WNAA 6

Árag do terfero: Araao Corstruída Térteo: desa TConsinica Superior:

çães: Desenho: Revkão:

Encodo: ízuma .

sem asçcola fEV- 2025



ILANTA DE LOCALIZAÇÃO
Projeto:

OBRA PÚBLICA 05/08
Propristório:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA

rEndereço:
BAIRRO UNIÃO / BAIRRO

Cide de:

DAVINÓPOLIS - MA

Conteúdo:
PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

Descrição:

LEVANTAMENTO DE NECESSIDADES DE MELHORIAS
SANITÁRIAS DOMICILIARES

Responsável Técnico: Proprietório:

Herndos de L
M

REA NP RDA HAROd

t6g do farrano:

EIVOÇÕOS: Desenho: Revhdo:

sNEN L—
Excófa: áto:

semssco
FEV- 2075



CARIMBOS:

ILANTA DE LOCALIZAÇÃO

Projeto:

OBRA PÚBLICA 06/08Ú— AA aaan a
Proprietário:

| —
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA

Endertaço: Cidade:

BAIRRO CENTRO / SANTO ANTÔNIO n DAVINÔPOLIS - MA

Conteúdo:
PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

roescrlçm:

LEVANTAMENTO DE NECESSIDADES DE MELHORIAS
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ILANTA DE LOCALIZAÇÃO
Promcho:

OBRA PÚBLICA 0 8 / O 8

l Proprietório:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA

Endereço: Cidade:
BAIRRO SANTO ANTÔNIO DAVINÓPOLIS - MA

Conteudo:

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

Descrição:

LEVANTAMENTO DE NECESSIDADES DE MELHORIAS
SANITÁRIAS DOMICILIARES

Responsável Técnico: Proprietório:
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entidade:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS /MA

úuo: PROJETO DE DE: IMPLANTAÇÃO discriminação:

(v. sanit., lavatório, chuveiro, t. séptico, sumidouro res. elevado, T.de
lavar roupas, pia de cozinha e filtro ceramico)
proprietário:

PROJETO ARQUITETÔNICO
P. BAIXA, CORTE, FACHADA E COBERTURA

prancha nº

projeto: 01/07
resp. técnico:

escala: desenho: data:
1:50 l - DEZEMBRO/2018 |



OBSERVAÇÕES:
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entidade:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS /MA

tuo: PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE:

ro "

MELHORIA SANITÁRIA DOMICILIAR TIPO 2
discriminação:

(v. sanit., lavatório, chuveiro, t. séptico, sumidouro res. elevado, T. de lavar

INSTALAÇÃO SANITÁRIA

]

|
prancha nº

02/07
projeto:

J resp. técnico:

escala: desenho:
1:25 DEZEMBRO / 2.024J
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entidade:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS /MA

«uo PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE: discriminação:
MELHORIA SANITÁRIA DOMICILIAR TIPO 2 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

(v. sanit., lavatório, chuveiro, t. séptico, sumidouro , res. elevado, tanque de

*IEpaS, pA * induneens ' . "
J prancha nº

projeto:
lJ resp. técnico:

TOB / 07

escala: desenho:
data:
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DEZEMBRO / 2.024
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entidade:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS /MA

“ PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE: ;
MELHORIA SANITÁRIA DOMICILIAR TIPO 2 TANQUE SÉPTICO

(v. sanit., lavatório, chuveiro, t. séptico, sumidouro res. elevado, T. de lavar
roupasçapia de cozinha e filtro ceramico)

discriminação:

Planta Baixa e Corte

prancha nº

projeto: resp. técnico: 04/07
escala; desenho:

1:25
data:

DEZEMBRO / 2.018 l
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entidade:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS /MA

íwlo: PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE: discriminação:
MELHORIA SANITÁRIA DOMICILIAR TIPO 2 SUMIDOURO DE ALVENARIA

s P á : Planta Baixa e Corte

(v. sanit., lavatório, chuveiro, t. sêptico, sumidouro res. elevado, T.de lavar
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projeto: resp. técnico: 05 / 07

escala: 1:95 J desenho: J data:
DEZEMBRO / 2.024
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entidade:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS /MA

w PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE:
MELHORIA SANITÁRIA DOMICILIAR TIPO 2

(v. sanit., lavatório, chuveiro, t. séptico, sumidouro res. elevado,t. de lava

discriminação:
FERRAGEM DO TANQUE SÉPTICO

E
l,DO SUMIDOURO
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h ' ) prancha nº

projeto: resp. técnico: 06 / 07

escala; desenho: data:
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entidade:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS /MA

tulo:
—

discriminação:

MELHORIA SANITÁRIA DOMICILIAR TIPO 2 INSTALAÇÃO ELÉTRICA
(v. sanit., lavatório, chuveiro, t. séptico, sumidouro res. elevado, T. de lavar
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ” ART OBRA / SERVIÇO
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA MA Nº M A202;090096Ç6

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

1. Responsável Técnico
HERCULES SIQUEIRA DE LIMA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL a RNP: 1120676126
Registro: 1120676126MA

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICIPIO DE DAVINOPOLIS CPF/CNPJ: 01.616.269/0001-60

RUA CINCO Nº: S/N

Complemento: ZONA URBANA Bairro: CENTRO

Cidade: DAVINÓPOLIS UF: MA CEP: 65927000

Contrato: Não especificado Celebrado em:
Valor: R$ 5.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação Institucional: Agricultura famíiliar

3. Dados da Obra/Serviço
RUA DIVERSAS Nº: S/N

Complemento: ZONA URBANA Bairro: CENTRO

Cidade: DAVINÓPOLIS UF: MA CEP: 65927000
Data de Início: 03/02/2025 Previsão de término: 31/07/2025 Coordenadas Geográficas: -5.526130, -47.389562

Finalidade: Código: Não Especiíificado

Proprietário: MUNICIPIO DE DAVINOPOLIS CPF/CNPJ: 01.616.269/0001-60

4, Atividade Técnica
14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > H1.1.1.1 - DE 70,00 un
ALVENARIA |
80 - Projeto > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA 70,00 un
DE ESGOTO/RESÍDUOS LÍQUIDOS > %6.2.1.1 - TRATAMENTO DE EFLUENTES LÍQUIDOS
DOMÉSTICOS |
35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 70,00 un
1.1.1.1 - DE ALVENARIA
60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > HH1.1.1.1 - 70,00 un
DE ALVENARIA

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações
ART PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE 70 (SETENTA) MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO
MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS/MA, CONVÊNIO TRANSFEREGOV Nº 969672/2024 ; FUNASA Nº 024647/2024

6. Declarações
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.

5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe
CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

Documento assinado eletronicamente
8. Assinaturas com credenciais de login e senha

Declaro serem verdadeiras as informações acima HERCULES SIQUEIRA DE LIMA
RNP: 1120676126

de de LXX ) Data:16/04/202515:03:07

Local data HERCULES SIQUEIRA DE LIMA - CPF: 033.506.323-35

MUNICIPIO DE DAVINOPOLIS - CPF: 01.616.269/0001-60

9. Informações

* À ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor
Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 15/04/2025 Yalor pago: R$ 103,03 Nosso Número: 8306216843

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 47d95
Impresso em: 16/04/2025 às 15:03:07 por: , ip: 186.249.215.4

WWW.Creama.ora.br atendimento(Qcreama.org.br rRE A_M A ª :

Tel: (98) 2106-8300 Fax: (98) 2106-8303 Conselho Regíonal de Engenharia
e Agronomia do Estado do

Maranhão



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA :

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

1. Responsável Técnico

Página 1/2

ART OBRA / SERVIÇO
Nº MAZO250999891

RUTH ANTUNES RANGEL
Título profissional:: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1103761315

Registro: 1103761315MA

2. Dados do Contrato
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS CPF/CNPJ: 01.616.269/0001-60
RUA RUA 5 Nº: S/N

Complemento: CENTRO ADMINISTRATIVO DE DAVINÓPOLIS

Cidade: DAVINÓPOLIS UF: MA

Contrato: Não especificado
Valor: R$ 960.074,00

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

Celebrado em:
Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Bairro: CONJ HABIT. IVANILDO JÚNIOR
CEP: 65927000

RUA RUA 5 Nº: S/N
Complemento: CENTRO ADMINISTRATIVO DE DAVINÓPOLIS Bairro: CONJ HABIT. IVANILDO JÚNIOR
Cidade: DAVINÓPOLIS UF: MA CEP: 65927000
Data de Início: 09/12/2025

Finalidade: Outro
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

Previsão de término: 09/12/2026

Código: Não Especificado

4. Atividade Técnica

Coordenadas Geográficas: -5.527721, -47.403053

CPF/CNPJ: 01.616.269/0001-60

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS > %2.8.6 - DE BLOCOS DE 884,75 m?
CONCRETO

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > 1f2.1.1 - 71,12 m?
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > tH1.4.1 - DE SISTEMA 14,00 pontos
DE ÁGUA POTÁVEL

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 41,4.3 - DE 14,00 pontos
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 25,00 pontos
EM BAIXA TENSÃO > *11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS > %2.8.6 - 884,75 m?
DE BLOCOS DE CONCRETO
35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 71,12 m?
ARMADA >i12.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 14,00 pontos
H41.4.1 - DE SISTEMA DE AGUA POTÁVEL.

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 14,00 pontos
f1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO
35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 25,00 pontos
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > $111.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

16 - Execução Quantidade Unidade
49 - Execução de obra > ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS > %2.8.6 - DE 884,75 m?
BLOCOS DE CONCRETO

49 - Execução de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 71,12 m?
ARMADA > f12.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO
49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > tt1.4.1 - 14,00 pontos
DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > H1.4.3 - 14,00 pontos
DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: w3d3c
Impresso em: 15/12/2025 às 13:08:24 por: , ip: 179.49.194.128

atendimento(&&ecreama.org.br RE A_ M A

Fax: (98) 2106-8303 Emseea a
WWW.Creama.org.br

Tel: (98) 2106-B300
Maranhão
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART = : ART OBRA / SERVIÇO
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA M A Nº M A202;099989çl

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

49 - Execução de obra > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES 25,00 pontos
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > ft11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DE PROJETOS, EXECUÇÃO E ORÇAMENTO (INCLUSIVE SUAS INTALAÇÕES ELÉTRICAS DAS EDIFICAÇÕES DE BANHEIROS E
QUIOSQUES) DE CONSTRUÇÃO DE DUAS PRAÇAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS-MA, CONFORME CONTRATO DE
REPASSSEO Nº 968054.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018.

T. Entidade de Classe
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

Documento assinado eletronicamente
8. Assinaturas com credenciais de login e senha

Declaro serem verdadeiras as informações acima RUTH ANTUNES RANGEL
RNP: 1103761315
Data: 15/12/2025 13:08:24 —W./MWW Mk, 07 de fàg;ã exxmadavo de doaç v FÃ

Local data RUTH ANTUNES RANGEL - CPF: ***.385.053-**

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - CNPJ: 01.616.269/0001-60

9. Informações

*A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 271,47 Registrada em: 09/12/2025 Valor pago: R$ 271,47 Nosso Número: 8306674722

À autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: wId3c
Impresso em: 15/12/2025 às 13:08:24 por: , ip: 179.49.194.128

WWW.Creama.org.br atendimento&ecreama.orag.br e ªp "REA-MA
Maranhão

Tel: (98) 2106-8300 Fax: (98) 2106-8303 e Agranommis do
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

ANEXO V — Minuta do Contrato nº XX/20XX
Processo Administrativo nº 0109001/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/20XX, QUE FAZEM ENTRE
SI| A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) .cusiccoconcn E
.............................................................

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.616.269/0001-60, com sede na Rua 5, nº
S/N, Centro, através da Secretaria Mumcrpal de XXXXXXXXXXXX neste ato representada pelo(a) (cargo e nome), inscrito
no CNPF nº ... ONSR/ ELCOfEd Lç , inscrito(a) no CNPJ/MF sob
( P ; M Í.'%
representado(a) por ' j .,f,ª,ratado) conforme atos constitutivos da empresa,
tendo em vista o que consta,.no Processo nº 0109001/2025 e em observancra às dlsposrçoes da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais leglslaçao aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato decorrente da
Concorrência Eletromca ªnº XX/XXXX mediante as clausulas e condlçoes a seguir enuncradas |

1. CLAUSULA PRIMEI'RA OBJETO

1.1. O obyetoº do presente instrumento é a contrataçao de.Contratação de empresa especcahzada em serviços de
engenharia paravexecuçao de terraplenagem,. mclusrve abertura de" ruas, tratamento de subleito ' e drenagem no
Município. de Davmopohs/MA nas condrçoes es] Ãs as no Térmo de Referencna
1.2. Objeto da contrataçao

1.3. Vmcula j ,esta contrataçao mdependentemente de transcnçao
1.3.1. O Termo de Referência; : ,
1.3.2. O Edital da Lrataçao
1.3.3. A Propostado CONTRATADO
1.3.4. Eventuars anems dos documentos supracrtados

1.4. O regime de execaçao eo de emprertada por preço unitário:

2. PRAZOS DE ExscuçAo vrsêncm EP ROG/
um

2.1 O prazo de execução depresente con f:"-%-a»te e de 360 (trezentos e sessenta) dlas, mrcrando no dia x0/206/000
e tendo por termo finátá êra,m; DELOGOE |mm “
2.2 A vigência do presentªe»contmto;seamcra na data da assmatxzrae tâawgêncra de ate 12 (doze) meses.
2.3 O prazo de vigência será automatrcamente prorrogado desde que justificadamente, por meio de simples
apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de
culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL

3.1 O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal nº 3001.0801/0001-2024, e está

detalhado no Anexo |l do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de transcrição.

4. SUBCONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

4,1 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram exigidas nas
condições de habilitação técnica.
4.2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas segumtes condições:
4.2.1 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI! red&l:àtdd foi aplicado.
4,2.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDL. ?ntegral foi aplicado, desde que solicitada pela
contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4:1.
4.2.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a reduçao do BDI.
4.2.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total objeto.

4.3 A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente pela

contratante. :
4,. 4 Em caso de autorrzaçao de subcontrataçao parcral do objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar

Ddh “iqueseemprove sua rdonerdade habilitação jurídica,

quais serão avaliados pela frscahzaçao :

4.5 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a subcontratação

for admitida, será exigido o cumpnmento dos mesmos requisitos por parte do subcontratado

4.6 A contratada permanecera solidariamente responsavel pelo cumprimento de todas as condrçoes ajustadas

no contrato e no edltal :

4 7 A subcontmtaçao nao exime a contratada de suas obrrgaçoes perante a execuçao do ob]eto da presente

.....

reahzar a supengsao e coordenaçao das atrwdades das subcontratadas, bem como responder perante à contratante

u jtua sob re as parcelas subcontratadas.

4.10 'A àntratada eas subcontrat,
trabalhrstas e prevrdencrarros, acidentes

;j:?ou na gestão do

contrato, ou. se deles"fçrem cônjuge, companherro ou parente em !mha reta, colateral, ou por afimdade até o terceiro

5. PREÇO

5.1 O presente contrato eí:í;_&mado pe!o preço total de R$ m.:ocx,:or (PGR ElaªENSO), cu;os valores unitários se

encontram discriminados na- proposta.de; reços. apresentada pela con "",Z,,taêa a qual seguem em anexo ao presente

contrato. e - : .

e No valor ácima dçvegão estar computados todos os valores necessarros paraa &Xtecução do objeto, tais

como tributos, encargos drref e .indrrç,tpgâeacargos trabalhrstas, prevªcge áar%s, fràcars comercrars taxas e tarifas,

fretes, seguros, materiais, custos rnerenfe”ê“"ªx aqursrçao, transportê mazenamento e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação. i

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO "

6.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis

para a liquidação da despesa. .

6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da

despesa.
6.2.1 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos, conforme

cronograma físico-financeiro contratual. . 'r/:*ªªíe ”

6.2.2 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos. ,«j(ã'—º m E

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNP!: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

6.2.3 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser considerado o
cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-financeiro, que será peça integrante do
contrato. :
6.2.4 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma físico-
financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração
orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários.
6.2.5 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme modelo padrão,
contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atingimento do cronograma físico-
financeiro, relação de funcionários do período.
6.2.6 A vistoria será agendada pela fiscalização em até O5 (cinco) dias úteis do recebimento da solicitação, sendo
recomendável a presença do responsável técnico da. Contratada
6.2.7 A periodicidade deverá ser mensal, aggonter a ditadeni io da execução do objeto.
6.3 Para os fins de liquidação, será. ebsé tO netart. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
certificando-se do adimplemento da obngaçag..;._: Contra S prázos.e forma: previstos no contrato.
6.4 Para as contrataçoes decorrentes de despesas cu;os valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
ll do art. 75 da Lei nº 14. 133/2021 e quando os credores sejam microempresa,. empresa de pequeno porte, agricultor
familiar, produtor rural"pessoa frsuca, microempreendedor individual e sociedade cooperatrva dentro dos limites do art.
3º, inciso Il, da Lei Comp.â__.;'ij';”""ºntar nº 123/2006, os prazos. Qque trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzrdos pela metade.
6.5 Por ocasr&aedos pagamentos deverá ser apresentado
6.5.1 Fatura ascrlmrnada calculada em funçao dos servrços efetivamente executados, dewdamente atestados
pelo(s) Frscal(ars) doºcontrato '
6.5.2 "—-ºdlçoes de pagamento e. retençao serao conforme Ieglslaçao vigente, do Decreto Mumcrpai nº

Prá a retençao do Imposto de Renda (IR) da.

6.6.1 UA Contratada devera emrtrr: ISCai:
Iegrslaçoes menc:onadas .sob pena de nao. eettaçao peta contratante :
6.7 “Oo pagamento pára-o.se ",í,»lço de admmrstra*çao Iocal da obra devera ser proporcronal ao desenvolvnmento
da obra no. pe,nodo ânalisado, consrderando o cronograma apresentado pela contratada como referencxa e aceito pela

ª-'-“z ª'âsfiscalização.——-E . SA fx X

6.8 O _,,;aza para a hqu:daçao ou- pagamento pod;ena set prorrogado em situação excepcmnal dev:damente

justificada oua,suspgnso 'quando a contratada- não apresentar todos os documentos prevrst;es no mstrumento
convocatório e/ou noaàcontrato al E - :
6.9 O prazó'p: “,ía a soluça. pelo contratado, de mconsnstenc:as na execuçao do objetoaeu de saneamento da

nota fiscal ou de insti ilmer pto de cobrança equwalente vernº:cadas pela Admlmstraçao durante a análise prévia à

liquidação de despesa 'nao sera c*omputado para os fins de «que trata os rtens 6:1 e 6. 4.
6.10 No casoª*d;e dvê'rg“' entre a planHha de medrçao e o. faturamertto óu na constataçao de falta de

) tel o.cúntratado devé ser notificado a proceder
a regularização, sob pena do não recebrment da ura até qug;;seiaªsan,aªã"""”a"'”"r“rreg—ularidade;
6.11 Na htpotegªggâe e;stado de ca rdade casó. forturto óu fórça maior que im pª a gqgnáaçao Oou o pagamento

da despesa, o prazo para o Pagam istispenso até a sua regularrzaça,oa d" vea âsef“mantuda a posição da ordem

;«a às regras de. retençao estabelec:das nas

6.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros drspomvels para qurtaçao integral da obrigação, poderá

haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica.

6.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula de atualização

monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Índice Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP-DI) da
Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso.
6.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas para a
habilitação na licitação. "

6.14.1 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de pagamento pela

Administração.
6.14.2 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração notificará o forpeçêçl.«g:rh5 n

contratado para que regularize a sua situação. Y ?O l 3 O º.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60 : :
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ESTADO DO MARANHÃO
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6.14.3 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pela
Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de
penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.
6.14.4 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.15 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de reajuste
previstos na Lei nº 14.133/21.

7. REAJUSTE

7.1 Os preços inicialmente contratados são f'rxos e. u'reajustavels no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado e serão concedidos nos moà_; ec % Ax LA LSAA
F. Após o interregno de um ano, os preºs rmerats se« j
do índlce Nacional de Custo da Construçao -— "'Í&;fa as obnga,çoes iniciadas e conclurdas após a

SR =S (112/i0)
R=SR-S d.
i12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês após orçamento.
iO = índice INCC—Il/F'GV do mês do orçamento. | s
S = Saldo de contra;jí_. após medição referente ao 12º do orçamen:to conforme cronograma flsrco—Hnancerro
SR = Saldo reaj "“;-_;"ª'o e
R= valor ú rea;uste

"ª'"'eªjus'teª SUbSªº-*quentes E

7.4.1 Flca' eªCorttratado obngado a apresentar memor;a de calculo referente ao reajustamento âe preços do valor
remanescente, sel,..;,_:“re que este ocorrer ' N |

7.8 O reajuste serâ rea*hzado porra,posttlamento

8. oaRaGAçw Dê gorgTRATA
/r ;4. I_,v.,x

ªg:

8.1 Exzg:r o cumpnmento dàã tâdasªas* obngaçoes assumrdas pel“o É% â%tfatado, de acordo com o contrato e seus
anexos, ,
8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabe!ecidas no edital, seus anexos e neste contrato.
8.3 Notíficar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestação
dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
8.5 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas do
edital. .
8. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos
serviços.
8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçªe”õ“g_qe EE
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, n?j í 3 í
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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11.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo 155 e
seguintes da Lei Federal nº 14,133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste contrato e no edital.
11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:
11.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato.
11.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
11.2.3 Der causa à inexecução total do contrato.
11.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.
11.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato.
11.2.6 Praticar ato fraudulento na execução do. contratow .
11.2.7 Comportar-se de modo inidôneg ou,stimeté ti agdtad é ex “:uer natureza.
11.2.8 Praticar ato lesivo previsto no, art 5º
11.3 Serão aplicadas ao contratado que.-!r_;f ç;fna descntas as segumtes sanções:
11.3.1 Advertência, qu,,ando o contratadader Causa à mexecuçao parcial do contrato,wsempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave(art 156 82º, da Lei nº 14.133, de 202%H):..
11.3.2 lmpedlmeaªwde licitar e contratar quando pratlcadas as condutas descrltas nosº Í
11.2.4 deste contrate;;Sembt i
14.133, de 2021).

mjustlficado"“'
wsV';11.3.4.2.1 0x

11.3.5 Multa morat
EA

11.3.5.1

1 ªâe |
2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva 'etafp"a"do cronograma físico-financeiro do contrato

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato :

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRADanehte -
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1 Permitir situação que crie à possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais,
por ocorrência; i .

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais; 04

3 Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contratados, ou deixar de o3
substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por trabalhador;

4 Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por serviço; 02

5 Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por trabalhador; 01

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar no Diário de Obras todas em como especificar detalhadamente os D
serviços em execuçao “ s.

7 Cumprir determmaçao formal ou lnst—mçao complementar do ocgao f:scahzador Bor ocorrência; o2

8 Substntunr g;aba!hador que se conduza de modo mconvemente ou não atenda às neçessndades do o1

11.3.7

nº 3001.0884, “
11.3.9 JOStCt '
moratória em todá
sancionatório.
11.3.9.1/— Parafins d jast
11.3.9.1.1 . Etapa utilizável
Municipal, mdependente%e
11.3.9.1.2  Etapa naeutmzavel as
pela Administração.M tná ; gâ
utilizáveis. —— É MAA ggf“ "EAA T UUA
11.3.9.2 Nos casos de etãpas não %:Fzaà«êíªs quetwerem sn.do obieto*'

alcançando o prazo m:cualmente estabelecido pelo cronograma.
11.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de muilta após o

trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida.
11.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133/21).
11.6 Antes da aplicação da mulita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia presta
ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133/21).
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11.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança jUdlCIal a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de OS (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8 Na aplicação das sanções serão considerados:
11.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.
11.8.2 As peculiaridades do caso concreto.
11.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
11.8.4 Os danos que dela provierem para o contratantew ; |
11.8.5 A implantação ou o aperfelçoame tgridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle. S :
11.9 Os atos previstos como lnfraçoesr 18.-14.133/21, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que tambem sejam t:prf“rcados cOmo atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, .nos mesmos autos, observados o rito procedumental e autondade competente
definidos na referida Lei: (art. 159, da Lei nº 14.133/21). ' a
11.10 A personal:dade jurídica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utrkzada com abuso do
direito para facmtar, eáe%bnr ou dissimular a prática dos atos lhcrtos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e,. nesse .caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão. estendrdos aps seus
admlmstradores e saclos com poderes de admmlstr; ça: "ª, &pessoa jurrdlca Sucessora ou à empresa domesmo ramo comAAAA

11.11 ªá,; O ,.htratante deverá, no, prazo'
informar e manter atualizados os dados cadaªs, para fins de pubhcrdade no Portat |
Nacional de Qentrataçoes Pubhcas no | : doneas e Suspensas (Ce:s) é no Cadastro |
Nacional. de Empresas. Puni Criep) e f '=;Cadastro de tmpedrdos de =*Lrcrtar do Tnbunal de €ontas do Estado do -
Maranhao. (Arf ªJ.G“l,.da Leihe 14433/21) '

LÀe

11.12 As sanções de :mpedrmento de licitar e contratar e declaraçao de lnrdonerdade para hc:tar ou contratar são
passíveis de reab'mtaçao na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. | '
11.13 No” proces,se administrativo sancronatorro instauradô para apuração de condutas: pratrcadas durante a
execução contcatuah d oe possa ensejar a aphcaçao das sançoes prewstas nos incisos |l e Ill da capat do,.art. 156da Le:
nº 14. 133/2021ªpod ser celebrado com a contratada oompromrsso de ajuste de conduta nos termos do art. 26 do
Decreto-Lei nº 4:657 d'eÁ de setembro de 1942. ES Adeniy Mc "
12. CON ouções--emrs oo CONTRATO

//"”

12.1 Após a data de assmatura do j
liberação de áreas ou adoção de outras —provrdencmcabrvers paraawregu!arrdade do início da execuçao contratual. (art
92, 82º da lei nº 14. 13%]&15) TEA MENA o RFIDIE ES
12.2 As condições g“““eªªraªr- eªga%;“arazos locars receblmento o 6) Ig;a eªdemaís mformaçoes pertinentes
estão detalhadas no edital e seus anexos qúe'fazem parte deste contrato mdependentemente de transcrição.

í"

áj&.;/;.

12.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será estabelecido pelo
contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do contratante. :
12.4 O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-financeiro mediante
autorização expressa de sua autoridade competente.
12.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.
13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei nº 14.133/2023 e pelo Decreto Municipal nº

132 . — Ocontratoseráextinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra á
: ASIE -do prazo estipulado para tanto. S s .
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13.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, desde que justificadamente, por meio de simples apostila, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
13.4.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.
13.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artrgos 138 e 139 da mesma Lei.
13.5.2 A alteração social ou a modl'âcaçao inatic Utia estr
restringir sua capacidade de concluir o contrato. ' ar
13.5.2.1 / Sea operação rmphcar mudança d,a,.
alteração subjetiva.
13.6 O termo de rescrsao sempre que possrvel será precedido:
13.6.1 Balanço dosteventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpndos
13.6.2 Relação alos pagamentos já efetuados e arnda devcdos
13.6.3 Indemzagoes e mulitas. : : :
13.7 A extmçio do contrato não configura obuce para o reconhecrmento do desequilíbrio economrco—flnance:ro
hipótese em qui sera concedida mdemzaçao por mero termo. mdemzatono (art. 131, caput, da LEI n.º 14.133, de
2021 . & »
13.8 0 contrato poderá ser extmto caso '
comercral economrea financeira, trabalhrstaªº”
público que tenha desempenhado funçao ;
seja conjuge “aompanherro ou parente er
da Lei n.º '3.4 133 dee2021)

XA *'f

o_?çontratado mantém vínculo de natureza técnica,
_gao ou entidade contratante ou com agente
àação ou na gestão do contrato, ou que deles

d ade ate o terceiro grau (art 14 inciso IV,

14. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
.«. 'i -,< sE

14,1 ásesp&sas decorrentes da presente mratáéão _v.__fçº,o_'rfrerão à conta, da(s)DOTAÇÃO(õES)

'..

A As despesas que segurrem nasé jí:: çios s:
consignadas nos orçar%emos do Mumcrp;o ee Fi

15. oos CASOS OMISSOS “

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021,
e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de
Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

16. ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratua:s reger—se ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021,
nos moldes do Decreto Municipal nº '
16.2 Qualquer alteração contratual sohcrtada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, quantrt')ma.
qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Davinópolis, no endepe'çoºRuã Sc,—
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nº S/N, Centro, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato, sob pena do
indeferimento de ofício do pedido, bem como su jeito a aplicações de sanções previstas em Lei e edital.
16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem
nas obras.
16.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos unitários do
orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência de
aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária.
16.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, ...
memoriais e estudos técnicos preliminares do prOJeto nao poderao ultrapassar no total, 10% (dez por cento) do valor
integral do contrato, computando-se esse percª_ o limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.º
14.133/21. ".
16.6 Não são admissíveis, comó regra, aditivagditivos contratuais;porerro ou omissões no orçamento nos contratos de
empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos i imprevisíveis, em que não seja possível o Licitante constatar as
eventuais discrepâncias de quantldades com base nos elementos presentes no. pro;eto basrco bem como nos demais
casos previstos em lei pass 4vers de revisão contratual.
16.6.1 Nos casofjf ena 'que forem encontrados erros de pequena relevância, relatlvos a pequenas variações de
quantitativos em seu;»sewrços será pago exatamente o;breço global acordado.
16.6.2 Nos easo,,s em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestlmatlvas ou superestrmatrvas
relevantes, perao ser ajustados termos admvos ex—cepcronalmente desde que os segumtes reqursrtos sejam
atendidos cumulatwamente : -
16.6.2.1;. Somente serão consrderados como. enprós s
materralzdade relevante na curva ABC do o

16.6.3.1 A alferaçao contratual devera manter a proporaonalrdade da drferença entre o valor global estlmado pela
Admrnrstração*eªºaealorglobal contratado: . san . :
16.6.3.2 0 resulªl;ado que seria Obtldº na lmtaçao com os quantrtatrvos efetivos de serv;ços nao podera ser
modificado sê, os noatos quantitativos fossem aplrcados««as propostas dos demais. Lrcrtantes em observancra aos
princípios da lgUaldá ª : da seleção da proposta mais vantajosaà para a Administração. e
16.6.3.3 A alteraçaé"',.eeâ&atual em anallse global nao deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor total do

16.6.3. 4 O novo servrço mclur"“ ff“zno contrato ou a quantldade acrescrda no servrçocujo quantltatlvo foi ongmalmente
subestimado não são compenºsados pormx,eventuals dlstorçoes a malor nos quantrtatwos de outros serviços que
favoreçam o contratado. . i o “ a e
16.6.4 Em caso & qqaatàztatlvos superestrmados relevantes no orçamento even;u % Éleã tos .do contratado para
não redução dos valoreí cºn”tr% sá ppderãe ser atendidos de formg gçxúg mÉÉsrmâ“ desde que preenchidos,
cumulativamente, os seguintes reqursrtos AEN E
16.6.4.1//— Demonstração, em análise global de que o. quantltatlvo artnº cialmente elevado foi compensado por outros
preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o preço global pactuado
representa a justa remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da Administração ajustado.
16.6.4.2 — A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria a execução
contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneração e as contingências detalhadas
na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os montantes originados de eventuais distorções a
maior existentes nos custos obtidos em sistemas referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha)
que não foram eliminados no processo licitatório.

vêh

16.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecrpaçao«de re?x
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 13Í da F S
nº 14.133, de 2021).

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

wWW.davinopolis.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

16.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acréscimos ou
supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à vigência contratual deverá
ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei nº 14.133/2021 para efeitos da conclusão
de escopo predefinido.
16.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido pela fiscalização,
analisadas e aprovados pelo gestor do contrato.
16.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deverão ser planilhados
com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujeitos à aprovação da autoridade
competente do Contratante, após análise do gestor do contrato.
16.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser consideradas as reduções ou
acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou se;a o con;unto de reduçoes eco conjunto de acrescrmos devem ser
sempre calculados sobre o valor original do con.v, rã£o, aplicandos

16.8.4 A revisão do cronograma flsrco—t"magã;_-,j,,,,f"'ª “Cessária, constrtun responsab:hdade do contratado,
cabendo ao contratante autorlzar à sua readeqdaçao conforme subrtem 16 8 1, desde que motivada e justificada por
fatos supervenientes não lmputavels ao contratado.
16.9 Registros .que: não caracterizam alteração do contrato podem ser reahzados por simples apost:la
dispensada a celebraçaoºde termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.
16.9.1 Em caso;de«alteraçoes na ordem de execuçao dos serviços constantes da plamlha desde que o valor da
etapa objeto da: me&açao não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma físico-financeiro wgente para a referida
etapa, e medlant ;aarecer favorável do fiscal do .cor ,f”_.lzato o cronograma físico-financeiro poderá ser readequado por
meio de srmples,gpbstrla a ser anexada a este Contrato '
16.10  »/ Haivendo alteração do contrato queli in
reestabeíeo;dala' íuaçao economzco—f inanceifa

"”Í:taªd:mmua 'os encargos do contratado 'deve ser
contratual nos casos autorrzados pela Lei n.º

14. 133/2921
16.10.1 Caso oskservnços a serem acr_e :
prevalecerao os val )propostos pelo contratado em cada item.

planrlha de servuços da obra contratada

Íaz-

!evando em conta o desconto ofertado na proposta global
16.10.3 Caso«os ser viços a serem acrescxdos não constem nem na plantlha de serviços da obra contratada nem na
tabela referencral ãe çustos utilizada para à efaboraçao do orçamento, “os preços serão fixados, per meioó. de pesquisa
de preços no. mercado com no mínimo três cota'çoesw ou atraves de consulta atualizada, aos bancos de preços
pertinentes, e os: preças dos servrços a serem contratados serao a média dos preços pesqursadsos multiphcados pelo
desconto global ou hnear oterecrdo ha proposta do contratado
16.10.4 A revisão do pr'_,j--«-o orlgmal do. contrato quando imposta em decorrencra das dtsposnçoes deste contrato,
dependerá da efetiva comprovaç%do desequrhbrxo, das necessanas justnº catwas,, dos pronuncramentos dos setores
técnico e jurídico e da aprovaçao “da autoí.'.: d ade competente

17.1 Incumbrra ao contratante dwulgã*í' o presente mstrumento no Portal Nacronal de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14. 133/2021 bem como no sítio eletrônico do município de Davinópolis.
17.2 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais termos
aditivos nos termos da Lei nº 14.133/21.

18. FORO

18.1 — Ficaeleito o Foro da Comarca de Imperatriz/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º, da Lei nº 14.133/21.

que produza os seus efeitos de direito.
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